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-o Senhor Deputado Alberto Costa, deixando aquele a suplência onde se
situava. Pelo mesmo documentoJ foi indicado o Senhor Deputado Emilio
G:>mes para substituir na suplência, o Sr. Deputado Romano Massignan.
PubI. OCN de 1-5-68.

O Senhor Deputado Fernando Gama foi indicado pelo ofício número
t·

C:?I·26-A·68, de 16-5·68, da liderança do MDB, para substituir, como mem·
bl'o efetivo, o Senhor Deputado Padre Godinho. PubI. OCN de 24-6-68. pág.
2~'29.

O ofício nl? CPI-26-B-68, de 26·7·68, da Liderança do MDB, indicou o
SE'.nhor Deputado Padre Godinho para substituir, como membro efetivo, o
SE,nhor Deputado Fernando Gama. PubI. OCN de 3-8-68, pág. 4864.

A Liderança do MDB, pelo ofício nQ. 1-69, de 11-11-69, indicou os Se­
nhores Deputados Joel Ferreira, Jairo Brum e Freitas Diniz para integra­
rem a CPI, como membros efetivos, em vagas existentes. Publ. OCN de
12·11-69, pág. 274.

O Senhor Deputado Ruy Lino foi indicado para integrar esta Comissão
como membro suplente, pelo ofido nQ 10-69, de 13--11-69, da Lideran<;a do
M.~B. PubI. OCN de 26-11-69, pág. 620.

Na primeira reunião da CPI, realizada em 18-4-68, foram eleitos Pre­
sidente e Vice-Presidente, respectivamente, os Senhores Deputados FIôres
Soares e Furtado Leite.

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Flôres Soares designou
o Senhor Deputado Osmar de Aquino para Relator e o Senhor Deputado
Djalma. Falcão para Relator·Substituto.

Na 18~ reunião, realizada no dia 11-11-69, foi elevado à função de
Relator o Senhor Deputado Djalma Falcão, anteriormente Relalor-Substi­
tul:o, tendo-se em vista a cassaçáo do mandato do Senhor Deputado Osmar
de Aquino, originalmente Relator·Titular.

3 - Prazo

O prazo inicial para funcionamento da Comissão foi fixado em 180
(cento e oitenta) dias, com início em 18-4·68 (data de sua instalação), e tér­
mino no dia 14-10-68.

Em 15-}0:68 foi aprovado requerimento da CPI para prorrogação de
prazo dos trabalhos por mais 90 (noventa) dias, com o que seu término
sitaou-se em,12 de janeiro de 1969. PubI. OCN de 16-10-68, supI. - pág.
13, H col. - Ata da 13~ reunião de 11 de novembro de 1969.

O prazo dos trabalhos foi finalmente retificado para término em 20
de novembro de 1969, em virtude do recesso parlamentar havido no pe­
ríodo de 14-12-68 a 21-10-69.
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4 - Trabalhos Realizados

Roteiro

Na 2~ Reunião da Comissão, realizada em 25-4-68, esta aprovou por
unanimidade o seguinte Roteiro dos Trabalhos, apresentado como sugestão
pelo Senhor Relator, Deputado Osmar de Aquino:

Senhor Presidente:
Inicialmente, propomos seja estabelecido o seguinte plano de trabalho,

podendo o mesmo ser desdobrado à medida que fôr verificada a necessi­
dade de novos depoimentos e sindicâncias:

Pessoas a serem ouvidas em dia e hora a serem previamente marcados:

Professor Artur Reis - ex-Governador do Amazonas.
Engenheiro Eudes Prado Lopes - autor do 1Q projeto sobre o lago.
Deputado Adolfo de Oliveira.
Economista Felisberto Camargo - Representante do Hudson Insti­

tute no Brasil.
Professor Roberto Castro Neves - Técnico no assunto.
Professor Ovídio Gouveia Cunha - Diretor da Escola Superior de

Guerra.
General-de-Exército Augusto Fragoso - Diretor da Comissão Mista

Brasil-USA.
Ministro do Exterior.
Ministro do Interior.
Ministro dos Transportes.
Ministro do Planejamento.
Governadores da Região Amazônica.
Presidente do Conselho de Pesquisas.
Superintendente da SUDAM.
Professor Paulo de Menezes Mendes Rocha - Diretor do Departa.

mento de Estudos e Projetos da Comissão Interestadual da Bacia Paraná­
Paraguai.

Almirante Mário Rodrigues Costa, do Estado-Maior da Armada.
General Peri Bevilaqua - Estudioso.
General Tarso Vilar de Aquino, ex-Diretor do SPI e tem estudo sobre

a Amazônia. .

Economista Celso Furtado.
Economista Roberto Campos.

Visitas

A Amazônia para exame in loco do problema ora investigado pela Co­
missão e tomada dos depoimentos dos Governadores da região, bem assim
proceder a outras diligências que se tornem porventura oportunas.
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Assessoria

Propomos a requisição ou contratação de uma Assessoria técnica para
Huxiliar o Relator durante todo o prazo da Comissão.

Prazo

Prorrogação. na forma do artigo 39 do Regimento Interno, se julgada
necessária pela Comissão no momento oportuno.

Encerramento da fase de instrução do processo '30 dias antes do tér·
mino do prazo concedido à CPI, destinando-se o período restante à elabora·
l;ão, discussão e votação do relatório final.

Sala das Reuniões, 25 de abril de 1968. - Deputado Osmar de Aquino,
Helator.

SINOPSE DAS REUNIÕES
'I' Reunião, realizada em 18 de abril de 1968, na Câmara dos Deputados,

em Brasília. (Publicada no OCN de 6-8-68, pág. 4.956).

Instalação dos Trabalhos e eleição do Presidente e Vice·Presidente.
Designação do Relator e do Relator·Substituto.
:~'. Reunião, realizada em 25 de abril de 1968, na Câmara dos Deputados,

em Brasília. (Publicada no OCN de 6·8-68, pág. 4.956).

Ouvido o Senhor Deputado Bernardo Cabral, em caráter informal, o
qual expôs as razões pelas quais apresentou o requerimento que deu origem
a esta Comissão. l!: aprovado o Roteiro dos Trabalhos sugeridos pelo Senhor
:ielator, Deputado Osmar de Aquino, coJ!l adendo da inclusão do Economis­
':a Roberto Campos entre as testemunhas arroladas.
:1' Reunião, realizada em 22 de maio de 1968, na Câmara dos Deputados,

em Brasília. (Publicada no OCN de 6-8-68, pág. 4.956).

Ouvido o depoimento do Senhor Deputado Adolfo de Oliveira, que
,~xpôs como obteve cópia integral, em inglês, da súmula dos trabalhos de
1m seminário sobre Segurança Nacional, Tecnologia e Desenvolvimento,
)romovido pelo Hudson Institute de Nova Iorque, Estados Unidos da Amé­
:-ica. Solicitada à Presidência da Câmara dos Deputados a convocação do
Senhor Ministro das Relações Exteriores.
4' Reunião, realizada em 29 de maio de 1968, na Câmara dos Deputados,

em Brasília, (Publicada no OCN de 6-8-68, pág. 4.956).

Ouvido o rlN ,imento do Engenheiro Eudes Prado Lopes. autor do pro·
jeto da hidrel. . '::l de Úbidos, no Estado do Pará. Expedido telegrama
10 Senhor Fell ·to Cardoso de Camargo, Rio de Janeiro, convocand<H>
para depor no r..ha 4 de junho de 1968, às 15 horas. Deliberou-se oficiar
10 Senhor Comandante da Escola Superior de Guerra, solicitando remessa
à CPI de <>,.pia da conferência pronunciada naquele estabelecimento de
ensino pelo \grõnomo felisberto Cardoso de Camargo, a respeito do
projeto "Lagu Amazônico" e ao Senhor Presidente do Clube de Engenha­
ria do Rio de Janeiro pedindo remessa de cópias de conferências ali pro­
nunciadas sobre o mesmo tema, inclusive quanto à de autoria do Senhor
Ministro do Interior.
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5' Reunião, realizada em 4 de junho de 1968, na Câmara dos Deputados,
em Brasília. (Publicada no OCN de 6-8-68, pág. 4.956). ...
Início do depoimento do Agrônomo Felisberto Cardoso de Camargo,

Assessor Técnico do Hudson Institute. Expedido telegrama convocatório
ao Prof. Arthur Cézar Ferreira Reis, ex-Governador do Amazonas, para
prestar depoimento.
6' Reunião, realizada em 5 de junho de 1968, na Câmara dos Deputados,

em Brasília. (Publicada no OCN de 6-8-68, pág. 4.957).
Prosseguiu o depoimento do Agrônomo Felisberto Cardoso de Camar·

go, Assessor Técnico do Hudson Ins!itute.
7' Reunião, realizada em 6 de junho de 1968, na Câmara dos Deputados,

em Brasília. (Publicada no OCN de 6-8-68, pág. 4,957).
Continuação do depoimento do Agrônomo Felisberto Cardoso de Ca­

margo, Assessor Técnico do Hudson Institute.
8' Reunião, realizada em 6 de junho de 1968, na Câmara dos Deputados,

em Brasília. (Publicada no OCN de 6-8-68, pág. 4.956).
Conclusão do depoimento do Agrônomo Felisberto Cardoso de Ca­

margo.
9' Reunião, realizada em 19 de junho de 1968, na Câmara dos Deputados,

em Brasília. (Publicada no OCN de 10 de dezembro de 1968, pág.
8.898).
Depôs o Professor Arthur Cézar Ferreira Reis, ex-Governador do

Amazonas.
10{l Reunião, realizada em 30 de julho de 1968, no Paláci~ do Governo do

Estado do Amazonas. (Publicada no OCN de 10-12-68;, pág. 8.898).
Prestou depoimento o Senhor Danilo Duarte de Mattr/s Areosa, Gover·

nadar do Estado do Amazonas.- - J

11 {I Reunião, realizada em 13 de agosto de 1968, na Câmara dos Deputados,
em Brasília. (Publicada no OCN de 10 de dezembro de 1968, pág.
8.898).
Prestou depoimento o Senhor Professor Ovídio Gouveia Cunha, Re­

gente da Cadeira de Sociologia da Universidade Federal do Rio de Janeiro.
Solicitada a apresentação do Contra-Almirante Mário Rodrigues da Costa
para prestar depoimento em 28 do carente, às 15 horas. Idem quanto à apre­
sentação do General Augusto Fragoso, Comandante da Escola Superior de
Guerra, para depor em 21 de agosto de 1968, às 15 horas. Idem ao Senhor
Ministro da Marinha, quanto à apresentação do Almirante-de-Esquadra Mu­
rilo Vasco do Vale e Silva, Presidente da Comissão Mista Brasil-USA, para
depor no dia 11 de set~mbro de 1968, às 15 horas.
12' Reunião, realizada ~m 22 de agosto de 1968, na Câmara dos Deputados,

em Brasilia. (Publlcada no OCN de 10 de dezembro de 1968, pág.
8.899).
Prestou depoimento o Senhor Doutor José de Magàlhães Pinto, Minis­

tro das Relações Exteriores. Remetido ofício ao Ministério das Relações
Exteriores, solicitando informações sobre a possível existência de estudos
visando à imigração, para a Amazônia, de asiáticos oriundos da Sumatra,
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Birmânia, Malaca e Costa do Malabar, esta na lndia. Expedido telex ao
Senhor General Orlando Geisel, Chefe do Estado·Maior das Forças Arma·
dG s, sobre a convoc~ção do Senhor General Augusto Fragoso, Comandante
dê Escola Superior de 'Guerra, recebida carta do Senhor Almirante Augus­
to Hamann Rademacker Grünewald, Ministro da Marinha, comunicando que
o Contra-Almirante Mário Rodrigues da Costa comparecerá para depor nes­
ta CPI no dia 28 do mês de agosto em curso, às 15 horas.
13' Reunião, realizada em 28 de agosto de'1968, na Câmara dos Deputados,

em Brasília. (Publicada no DCN de 10 de dezembro de 1968, pAgo
8.899).
Ouvido o depoimento do Contra·Almirante Mário Rodrigues da Costa,

membro do Estado-Maior da Armada. Após a inquirição do Relator da CPI,
Dllputado Osmar de Aquino, a reunião, por solicitação do depoente, foi
tunsformada em secreta, assim transcorrendo até o seu final, às dezoito
hc·ras e vinte e cinco minutos. Recebido ofício do Almirante-de-Esquaclra
M.lrillo Vasco do Valle e Silva, Presidente da Comissão Mista do Brasil·
E~tados Unidos, confessando sua estranheza por ter sido convocado para
depor, já que não conhece os fatos ligados ao assunto investigado por esta
Comissão, pedindo, assim, dispensa do comparecimento. A Comissão unani·
m~mente concedeu a dispensa requerida. Telex recebido: Do Chefe do
E~tado-Maior das Forças Armadas, General Orlando Geisel, informando que
o General Augusto Fragoso, Comandante da Escola Superior de Guerra,
comparecerá à CPI, para depor, no dia 5 de setembro de 1968, às 15 horas.
TE!ndo em vista a visita do Senhor Presidente da República ,do Chile ao
C(ingresso Nacional, no dia 5 de setembro de 1968, à tarde, deliberou a
CPI adiar para data a ser ainda definida, o depoimento do Senhor General
Augusto Fragoso, Comandante da Escola Superior de Guerra.
14' Reunião, realizada em 4 de setembro de 1968, na Câmara dos Depu­

tados, em Brasília. (Publ. CCN de 10 de dezembro de 1968, pAgo 8.899).
Depôs o Senhor General Frederico Augustc Rondon, conhecedor dos

pIOblemas amazônicos. Telex expedidos: De Z8 de agosto de 1968, ao Ge-
neral Orlando Geisel, Chefe do Estado·Maior das Forças Armadas, comuni·
cando que a CPI dispensou o depoimento do Almirante·de·Esquadra Murillo
Vasco do Valle e Silva, Presidente da Comissão Militar Mista Brasil-Estados
Unidos, tendo em vista as razões alegadas por aquele militar em oficio nQ
107-Gab., de 19-8-68; de 28-8-68, ao General Orlando Geisel, Chefe do Estado­
M:Lior das Forças Armadas, dispensando o General Augusto Fragoso, Co­
m.mdante da Escola Superior de Guerra, de prestar depoimento no dia 5 do
ffiI~S fluente devendo aquele militar ser convocado para depor em data
posterior. Para o depoimento do Senhor General Augusto Fragóso, deliberou
a CPI fixar o dia 11·9·68, às 15 horas.
15' Reunião, realizada em 11 de setembro de 1968, na Câmara dos Depu­

tados, em Brasilia. (Publ. CCN de 10 de dezembro de 1968, pAgo 8.899).

Prestou depoimento o Senhor General·de-Exército Augusto Fragoso, Co­
mandante da Escola Superior de Guerra. As quinze horas e cinco minutos,
durante o período de inquirições do depoente, deliberou a Comissão trans-
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formar em secreta a reunião, que assim transcorreu até às 15 horas e 50
minutos. Expedido telex ao Senhor General Pery Constant Beviláqua, con­
sultando-o sobre a possibilidade de prestar depoimento à CPI. Expedidos
telex aos Senhores Ministros do Planejamento e Coordenação Geral, dos
Transportes e do Interior, consultando-os sobre a possibilidade de prestarem
depoimentos à Comissão, nos dias 9-10-68, 3-10-68 e 2-10-68, respectiva­
mente, todos às 15 horas.

16' Reunião, realizada em 26 de setembro de 1968, na Câmara dos Depu­
tados, em Brasília. (Publ. OCN de 10 de dezembro de 1968, pág. 8.900).

Ouvido o Senhor Professor Paulo de Menezes Mendes da Rocha, Diretor
do Departamento de Estudos e Projetos da Comissão Interestadual da Bacia
Paraná-Uruguai. A seguir prestou depoimento o Senhor Professor Antônio
Moreira Couceiro, Presidente do Instituto Nacional de Pesquisas. A CPI
dispensou o depoimento do Senhor Ministro do Planejamento e Coordenação
Geral, considerando ter Sua Excelência comunicado nada conhecer a res­
peito do assunto averiguado. Deliberou a Comissâo convocar oportuna­
mente, para prestar depoimento, o Senhor Superintendente da SUDENE.

17' Reunião, realizada em 1 de outubro de 1968, na Câmara dos Depu-
tados, em Brasília. (Publ. OCN de 13 de maio de 1970, pág. 1.312).

Ouvido o depoimento do Senhor General Pery Constant Beviláqua, Mi·
nistro do Superior Tribunal Militar.

18' Reunião, realizada em 11 de novembro de 1968, na Câmara dos Depu­
tados, em Brasília. (Publ. OCN de 4 de abril de 1970, pág. 219).

O Senhor Presidente comunica aos Senhores Deputados presentes que
expira no dia 20 do mês em curso o prazo dos trabalhos da CPI. Foi elevado
à função de Relator titular o Senhor Deputado Djalma Falcão, antes Re­
lator-Substituto. A Comissão deliberou convidar para prestar depoimento
no dia 18 do corrente mês ou dia 19, o Sr. Hermann Kahn, futurólogo,
Presidente do Instituto Hudson dos Estados Unidos da América, devendo
ser este, se for concretizado, o último depoimento a ser ouvido por este
órgão.

19' Reunião, realizada em 19 de novembro de 1968, na Câmara dos Depu­
tados, em Brasília. (Publ. OCN de 4-4-70, pág. 219).

Expedido telex ao Senhor Hermann Kahn, Presidente do Instituto Hud­
son, que se encontra em São Paulo, convidando-o a prestar esclarecimentos
à Comissão sobre o projeto do órgão que preside, para a construção do
"Grande Lago Amazônico". Recebido telex do Senhor Hermann Kahn, co­
municando a impossibilidade de atender o convite para comparecimento à
CPI. Para publicação no Diário do Congresso, o Senhor Presidente deter­
mina seja solicitado à Diretoria de Contabilidade um balancete de receita
e despesa da CPI. Consultado pela Presidência, o Senhor Deputado Djalma
Falcão promete apresentar amanhã, para apreciação e votação, o seu rela­
tório final, com as conclusões a serem adotadas por este órgão.
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(CPI - 24)

Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a verificar a situação
econômico·financeira da Cia. Nacional de Alcalis.

RELATóRIO DOS TRABALHOS REALIZADOS (46)

, - Constituição e Finalidade

A requerimento do Senhor Deputado Glênio Martins e outros (publi·
cado no DCN de 14 de março de 1968, página 340) foi criada esta Comissão
Pa:~lamentar de Inquérito, com 11 membros, pela Resolução nl> 66-68, da
Câmara dos Deputados (publicada no OCN de 1 de maio de 1968), "desti·
nada a verificar: a) a situação econômico-financeira da Companhia Nacional
de Alcalis; b) o contrato firmado entre a Companhia Nacional de Alcalis e
a firma inglesa NORDAC para montagem de uma Usina de obtenção de sal
refinado pelo processo de combustão submersa; c) as conseqüências do con·
trato na economia da empresa e seus reflexos na economia nacional."

2 - Composição

Por indicação dos Senhores Líderes partidários, foram designados, pela
Presidência da Câmara, os seguintes Senhores Deputados para comporem a
Conissão (OCN de 1-5-68, pág. 2.053):

Pela ARENA
1 - Nunes Leal

2 - Arnaldo Garcez

3 - Mário Abreu

4 - Fernando Magalhães
5 - Alípio Carvalho
6 - Teodorico Bezerra
7 - Aureliano Chaves

Suplente: Jorge Lavocat
Pelo MDB

8 - Feliciano Figueiredo
9 - Freitas Diniz

10 - Léo Neves
11 - Raul Brunini

Suplente: Victor Issler
Foram eleitos Presidente o Senhor Deputado Léo Neves e Vice-Presi·

dente o Senhor Deputado Mário Abreu.

Por indicação da Liderença do MDB, feita em 12 de junho de 1968, o
Senhor Deputado Freitas Diniz foi substituído pelo Sr. Deputado Pereira
Pinto.

(46~ Publitlado no DCN - S. I de 5-8-70 - pág. 3.646.



JULHO A SETEMBRO - 1972 347

Em 9 de outubro de 1968, a Comissão deliberou o seguinte: designar o
Senhor Deputado Mário Abreu - Relator-Substituto e escolher o Senhor
Deputado Raul Brunini para Vice-Presidente.

3 - Prazo

Com um prazo inicial de 90 dias, ou seja, de 4 de junho de 1968 até 1
de setembro de 1968, houve prorrogação regimental de prazo por mais 45
dias, aprovada em 29 de agosto de 1968, sendo o prazo fatal em 15 de outu­
bro de 1968.

4 - Trabalhos Realizados

Foram realizadas 4 reuniões, todas em Brasília, expedidos 3 ofícios e
ouvida 1 testemunha.

Roteiro

Roteiro aprovado:

A Comissão Parlamentar de Inquérito sobre a Companhia Nacional de
Álcalis, de iniciativa do nobre Deputado Glénio Martins, tem finalidades
bastante específicas e se resume em três indagações:

1 - Situação financeira da Companhia Nacional de Álcalis.

Uma verificação no Balanço da Companhia dará a informação pedida,
pois se trata de uma constatação.

2 - O contrato firmado com a Companhia Nacional de Alcalis e a
firma inglêsa NORDAC para montagem de uma Usina de sal refinado pelo
processo de combustão submersa.

Também esse quesito poderá ser respondido mediante exame do con­
trato referido e informações da Diretoria da Álcalis, pois trata-se de fato
concreto.

3 - As conseqüências do contrato na economia da empresa e seus refle­
xos na economia nacional.

A resposta aos dois quesitos anteriores levarão às conclusões quanto ao
terceiro item.

Tendo em vista a finalidade desta CP!, julgamos que seu trabalho será
relativamente simples e poderá ser concluído num tempo bastante curto,
uma vez que não haverá dificuldades na obtenção de elementos necessários.

Seguindo a norma geral das CPIs sugerimos ouvir o nobre Deputado
Glênio Martins, primeiro signatário da CPI.

Solicitar da Companhia Nacional de Alcalis cópia de seus balancetes do
ano de 1967 e se fôr o caso informações sobre anos anteriores, bem como
cópia do contrato da Companhia Nacional de Alcalis com a NORDAC, com
esclarecimentos sobre sua execução.

Caso os documentos não sejam satisfatórios, convocar o Senhor Presi·
dente da Companhia Nacional de Alcalis para os esclarecimentos comple-
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mentares, acompanhado dos assessores que julgar por bem trazer.

A critério do Senhor Presidente da CPI e dos Senhores Deputados que
a c >mpõem, programar visita a Companhia Nacional de Álcalis, para melhor
cor.hecerem seu funcionamento e obter informações complementares que a
Co:nissão considerar necessárias para a conclusão de seus trabalhos, com o
seguinte aditamento proposto pelo Senhor Deputado Mário Abreu: "solici·
tar da Companhia, além das cópias dos balancetes dos anos de 1967 e do
contrato celebrado com a firma inglesa NORDAC, todos os elementos admi­
nis·l'ativos que levaram a Companhia a celebrar referido contrato e sua
posição atual, não só na parte técnica e executiva, como na partefinan­
cei~a, inclusive quanto aos pagamentos à empresa executora".

SINOPSE DAS REUNIOES

l' Reunião, realizada em 4-6-68. PubL no DCN de 27-3-68, pâg. 4.691 ­
2~ col.

Eleição do Presidente e Vice-Presidente, bem como designação do }te.
lat(lr e Relator-Substituto.

2' ~.uniio, realizada em 11-6-68. Publ. no OCN de 27-7-68, pág. 4.691 ­
2~ coL

Apreciação do roteiro, que foi aprovado, com o seguinte aditamento
feito pelo Senhor Deputado Mário Abreu: solicitar da Companhia, além das
cópias dos balancetes dos anos de 1967 e do contrato celebrado com a firma
inglesa NORDAC, todos os elementos administrativos que levaram a Com­
panhia a celebrar referido contrato e sua posição atual, não só na parte
técnica e executiva, como na parte financeira, inclusive quanto aos paga·
mentos à empresa executora. Decidiu ainda a Comissão apreciar uma lista
a s~r enviada velo Senhor Deputado Glênio Martins, contendo nomes de
pes )Oas que deverão ser convocadas para prestar depoimento. Por último,
foi ouvido o Senhor Deputado Glênio Martins, na qualidade de autor do re­
querimento de constituição da CPI.
3' ~.uniio, realizada em 9-10-68. Publ. no OCN de 23-4·70, pág. 728 ­

1~ cal.

A Comissão deliberou fosse um representante da ARENA o substituto
dottelator Geral, tendo o Senhor Presidente designado o Senhor Deputado
Mário Abreu, que renunciou à Vice-Presidência para cuja vaga foi esco­
lhid o o Senhor Deputado Raul Brunini.
4' Reunião, realizada em 15-10·68. Publ. no DCN de 23-4-70, pág. 728 ­

2{l col.
A Comissão deliberou enviar ofício ao Sr. Presidente da Câmara, comu­

nic~,ndo que esta Comissão, considerando: a) o afastamento para tratamento
de !;aúde do autor do requerimento de constituição da CPI, Deputado Glênio
Martins; b) o posterior licenciamento do Relator·Titular, Deputado ~unes

Leal; c) a ausência de Deputados, em virtude das eleições municipais de 15
de novembro; d) a insuficiência de tempo material para examinar os subsi­
dim enviados pela Companhia Nacional de Álcalis, decorrente destes fatos;
e e: a fim de não emitir seu parecer final, baseado apenas em informações
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fornecidas por uma das partes; houve por bem suspender os seus trabalhos,
retomando-os na próxima sessão legislativa. A Presidência mandou anexar
aos autos o depoimento do Senhor Deputado Glênio Martins e os documen­
tos enviados pela Companhia Nacional de Alcalis.

Este relatório é mandado à publicação, de ordem da Mesa, em virtude
de não ter a Comissão apresentado conclusão de seus trabalhos, dentro do"
prazo regimental.

Brasília, 18 de outubro de 1968. - Luiza Abigail de Farias. - Visto: ­
Yolanda Mendes - Chefe das Comissões de Inquérito.

(CPI - 25)

RESOLUÇAO N9 19, DE 1968 (17)

Cria a Comissão de Inquérito destinada a apurar as causas da
evasão de' cientistas de alto nível e a estudar medidas tendentes a
incentivar a pesquisa científica e tecnológica no País.

O Senado Federal resolve:
Artigo único. ~ criada Comissão de Inquérito de 9 (nove) membros,

para, nos termos dos Arts. 148 a 156 do Regimento Interno, apurar, no
prazo de oito meses, as causas da evasão de cientistas de alto nível e estudar
medidas destinadas a incentivar as atividades de pesquisa científica e tecno­
lógica.

Senado Federal, 19 de março de 1968. - Vasconcelos Torres.
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) -- O requerimento que acaba

de ser lido contém subscritores em número suficiente para constituir desde
logo, Resolução do Senado, nos termos do artigo 39 da Constituição e do art.
149 do Regimento Interno. Será publicado, a seguir, para que possa pro­
duzir os devidos efeitos.

Para a Comissão Parlamentar de Inquérito a Presidência fará oportu.
namente a designação conforme as indicações a serem feitas pelos Srs.
líderes.

(CPI - 26)

REQUERIMENTO (4H)

Senhor Presidente

Requeremos nos termos das disposições constitucionais e regimentais
que versam sobre a matéria, seja constituída uma Comissão Parlamentar de
Inquérito com os objetivos de:

a) investigar os gastos, recebimentos e pagamentos do DCT (Departa­
mento Nacional dos Correios e Telégrafos);

b) saber por que motivo o DCT até hoje não atualizou seus serviços
e a quase totalidade de suas repartições funcionam (a começar pela Direto­
ria Geral) em prédios inadequados e com móveis antiquados;

(4'1') Publle&do no DCN - S. II - SupL de '20-3-68 - pág. 16 - Esta OPI real120U 5 reuniões.
(48) Publicado no DCN - S. I - de 2'7-3-68 - pág. 780.
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c) apreciar com detalhes e profundidade o amplo lE:'vantamento e as
gra'les denúncias feitas pelo "Jornal do Brasil", publicadas na edição de
4 d,) corrente;

d) apurar a denúncia feita pelo jornal "Fôlha da Tarde" de Porto
Alegre, em sua edição de 22-2-1968; .

e) verificar os motivos da desordem administrativa, no quadro do
funcionalismo, com a quebra da hierarquia funcional, com flagrantes injus­
tiças e prejuízos para muitos funcionários;

f) saber os motivos por que não estão sendo nomeados os concursados,
enquanto a quase totalidade das repartições lut~m com falta de funcioná­
rio~ ;

g) indagar o porque do emperramento e desordem da máquina buro­
crá;ica do DCT, comprovados através do extravio de correspondência e do
ene rvante atraso na entrega de telegramas, cartas etc.;

h} verificar a origem das constantes queixas e protestos lavrados da
trihuna da Çâmara dos Deputados, por parlamentares da situação e da
opo sição contra os péssimos serviços do DCT;

i) apurar o motivo do desinteresse dos responsáveis por este serviço
na construção de prédios do DCT, destinados ao funcionamento do serviço
postal-telegráfico nas principais sedes de municípios;

j) saber por que motivo o Poder Executivo não manda incluir no
Or~:amento verbas substanciais - já que os deputados estão privados de
faz,~-lo - para o reaparelhamento das repartições do DCT;

k) indagar se procedem as informações de que o Governo, a despeito
dos péssimos serviços que presta o DCT, pretende duplicar as taxas postais­
te1E~gráficas .

1) investigar tudo, enfim, o que possa interessar ao bom funcionamen­
to io nCT, à justa aplicação do dinheiro público e aos altos interesses na­
ciO:laiS.

Requeremos, outrossim, seja a aludida Comissão Parlamentar de Inqué­
fito constituída de onze membros, com o prazo de cento e oitenta dias para
o t ~rmino dos seus trabalhos e a verba de NCr$ 30.000,00 (trinta mil cru­
zer-os novos),

Sala das Sessões, 12 de março de 1968 - Cleto MarqlJes.

(CPI - 27)

REQUERIMENTO (49)

Senhor Presidente
Considerando que há necessidade imperiosa de promover a expansão

da produção agropecuária, com aumento da produtividade;
Considerando, igualmente importante, a correção das características

físi cas e qualidades químicas do solo, mediante a utilização de métodos
modernos, como a adição de fertilizantes e adubos;

(49 Publicado 00 neM - 8. I de 27-3-66 - pAg. 780 e REP, 1106 DONs - S. I - de 25-4-68 ­
pág. 1.775 e 7-5-68 - pig. 2.121.
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Considerando o enorme potencial de fosfato e sais minerais no subsolo
brasileiro, cuja exploração ensejará substancial fonte de riqueza para o
País;

Considerando, finalmente, que somente pelo dümento contínuo da pro­
dutividade será possível atender ao imperativo de expansão do mercado
interno, propiciando maior rentabilidade e segurança à lxploração das Ilti­
vidades rurais:

Requeremos a Vossa Excelência a constituição de uma Comissão Par·
lamentar de Inquérito - composta de 11 membros, com prazo de 6 (seis)
meses a contar da data da sua instalação, podendo dispender para a exe·
cução das suas atribuições até a quantia de 30 (trinta) mil cruzeiros novos
- para pronunciar-se sobre:

1) exame geral das possibilidades atuais e futuras da produção de
fertilizantes;

2) cálculo da demanda atual e das possibilidades de expansão do mer-
cado nacional;

3) causas que entravam o desenvolvimento da produção nacional;
4) vários trabalhos feitos pelo Executivo sobre esta matéria;
5) quais os efeitos das medidas legislativas, e decretos e determina­

ções do Executivo sobre a indústria nacional de fertilizantes;

6) recomendações que julgar convenientes sejam encaminhadas ao
Poder Executivo de forma a que se consiga o suprimento da demanda atual,
a expansão necessária ao desenvolvimento da produção agropecuária, o
aumento da produção das fábricas existentes no País, as instalações de novas
indústrias, evitando-se, tanto quanto possível, a evasão de divisas.

Sala das Sessões, ... de março de 1968. - David Le.rer.

(CPI - 28)

Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a estudar a legislação
do indígena, investigar a situação em que se encontram

as remanescentes tribos de índios do Brasil.

RELATÓRIO (~")

I - Constituição e Finalidade

A requerimento do Sr. Deputado Fernando Gama e outros, pubI. no
D.C.N. de 19 de abril de 1968, páginas 1.591-2, foi constituída esta Comissão
Parlamentar de Inquérito, através da Resolução n9 65-ô8, publicada no
D.C.N. de 1 de maio de 1968, para, na forma do art. 39 da Constituição
Federal, combinado com os artigos 19 da Lei n9 1.579-52 e 38 do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, estudar a legislação do indígena, inves­
tigar a situação em que se encontram as remanescentes tribos de índios
do Brasil e propor diretrizes para a política indigenista do Brasil.

,50) P··;".."""0 no DCN - S. I - Supl. de 28-4-71.



352 REVISTA DE IHFORMAÇÁO LEGISLATIVA

11 - Composição

Nos termos regimentais, foram, inicialmentt:l, designados pela Presi·
di-ncia da Câmara os seguintes Senhores Deputados para compor a Co·
m.ssão:

ARENA:
1 - Bias Fortes
2 - Souza Santos
3 - Weimar Torres
4 - Marcos. Kertzmann
5 - José Penedo
6 - Dayl de Almeida
7 - Paulo Ferraz

MDB:
8 - Nelson Carneiro
9 - Almir Turisco

10 - Antonio Annibelli
11 - Feliciano Figueiredo

Para Suplentes, na mesma ocasião, foram indicados os Senhores Depu­
tados Moacyr Silvestre e Joel Ferreira, respectivamente pela ARENA e
MDB. Posteriormente, foram feitas as seguintes designações:

Pela Indicação CPI 28·A-68, de 3 de junho de 1968, enviada pelo Líder
de M.D.B., em 3 de junho de 1968, publ. D.C.N. de 8 de junho de 1968, pã·
gha 3.242, o Senhor Deputado Joel Ferreira foi substituído pelo Senhor
Deputado Mariano Beck, como suplente;

O lider da Arena, indicou, pelo ofício nQ 210-68, de 12 de novembro de
1968, publ. D.C.N. de 5 de dezembro de 1968, pág. 872, o Senhor Deputado
Justino Pereira para substituir o Senhor Deputado Moacyr Silvestre como
suplente;

Pelo ofício n9 22-68, de 12 de novembro de 1968, pubL O.C.N. de 26
de novembro de 1968, foram indicados os Srs. Deputados Gastão Müller
e Leonardo Mônaco para integrarem a Comissão, pela Arena, nas vagas
existentes do Sr. Deputado Weimar Torres e do ex-Deputado Marcos Kertz­
mann.

Os Srs. Deputados Joel Ferreira e Antonio Bresolin foram designados
pela liderança do MDB, através de of. 6-69, publ. OCN de 26 de novembro
de 1969, para integrarem a CPI, em caráter efetivo em "éogas existentes e
o ,~r. Deputado Anapolino de Faria foi indicado como suplente.

Na reunião de instalação foram eleitos, respectivamente, Presidente e
Vice-Presidente. os Srs. Deputados Nelson Carneiro e Feliciano Figueiredo.
Foram designados Relator e Relator·Substituto os Srs. Deputados Marcos
Kertzmann e Dayl de Almeida. .
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IV - Prazo

Foram inicialmente concedidos 180 dias de prazo, de 1 de maio de
1968 até 27 de outubro de 1968, prorrogáveis por mais 90 dias, portanto até
25 de janeiro de 1969, Em virtude dos recessos parlamentares de 14 de
dezembro de 1968 à 21 de outubro de 1969, e de 1 de dezembro de 1969 a
31 de março de 1970, o prazo da CPI foi dilatado até 3 de abril de 1970.

V - Trabalhos realizados

A Comissão realizou 28 reuniões, das quais 14 em Brasília, na Câmara
dos Deputados, e 14 nos diversos locais para onde a CPI se locomoveu em
atendimento ao roteiro de trabalhos estabelecidos que previa, entre outras
medidas, visitas aos principais aldeamentos e grupamentos indígenas do
interior, costa e fronteiras interiores, bem como ao Parque Nacional do
Xingu e concentrações tribais. Dentro das possibilidades, a Comissão esteve
nos Estados de Goiás, Pará, Maranhão, Rio Grande do Sul e Santa Catarina.
Foram ouvidas 41 pessoas, cujos depoimentos ou declarações informais
(no caso dos índios) vão transcritos no final deste Relatório, e expediram-se
39 ofícios. 33 telegramas e 3 telex. .

SINOPSE DAS REUNIÕES

l' Reunião, realizada em 14-5-68, na Câmara dos Deputados, em Brasília
(publ. no OCN de 15-6-68. pág. 3. 466, 4~ col.).

Instalação dos trabalhos, eleição do Presidente e do Vice-Presidente e
designação do Relator e do Relator-Substituto. Foi convocada nova reunião
para exame do esboço de roteiro que o Senhor Relator apresentou.

2' Reunião, realizada em 22-5-68, na Câmara dos Deputados em Brasília
(publ. no DCN de 15-6-68, pág. 3.467, FI col.).
O Senhor Relator ficou de apresentar na próxima reunião o nome do

assessor técnico que desejava fosse contratado para assessorá-lo nos traba­
lhos e solicitou a requisição de cópias de inquérito administrativo realizado
pelos Ministros da Justiça e do Interior, além de outros documentos porven­
tura existentes naqueles órgãos sobre o problema indígena. Comunicou
ainda à Comissão o oferecimento feito pela Editora Abril de dar divulgação
em sua revista dos trabalhos realizados pela CPI. O Senh_or Presidente solí­
citou que fossem apresentados agradecimentos à Editora, dizendo que acei­
tava a oferta mas sem que isso importasse na concessão de exclusividade.
3' Reunião, realizada em 29-5-68, na Câmara dos Deputados em Brasília
(publ. no OCN de 27-7-68, pág. 4.693, 21;1 col.).

O Sr. Relator apresentou o currh:ulum vitae do Senhor Mário Innocen·
tini. pessoa que indicou para assessorá-lo durante os trabalhos da Comissão.
Deliberou-se distribuir cópias do mesmo aos membros da CPI, adiando-se
para a próxima reunião a apreciação da presente proposta.

4' Reunião, realizada em 5-6-68, na Câmara dos Deputados em Brasília (pubL
no OCN de 27-7-68, pág. 4.693, 2l,1 col.).

Foi aprovada a contratação do Senhor Mário Innocentini. Deliberou-se
ouvir. por st~gestão do Sr. Presidente, o Doutor Jáder de Figueiredo Correia,
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Presidente da Comissão constituída, no Ministério do Interior, para apurar
irregularidades no .extinto Serviço de Proteção aos fildios, no dia dezenove.
do mês corrente. .

5' Reunião, realizada em 19-6-68, na Câmara dos Deputados, em Brasília
(publ. no OCN de 15-4-70, pág. 472, Hcol.)

Prestou depoimento. nessa reunião, o Dr. Jáder ~e Figueiredo Correia,
na qualidade de Presidente da Comissão que, no Ministério do Interior,
apura irregularidades no extinto S.P.l A titulo de informação foi ouvido
também, antes do Senhor Depoente, o Senhor Deputado Celso Amaral, que
fe:: um breve relato da atuação da CPI constituída na legislatura passada
para investigar o mesmo assunto e da qual foi Relator.

6' Reunião, realizada em 7-8-68, na Câmara dos Deputados, em Brasflia
(pllbl. no OCN de 15-4·70, pâg. 472, 2' col.)

A Comissão deliberou: a) convocar os irmãos Villas Boas para presta­
re.n depoimento em data oportuna; b) convocar participantes do «Projeto
Rcndon" para também deporem oportunamente; c) solicitar à F.A.B. um
av lão para viagens da Comissão; d) tornar sem efeito a proposta de contra·
ta~~ão do Sr. Mário Innocentini e contratar, por intermédio do Instituto de
Pesquisas e Estudos da Realidade Brasileira - IPERB -, um assessor para
os trabalhos da Comissão.

7' Reunião, realizada em 22-8-68, na Câmara dos Deputados em Brasília
(publ. no OCN de 15-4-70, pág. 472, 3i1 col.)

Foi ouvido o Sr. Alvaro Vilas Boas, Diretor do Departamento de Assis­
tência da FUNAI (Fundação Nacional do lndio).

8' Reunião, realizada em 4-9-68, na Câmara dos Deputados, em Brasília
(publ. no OCN de 15-4-70, pág. 472, 4\1 col.)

Foi submetido à apreciação ~ aprovado o roteiro da primeira viagem
da Comissão: 1Q dia: Brasilia - Tocantínia - Carolina; 29 dia: Carolina ­
TOI:antinópolis - Marabá; 39 dia: Marabá; 41} dia: Marabá - Barra do Corda
- Imperatriz; 59 dia: Imperatriz - Brasília. Foi fixado o dia vinte do mesmo
mÊs para início da viagem. Deliberou-se, ainda, convocar o Senhor Paulo
Duarte para prestar depoimento.

9' Reuniio, realizada em 11-9-68, na Câmara dos Deputados, em Brasilia
(publ. no OCN de 15·4-70, pâg. 472, 4\1 col.)

O senhor Presidente deu ciência à Comissão dos termos de oficio
recebido do Coordenador do Instituto Central de Artes da Faculdade de
Arquitetura e Urbanismo da Universidade de Brasilia, solicitando permissão
para filmagens dos trabalhos da CPI, no Congresso e nas viagens. A partici­
pa~io nas viagens foi autorizada, dentro das disponibilidades dos mei~s de
tra.tlsporte utilizados; as filmagens no recinto do Congresso ficaram na de­
pendência de autorização da Presidência da Câmara. A Comissão deliberou
destinar a importância de até NCr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros novos) da
verba da Comissão para compra de presentes para os índios que seriam
visitados naquela primeira viagem. Foi também aprovado o roteiro para a
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segunda viagem da Comissão, pela Amazônia, marcada, em princípio, para
o dia três de outubro.

10f Reunião, realizada em 19-9-68, na Câmara dos Deputados, em Brasília
(publ. no OCN de 15-4-70, pág. 473, 11:\ col.)

O Senhor Presidente propôs a convocação do Cel. Antônio de Souza,
residente em Itapetinga, para prestar depoimento na oportunidade da passa­
gem da Comissão por Itabuna, na Bahia, o que foi aprovado. Foi também
aprovada delegação de poderes deliberativos, aos membros. da CPI, nas
viagens pelas tribos indígenas. Prestou depoimento o Senhor Professor
Paulo Duarte, Diretor do Instituto de Pré-História da Universidade de São
Paulo.

11 f Reunião, realizada em 20-9-68, na cidade de Tocantínia, em Goiás (publ.
no OCN de 15-4-70, pág. 473, 3~ col.)

Prestaram declarações as seguintes testemunhas: Mons. Pedro Pereira
Píagem, Vigário da cidade de Tocantínia; João Ribeiro da Silva, Chefe do
Pôsto Indígena Antônio Estigarríbia - Kraós; Tenisson Noleto, Chefe do
Pôsto Indígena Xerente; Maximino Gomes da Silva, ex-Chefe do Pôsto Indí­
gena de Tocantínia; Guenther Carlos Krieger, Pastor Batista de Tocantínia;
e, finalmente, foi ouvido, em caráter informal, o índio Izidoro índio Silva
- Kitmonê, da Aldeia Santa Cruz.

12' Reunião, realizada em 21-9-68, no Pôsto Indígena Apinayé, no Município
de Tocantinópolis, Goiás (publ. no OCN de 15-4-70, pág. 473, 3~ col.)
Prestou depoimento o Senhor Jonas Ferreira Bonfim, Chefe do Pâsto

dos Indios Apinayés. Foi ouvido, ainda, em caráter informal, o índio Capitão
José Laranja.

13' Reuniâo, realizada em 21c9-68, no Gabinete do Senhor Prefeito, no pré­
dio da municipalidade de Marabá, Pará (publ no DCN de 15-4-70, pág.
473,31.1 col.)
Foi ouvido o Senhor Telésforo Martins Fontes, que depôs na qualidade

de ex-Chefe dos Postos Indígenas de Caramuru e Paraguaçu, na Bahia,
Maxacalis e Crenac, em Minas Gerais, e da 21.1 Inspetoria da FUNAI, no Pará,

14' Reunião, realizada em 22-9-68, no acampamento da Conterpa, no Distri-
to de São Félix, Município de Marabá, Pará (publ/ no OCN de 15-4-70,
pág. 473, 41.1 COl.).

Prestaram depoimento, nesse dia, os Senhores: Mizael Rodrigues, encaro
regado do Pôsto Indígena Mãe Maria; Marinho Vicenti extrator de casta­
nhas; e Luiz Fernandes, ex-trabalhador do SPI. Foi ouvido em caráter in·
formal, o índio Cocrenum, Capitão dos Gaviões.

'5. Reunião, realizada em 22-9-68, na residência do Senhor Prefeito da
cidade de Marabá, Pará. (publ. no OCN de 15-4-70, pág. 473, 4~ col.)
Foram ouvidos os Senhores: José Honório Maia, Chefe da 21.1 Inspetoria

Regional da FUNAI e Osmundo Antônio dos Anjos, Agente de Proteção aos
índios, funcionário da FUNAI.
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lI)' Reunião, realizada em 23-9·68, no Hotel D. Petinha, em Barra do Corda,
Maranhão (publ. no OCN de 15-4-70, pág. 474, H col.)
Prestaram depoimentos: Antônio Ferreira do Nascimento, ex-Chefe do

P:>sto Grajaú; Altino de Paula Câmara, funcionário da FUNAI e Chefe do
P:>sto Indígena Ten'. Manoel Rabelo; e Virgilio Galvão Sobrinho, funcionário
da FUNAI e Chefe do Pôsto Indígena Capitão Urrá. Foram ouvidos também
em caráter informal, os índios Pedro Gregório Karokaê, Capitão da tribo
dos Canelas e Abilio Itomi, cujas declarações o Senhor Presidente determi­
nou que fizessem parte dos autos deste inquérito.

1;r, Reunião, realizada em 23-9-68, na residência do Sr. Prefeito de Barra do
Corda, Maranhão (publ. no OCN de 15-4-70, pág. 474, H col.)
Prestaram depoimentos: Domingos Justino Novaes, Chefe do PÔsto

A.iudância de Barra do Corda; Hugo Ferreira, Chefe do Pôsto Brigadeiro
Eduardo Gomes; e Júlio Alves Tavares, ex·funcionário do SPI e atual agen­
te daFUNAI..

1~;, Reunião, realizada em 24·9-68, no Hotel Imperial, em Imperatriz, Mara·
nhão (publ. no OCN de 15-4-70, pág. 2~ col.)
Foi ouvido Frei Elias de Cologno, na qualidade de informante sobre

os postos indígenas de Grajaú e Amarante, na impossibilidade, justificada,
de comparecimento de Frei Alberto. Prestou depoimento, também, o senhor
José Alcino de Souza, lavrador e informante sobre conflitos entre índios e
civilizados. O Senhor Presidente encerrou, nessa reunião, os trabalhos reali­
zaios no decorrer do deslocamento da C. P. I. aos Estados de Goiás, Mara­
nhão e Pará.

19' Reunião, realizada em 25·9·68 (publ. no OCN de 15-4.70, pág. 474, 2~

col.) Não houve número para deliberação.

20' Reunião, realizada em 9-10·68 (pubL no OCN de 15-4-70, pág. 474, 3ª'
col.)
A Comissão homologou os trabalhos desenvolvidos por este órgão sindi·

calte durante a viagem pelos Estados de Goiás, Pará e Maranhão e dispen.
SOl1 os depoimentos das testemunhas que não puderam atender às convo·
cal;ões feitas. Foram também programadas viagens pela Amazônia, pelo Sul
do País, Nordeste, região do Xingu e Mato Grosso, cujos roteiros serão orga·
nuados pela Secretaria da Comissão.

21'~ Reunião, realizada em 11-10-68, na Sala de Reuniões da Bancada da
Maioria (MDB) da Assembléia Legislativa do RS, Pôrto Alegre {publ.
no OCN de 15-4·70, pág. 474, 4~ coL)

Prestou depoimento o Senhor Deputado Estadual Plínio Dutra, na qua­
lid,lde de Relator de uma Comissão Parlamentar de Inquérito da Assembléia
Lei~islativa do Rio Grande do Sul sobre problema similar aos investigados
pOI' este órgão sindicante. Foi o Sr. Plínio Dutra convidado a acompanhar
a Comissão na viagem ao interior do R. G. do Sul, Paraná e Santa Catarina,
o que aceitou. Foram ouvidos, ainda, os Senhores João Alves Ribas. Chefe
da 7~ Inspetoria Regional da FUNAI e Almir Soares Çaravlho, seu assessor.
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22' Reunião, realizada em 12-10-68 na Sala de Reuniões da Bancada do MDB
da Assembléia Legislativa do R. Grande do Sul, em Pôrto Alegre

(publ. no cCN de 15-4-70, pág. 475, H coL)

Prestou depoimento o Senhor Moysés Westphália, como estudioso do
assunto ora em estudo pela CPI.

23' Reunião, realizada em 13-10-68, na sede do Pôsto Indígena "Paulino de
Almeida, município de Tapejara, RS (pubI. no OCN de 15-4-70, pág. 475,
FI roL) .

Prestaram depoimento: Carlos Lemos Ramos, Chefe dos Postos Indí·
genas Paulino de Almeida, Agua Santa, Vetero e Guarani; e João Borges
Vieira, Arlindo Corrêa Borges e Mário Borges Vieira, arrendatários das
terras dos indios. Foram ouvidos em caráter informativo os índios Leonídio
Braga, cacique dos Kaikang, Francisco. Pedro e Reis. do Pôsto Vergara.

24' Reuniio, realizada em 14-10-68, na sede do Pôsto Indígena Inhacorá,
no município de Santo Augusto, RS (pubI. no OCN de 15-4-70, pág.
475. 2~ caL.)

Foi ouvido o Senhor Vitor :\1inas TonoIher Carneiro, Chefe do pôsto.
O "coronel" indígena João Francisco Oliveira - FUNGUE - respondeu,
em caráter informal, às indagações que lhe foram dirigidas. A Comissão
visitou nesse mesmo dia o Toldo indígena e deslocou-se até o Pôsto Guarita.
no município de Tenente Portela, RS, onde prosseguiu na tomada de depoi­
mentos, ouvindo o Sr. Arnaldo Gomes, Chefe daquele pôsto.

2S~ Reunião, realizada em 15-10-68, na sede do Pôsto Indígena Cacique No­
noai, no município do Nonoai, RS (publ. no OCN de 15-4-70, pág. 475,
3~ col.)

Foi ouvido o Sr. Vitor Moreira Knewitz, Chefe do pôsto.

26' Reunião, realizada em 16-10-68, na sede do Pôsto Indígena Calistre Cam­
pos, no município de Xanxerê, SC (publ. no OCN de 15-4-70, pág. 475,
3a col.)

Prestaram depoimentos os Senhores: Franklin Mlider, Chefe daquele
Pósto e Sadi Marinho, Prefeito do município de Xanxerê.

27' Reunião, realizada em 20-11-68 (publ. no OCN de 13-6-70, pág. 1.316, Ft
col.)

Foi ouvido o Professor Noel Nutels, médico do Setor de Unidades
Aéreas e também ex-diretor do SPI.

28' Reunião, (encerramento) realizada em 18-11-69 (pubI. no OCN de
25-4-70, pág. 787, 2~ col.)

A Comissão discutiu a proposta do Senhor Deputado Nelson Carneiro de
encerrar as atividades da CPI em face do disposto na alínea f do art. 30 da
Emenda Constitucional nO 1, o que foi aprovado por todos os Senhores Depu­
tados presentes, com restrições do Senhor Deputado Dayl de Almeída. De·
liberou-se assim oficiar à Mesa, comunicando o encerramento da CPI, em
virtude de decisão que obteve a assinatura de todos os Senhores membros
presentes.
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Este relatório é mandado à publicação, de ordem da Mesa, em vir­
tl.de de não ter a Comissão apresentado conclusão de seu trabalho dentro
du prazo regimental.

(CPI- 29)

PROJETO DE RESOLUÇAO N9 96, DE 1970 (lil)

Aprova o Relatório e as ConcJusões da Comissão Parlamentar
de Inqu'rito destinada a investigar a aplicaçio, pelo Banco d.
Amaz6nia S.A., dos recursos da Lei número 5.174 (lncentivol Fis­
cais) e a atuaçio da SUDAM.

(Da CPI Criada pela Resoluçio n9 68, de 1968)

A Câmara dos Deputados resolve:
Art. lI? Ficam aprovados o Relatório e as Conclusões da Comissão

Parlamentar de Inquérito destinada a investigar a aplicação, pelo Banco
di Amazônia S.A., dos recursos da Lei nl? 5.174 (Incentivos Fiscais) e a
a1:uação da SUDAM, criada pela Resolução nQ 68-68.

Art. 29 Serão remetidas cópias do Relatório e das Conclusões, de que
h'ata o artigo anterior, ao Ministério do Interior a fim de que o Banco da
Amazônia e a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia possam
ficar a par do que ficou apurado no presente inquérito.

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilia, em 29 de abril de 1970. - Deputado Armando Corria, Pre­

sidente. - Deputado Altair Lima, Relator.

PARECER DO RELATOR
I - Parte Administrativa

1 - Constituiçio e Finalidade

A requerimento do Senhor Deputado Carvalho Leal e outros (publi.
cado no OCN de 44-68 - pág. 1.092 - 2~ col.) foi criada esta Comissão
Parlamentar de Inquérito com 9 membros, pela Resolução n9 68-68, da
Câmara dos Deputados (publicada no DCN de 23-5-68 - pãg. 2.684 ­
P col.) para o fim especial de: a) investigar a aplicação, pelo Banco da
Amazônia S.A., dos recursos da Lei nl} 5.174 (Incentivos Fiscais) e a atuação
da SUDAM nesse setor; b) apurar os critérios que vem adotando o Banco
no financiamento às atividades industriais, comerciais e agropastoris na
Il egião Amazônica.

2 - Composiçio
Por indicação dos lideres partidários, foram designados, pela Mesa da

Câmara, os seguintes Senhores Deputados. para compor a Comissão (pu­
blicado no OCN de 23-5-68- pág. 2.709 - 4' col.):

Pela ARENA:
1) Armando Carneiro
2) Alexandre Costa

(:,1) Publ1cacso no neN - S. I - 8upl. de 14-7-70 - Ttamtormado na RE80LUÇAQ N." 911170.
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3) Pires Sabóia
4) José Esteves
5) Wanderley Dantas
6) Armando Corrêa

Suplente: Daso Coimbra

Pelo MDB:

7) Argilano Dario
8) José Burnett
9) Altair Lima

Suplente: João Menezes

Foram eleitos Presidente o Senhor Deputado Armando Corrêa e Vice­
Presidente o Senhor Deputado Alexandre Costa; funcionaram como Re­
lator o Senhor Deputado Altair Lima e Relator·Substituto o Senhor Depu-
tado José Burnett. .

Foram feitas as seguintes alterações, no decorrer dos trabalhos:

1) Indicação CPI nl? 31·A·68, de 19-5-68, do Líder do MDB, pela qual
o Senhor Deputado Romano Evangelista passou a membro efetivo, em subs­
tituição ao Senhor Deputado Argilano Dario (publicado no OCN de 5-6-68
- pág. 3091 ......:. 2l,l col.);

2) Indicação CPI nl? 31-B-68, de 19 de agosto de 1968, do Líder do
MDB, pela qual a Senhora Deputada Maria Lúcia passou a membro efetivo,
em substituição ao Senhor Deputado Romano Evangelista (publicado no
OCN de 30-8-68 - pág. 5.641 - 3<:' col.);

3) Ofício 141-68, de 19-9-68. do Líder da ARENA indicando o Senhor
Deputado Martins Júnior para membro efetivo em substituição ao Senhor
Deputado José Esteves (publicado no OCN de 4-10-68 - pág. 6.818 ­
3<:' col.);

4) Indicação CPI nQ 7-69, de 12-11-69, do Líder do MDB, pela qual
o Senhor Deputado João Menezes passou a membro efetivo, e o Senhor
Deputado Freitas Diniz passou a membro suplente (publicado no OCN de
26·11·69 - pág. 620 - 3<:' col.).

3 - Prazo

O prazo inicialmente conferido à Comissão foi de 180 dias, indo de
30 de maio de 1968 até 25 de novembro de 1968. Por disposição regimental,
houve uma prorrogação de 45 dias findo o prazo até 23-2-69. Tendo em
vista os recessos parlamentares de 14 de dezembro de 1968 a 21 de outu­
bro de 1969 e de 1-12·69 a-:31-3-70, o prazo fatal ficou fixado em 2-5-70.

4 - Trabalhos Realizados

Foram realizadas 18 reuniões (sendo 9 em Brasília, 6 em Belém e 3
em. Manaus), expedidos 57 ofícios e 1 telegrama, tendo sido ouvidas 14
testemunhas, cujos depoimentos vão transcritos, na íntegra, ao final deste
Parecer.



360 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

Roteiro

Por proposta do Senhor Relator foi aprovado o seguinte roteiro dos
trabalhos:

I - Em Brasília

1 - Ouvir o nobre Deputado Carvalho Leal, autor do requerimento
de constituição da CPI, sobre os objetivos que o levaram a requerer a
ml~sma.

2 - Requisitar dois auditores idôneos para funcionarem como asses­
sores e peritos, à semelhança do que vem sendo feito pelas diversas Co·
missões de Inquérito desta Câmara.

3 - Solicitar ao Banco Central cópias das conclusões das inspeções
periódicas efetuadas no Banco da Amazônia S.A. (Matriz e Agências da
REgião Amazônica), a partir de 15 de março de 1967.

11 - Em Belém

1 - Assessorada pelos referidos auditores, ouvir, inicialmente, o Su­
perintendente da SUDAM e o Presidente do Banco da Amazônia, dentre
outras providências que se fizerem necessárias, visando:

a) examlnar o mecanismo e a técnica do processo de financiamento
por conta dos recursos de incentivos fiscais, tanto da SUDAM como do
Banco, a fim de constatar o tempo dispendido na tramitação nesses dois
órl~ãos;

b) obter o valor total dos projetos de incentivos fiscais mencionando
Es~ado, natureza do empréstimo, por ano e agência;

c) obter o total dos recursos anuais do FlDAM entregues ao Banco
e :mas aplicações por Estado e modalidade;

d) obter o total dos empréstimos concedidos à Indústria, ao Comér­
cio, à Agricultura e à Pecuária na Região Amazônica, por Estado e Região; e

e) ouvir Diretores do Banco e Diretores da Divisão de Incentivos
Fi~cais, tanto no Banco como na SUDAM responsáveis pela fiscalização e
lib~ração dos recursos da lei, entre outras providências que a Comissão
julgar convenientes, como ouvir autoridades e pessoas direta ou indireta­
mente ligadas ao processo de desenvolvimento econômico da Região, atra­
vé~ de seus órgãos de classe, legitimamente constituídos.

111 - Em .Manaus

Ouvir autoridades e pessoas julgadas convenientes, como acima men·
cionado.

SINOPSE DAS REUNIOES

1111 Reuniio, realizada a 30-5-68, (publ. DCN 27·7-68, pág. 4.691, 11i1 col.).

Instalação da CP!, eleição do Presidente e do Vice-Presidente e desig­
na~ão dos Relatores.
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2'i1 Reunião, realizada a 5-6-68, (publ. OCN 27-7-68, pág. 4.691, 1\1 col.).

O Senhor Relator solicitou o depoimento do Senhor Deputado Carvalho
Leal, primeiro signatário do requerimento constitutivo desta CPI, prome·
tendo para, logo após, a apresentação do roteiro.

3i;1 Reunião, realizada a 19-6-68 (publ. OCN 18-4-70, pág. 633, 1'1- col.).

Depoimento do Senhor Deputado Carvalho Leal, na qualidade de pri­
meiro signatário do requerimento constitutivo da CPI e aprovação do ro­
teiro dos trabalhos. Deliberou-se oficiar às autoridades da região amazônica
(bem como à Confederação Nacional da Indústria), comunicando a instala­
ção da CPI.

4~ Reunião, realizada a 14-8-68, (publ. OCN 18-4-70, pág. 633, 2ª' col.).

Deliberou-se: delegar podêres ao Senhor Presidente da CPI para en­
trar em contato com o Senhor Presid~nte da Câmara, a fim de tratar da
suplementação da verba da CPI; delegar poderes ao Senhor Presidente da
ÇPI para efetuar gestões no sentido de apresentar a melhor fórmula quanto
ao problema de auditoria a sêr efetuada; oficiar à Presidência da Câmara,
solicitando a requisição ao Banco do Brasil, de dois peritos.

5~ Reunião, realizada a 12-9-68, (publ. OCN 18-4-70, pág. 633, 4\1 col.).

O Senhor Presidente deu ciência dos contatos mantidos para a solução
dos problemas suscitados na reunião anterior. Deliberou-se que o Senhor
Relator e o Senhor Presidente deveriam deslocar-se ao Estado da Guana·
bara a fim de manter contato pessoal com o Senhor Presidente do Banco
do Brasil, a fim de abreviar-se o tempo necessário à requisição dos. audi·
tores.

6~ Reunião, realizada a 9-10-68, (publ. OCN 18-4-70, pág. 634, H col.).

Fixou-se a época do deslocamento da CPI à região amazônica, tendo
sido sugeridos nomes de depoentes e deliberado que no correr dos traba­
lhos, seriam feitas as necessárias convocações, que seriam posteriormente
ratificadas pela Comissão.'

7'i1 Reunião, realizada a 25-10-68 (em Belém, Pará) matutina, (publ. OCN
13-5-70, pág. 1. 316, 3ª' col.).
Depoimento do Senhor Francisco de Lamartine Nogueira, Presidente

do Banco da Amazônia S. A. Deliberou-se requisitar ao MiniBtério da
Fazenda as seguintes informações: 1) número e data do Aviso Ministerial
ao Banco do Brasil liberando os recursos orçamentários, em 1967, a favor
da FIDAM; 2) data em que o Banco do Brasil, a débito da conta do Tesouro
Nacional, transferiu os mencíonados fundos orçamentários e a crédito de
que entidade.
8' Reunião, realizada a 25-10-68 (em Belém, Pará) - vespertina, (puhJ

•

OCN 13-5-70, pág. 1.316, 4~ col.).

Depoimento do Coronel João Walter de Andrade, Superintendente da
SUDAM. Deliberou-se requisitar à Comissão de Fiscalização Financeira da
Câmara, uma pasta contendo fichas individuais dos projetos em tramitação
na SUDAM, entregues àquela Comissão pelo depoente. A seguir, depôs o
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S,~nhor Wanderley de Andrade Normando, Diretor da Carteira de Crédito
Infra-Industrial do Banco da Amazônia S. A.
9~ Reunião, realizada a 26·10-68 (em Belém, Pará) - matutina (publ. ·DCN.

13·5-70, pág. 1.317, H coL)
Depoimentos do Senhor Claudionor da Anunciação Abreu Nogueirl1,

Gerente da Carteira de Crédito Infra-Estrutural e Industrial do Banco da
Amazônia S.A., do Senhor Armando Teixeira Soares, Presidente do Centro
d;lS Indústrias do Estado do Pará.
11)' Reunião, realizada a 26·10-68 (em Belém, Pará) - vespertina (publ.

OCN 13-5-70, pág. 1.317, 2~ col.).
Depoimento do Senhor Aldebaro KIautau Filho, Assistente juridico do

G~ntro das Indústrias do Pará. Deliberou-se que o depoimento do Senhor
Deputado Gabriel Hermes será tomado em Brasília.
'I' Reunião, realizada a 28-10-68 (em Belém, Pará) - matutina (pubL DCN

13-5-70, pAgo 1.317, 3{l col.).
Depoimento do Senhor José Lobarto Boulhesa, Presidente da Coopera.

Ufa da Indústria Pecuária do Pará.
n' Reunião, realizada a 28-1()"68 (em Belém, Pará) - vespertina (publ.

OCN 13-5-70, pág. 1.317, 3~ col.).
Depoimento do Senhor návio Gui da Silva :)Ioreira, Diretor da Asso­

ciação Rural de Pecuária do Pará.
1:~' Reunião, realizada a 29.-10-68 (em Manaus, Amazonas) - matutina (publ.

OCN 13-5-70, pág. 1.317, 4' col.).
Depoimento do Senhor Sócrates Bomfim, Presidente da SIDERAMA ­

CJ a. Siderúrgica do Amazonas.
1~~' Reuniio, realizada a 29-10-68 (em Manaus, Amazonas) - vespertina

(publ. DCN 13-5-70, pág. 1.318, H col.).
Depoimento do Senhor Jorge Augusto de Souza Baird, Diretor da Cia.

dE: Eletricidade de Manaus, do Senhor lison Guimarães de Oliveira, Gerente
do Banco da Amazônia, em Manaus, do Senhor Mário Expedito Neves Guer­
reiro, Presidente da Associação Comercial de Manaus, e do Senhor Luiz do
V,llle Miranda, Presidente da Cia. Fabril de Juta Parintjns - li'abriljuta.
Dl~liberou·se: 1) oficiar ao Banco da Amazônia solIcitando cópia do projeto
dE! financiamento apresentado pela Cia. Fabril de Juta Parintins - Fabril­
juta; 2) requerer ao Banco da Amazônia e à SüDAM copia dos projetos
dE! financiamentos mais representativos, já atendidos pelos incentivos fiscais.
l!i' Reunião, realizada a 30-10-68 (em Manaus, Amazonas) (publ. OCN

13-5-70, pág. '1.318, 2~ col.) ..
Dispensou·se o,depoimento do Senhor João de Mendonça Furtado, Vice­

PI'esidente da Federação das Indústrias do Amaionas, devendo ser enviado
um relatório sobre as relações dos associados da Federação com o Banco
dll Amazônia e com a SUDAM.
H,' Reuniio, realizada a 7-11-68 (publ. OCN 13-5-70, pág. 1.317, 2'- col.).

Foram ratificadas as deliberações tomadas durante o deslocamento da
CPI. Deliberou·se: 1) requerer prorrogação de prazo no funcionamento da
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Comissão; 2) requisitar ao Banco da Amazônia a. relação de todos os pro­
cessos apresentados, que digam respeito a incentivos fiscais; 3) requisitar ao
Banco da Amazônia a relação das aplicações realizadas pela Carteira de
Crédito Geral, especificando-se o tipo e discriminando-se por Estados e
Agências; 4) enviar ofícios de agl"adecimentos a diversas autoridades, pelas
atenções e gentilezas demonstradas durante o deslocamento.
17. Reunião, realizada a 19-11-69 (publ. DCN 4-4-70, pág. 220, 3~ cal.)

Deliberou-se encerrar a fase de tomada de depoimentos e coleta de
dados, para o Senhor Relator dispor de tempo hábil para a feitura do Rela­
tório.

18. Reunião, realizada a 29-4-70 (pub1. OCN 26-5-70, pág. 1.747, H col.).
Leitura, discussão e aprovação do Relatório Final.

(CPI - 30)

REQUERIMENTO ('.~)

Sr. Presidente:

Nos têrmos do Regimento Interno da Câmara dos Df.putados, requeiro
à Mesa seja instalada uma Comissão Parlamentar de Inquérito para investi­
gar, em todo o país, a extensão das violências que vem sendo praticadas con­
tra estudantes e, particularmente, para apurar os fatos e as responsabilida­
des do massacre praticado pela Polída Militar do Rio de Janeiro, na data
de ontem e que culminou com o assassinato do jovem escolar Edson Luís
Lima Souto, de 17 anos de idade.

A Comissão terá o prazo de 90 dias para desenvolver suas atividades e
será integrada por onze membros, podendo utilizar a importância de NCr$
25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros novos).

Câmara dos Deputados, 29 de março de 1968. - Bezerra de Mello.

(CPI - 31)

REQUERIMENTO DEFERIDO (53)

Senhor Presidente,

Nos têrmos do Regimento Interno, requeremos a V. Ex~ a constituição
de uma Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a verificar:

O comportamento do Presidente do Instituto do Açúcar e do Alcool
face aos interêsses maiores da polític.a dirigida que norteia a indústria
agro-açucareira nacional.

A Comissão será integrada por 9 (nove) membros, di~porá de uma ver­
ba de NCr$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros novos) para custear as despesas
com a realização de diligências e investigações a seu cargo e terá o prazo de

'(52) Publicado no DCN - B. I - de 5-4-68 - pil.g. 1.182 ~ Transformado nl!. RESOLUÇAO
N,o 67/6l'1 - esta. CPI rt:alizou 16 J:eunll\es, tendo ooncluído seus trabalhos em setembro
de 1968. sem que, to<Uvla, tenha pUbllea40 o Relatório das atlvlclad~.

(53) PubHOBdo no DCN - S. I - Supl. de 25-4-418.
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noventa (90) dias, contados de sua instalação para a ultimação dos respectivos
Il'allalhos.

Sala das Sessões em .... de, ... de 1968, - Cardoso Alves.

(CPI - 32)
PROJETO DE RESOLUÇAO N9 88, DE 1910 (54)

Aprova as conclusões da Comissão Parlamentar de Inquérito
destinada a apurar as causas determinantes do deficit da Estrada
de Ferro de Santa Catarina, no Estado de Santa Catarina.

(Da CPI criada pela Resolução nli» 71, de 1968)

A Câmara dos Deputados resolve:
Art. 1Q Ficam aprovados o relatório e as conclusões da Comissão Par­

laml~ntar de Inquérito destinada a apurar as causas determinantes do deficit
da J~strada de Ferro Santa Catarina, no Estado de Santa Catarina.

Art. 2Q Serão encaminhados ao Ministério dos Transportes, para as
devidas providências, o relatório e as conclusões de que trata o art. 19"

Art. 39" Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões, 4 de dezembro de 1968. - Osmar Outra, Presidente

avocado.

PARECER DO RELATOR
I - Constituição e Finalidade

A requerimento do Senhor Deputado Getúlio Moura (publicado no Diá­
rio cio Congresso Nacional, de 13 junho de 1968, pág. 3.385), foi criada esta
Comissão Parlamentar de Inquérito, pela Resolução nQ 71, de 1968, da
Câmara dos Deputados (publicada no Diário do Congresso Nacional, de
18-6-68), com a seguinte finalidade:

"apurar as causas determinantes do deficit da Estrada de Ferro
Santa Catarina, no Estado de Santa Catarina".

11 - Composição

Por indicação dos Senhores Líderes partidários, foram designados pela
Presidência da Câmara os seguintes Senhores Deputados para comporem
a Comissão:

ARENA:
1 - Ewaldo FIôres
2 - Osmar Dutra
3 - Weimar Tôrres
4 - Manoel Rodrigues
5 - Harry Normanton
Suplente: Arlindo KunzIer

(54) P\lbUcado no DCN - S. I - de 6-6-'/0 - p6.g. 2.lK7 - Transtorme.dQ na RESOLUQAO
N,> 93nO.
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MDB:

6 - Doin Vieira
7 - Lígia Doutel de Andrade
Suplente:Floriceno Paixão

Foram eleitos Presidente e Vice·Presidente, respectivamente, os Se­
nhores Deputados Osmar Dutra e Ewaldo Flôres.

Designados Relator e Relator·Substituto os Deputados Doin Vieira e
Lígia Doutel de Andrade.

Através de ofício da Liderança da ARENA (NQ 116-68, de 20-8-68), o
Senhor Deputado Arlindo Kunzler foi substituído pelo Senhor Deputado
Wilmar Guimarães. (Publicado no Diário do Congresso Nacional, de 30 de
agôsto de 1968, pág. 5.641).

III - Prazo

Com um prazo inicial de 120 dias, a contar de 18 de junho de 1968, à
Comissão foram acrescidos 60 dias, em virtude de prorrogação requerida e
aprovada pelo plenário da Câmara, em 15-10·68, (publicado no Diário do
Congresso Nac:ional, de 16-10·68, página 13 - Suplemento) indo os seus
trabalhos até 4 de dezembro de 1968.

IV - Trabalhos realizados

Foram realizadas 5 reuniões, sendo três na cidade de Blumenau, no
Estado de Santa Catarina e as restantes em Brasília. Foram expedidos 21
ofícios e um telegrama, sendo ouvidas 11 testemunhas cujos depoimentos
vão transcritos, na íntegra, ao final deste relatório.

SINOPSE DAS REUNIOES
1~ Reunião, realizada em 26 de junho de 1968, (publ. no DCN de 27-7·68,

pág. 4692):
Eleição do Presidente e Vice-Presidente, bem como designação do Re·

lator e Relator-Substituto. Discussão do plano de trabalho. A Comissão de­
liberou outorgar ao Presidente poderes para determinar as diligências ne­
cessárias junto à Rede Ferroviária Federal e Estrada de Ferro Santa
Catarina, no sentido de obter informações e subsídios para o roteiro dos
trabalhos. Ficou deliberada a audiência das seguintes testemunhas: 1) Ge·
neral Mário Ribeiro dos Santos - Superintendente da Estrada de Ferro
Santa Catarina; 2) Dr. Antônio Ávila Filho - Engenheiro-Assistente; 3)
Doutor Aires Gonçalves - Assistente Jurídico; 4) Hélio Mello - Chefe
do Tráfego; 5) Doutor Almiro Pereira de Oliveira - Chefe do Departa­
mento de Locomoção; 6) Vitor Persun - Chefe da Seção Rodoviária; 7)
Dr. Newton Reis - Chefe da Divisão Permanente; 8) Laércio Silva, de
Itajaí; 9) Prefeitos Municipais de: Rio do Sul; Blumenau, Itajaí e Lajes.
2' Reunião, realizada em 23 de agosto de 1968, na Câmara de Vereadores

de Blumenau, (publ. no DCN de 17-4-70, pág. 561):
Prestaram depoimento os Senhores: 1) General Mário Ribeiro dos Sano

tos - ex-Superintendente da Estrada de Ferro Santa Catarina; 2) Doutor
Antônio Vitorino Avila Filho - Engenheiro Assistente da Estrada de Ferro
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Santa Catarina; 3) Paulo Schind.ler - industrial, que foi assessorado pelo
Senhor Rolf Schindler; e 4) Doutor Carlos Curt Zadrozny - Prefeito de
BlJmenau. '

3' Reunião, realizada em 23 de agosto de 1968, na Câmara de Vereadores
de Blumenau, (publ. DCN de 17-4-70, pág. 561):

Prestaram depoimento, em conjunto, os seguintes funcionários da
Estrada de Ferro Santa Catarina: 1) Almiro Pereira Olivéira - Engenheiro-­
Ctefe do Departamento de Locomoção; 2) Hélio Melo - Chefe do Depar­
tamento de Tráfego; 3) Victor Pershun - Chefe do Serviço Rodoviário;
4) Newton Borges dos Reis - Chefe da Via Permanente; 5) Ayres Gon­
çalves - Assistente Jurídico; 6) Oswaldo Silva - Chefe do Departamento
Fhanceiro.
4~ Reunião, realizada em 24 de agosto de 1968, na Câmara de Vereadores

de Blumenau, (publ. DCN de 17-4-70, pág. 561):
Foi ouvido o Senhor Lothar Schmidt - Vice-Presidente da Associação

Cemercial e Industrial de Blumenau.

5' Reunião, realizada em 4 de dezembro de 1968 (Reunião de encerramen­
to), (pubL DCN de 13-5-70, pág. 1.320):
Discussão e votação do relatório final.

(CPI - 33)

Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a examinar
a Administração do Prefeito do Distrito Federal.

RELATÓRIO DOS TRABALHOS REAIJZADOS (55)

I - Constituição e Finalidade

A requerimento do Senhor Deputado Antônio Magalhães e outros, pu­
bl:cado no Diário do Congresso Nacional de 18 de maio de 1968, página
2 .518, 2\1 col., foi criada esta Comissão Parlamentar de Inquérito, com
neve membros através da Resolução nQ 74-68 publicada no Di'rio do
Ccongresso Nacional de 16 de agosto de 1968, página 5.201, H coL, para
afurar:

1 - As circunstâncias e c.ondições em que o Prefeito Wadjô da Costa
Gomide adquiriu, no exercício do cargo na Prefeitura do Distrito Federal,
271 alqueires goianos de terra, dentro do perímetro da Capital da Re·
ptblica;

2 - A venda de lojas comerciais da NOVACAP na Quadra 50S da
Avenida W-3, sua avaliação e conveniência para o interêsse público;

3 - A participação do Prefeito Wadjô da Costa Gomide na venda des­
sas lojas a que se refere o Processo nQ 20.355-67, alugadas à Sociedade de
L~.vanderia Ouro Fino Ltda., e do maquinismo da lavanderia arrendado pela
NOVACAP à referida firma; .

(~f) Publlce.clo no DCN - S. I - 8upl. "B" de 28-11-70.



JULHO A SETEMBRO - 1972 367

4 - As diretrizes da política da Prefeitura do Distrito Federal, na
gestão do Prefeito Wadjô da Costa Gomide, na desapropriação e alienação
de lotes rurais de Brasília;

5 - O comprometimento do Prefeito Wadjô da Costa Gomide, em
qualquer ato ou gestão que possa ser considerado lesivo ao interesse e in­
tegridade público.

11 - Composição

Por indicação das Lideranças partidárias, foram designados pela Pre­
sidência da Câmara, os seguintes Senhores Deputados para comporem a
Comissão:

Pela ARENA:
1 - Passos Pôrto
2 - Joaquim Parente
3 - Lisboa Machado
4 - Sinval Boaventura
5 - Israel Pinheiro Filho
6 - Wilson Braga

Suplente: Tourinho Dantas

Pelo MDB:
1 - Djalma Falcão
2 - Ewaldo Pinto
3 - Antônio Brezolin

Suplente: Oziris Ponte
(publ. no Diário do Congresso Nacional de 14 de agosto de 1968,

página 24, 3lil col. - Supl.).
Em 20 de agosto de 1968, foram instalados os trabalhos e eleitos, nes­

sa ocasião, os Senhores Deputados Djalma Falcão para a Presidência e
Ewaldo Pinto para a Vice-Presidência da Comissão; designados pelo Presi·
dente eleito, para Relator: o Senhor Deputado Passos Pôrto e para Relator­
Substituto o Senhor Deputado Sinval Boaventura.

No decurso dos trabalhos, foram feitas as modificações que se seguem:
1 - Em 27 de agosto de 1968, pela Indicação n!? CPI-35·A·68, do

Senhor lider do MDB, foi designado o Sr. Deputado Breno da Silveira
para substituir o Deputado Antônio Brezolin (publicada no Diário do Con·
gresso Nacional de 14 de agôsto de 1968, pág. 24, 3lil col., Supl.).

2 - Em 9 de setembro de 1968, pela Indicação nQ CPI-35-B-68, do Sr.
Líder do MDB, indicado para substituir o Deputado Ewaldo Pinto, o Sr.
Deputado Raul Brunini (publicada no Diário do Congresso Nat;ional de 14
de setembro de 1968, pág. 6.097, 1~ col.).

3 - Em 17 de setembro de 1968, o Senhor Deputado Raul Brunini
foi eleito para Vice·Presidente em substituição ao Senhor Deputado Ewaldo
Pinto.

4 - Em 12 de novembro de 1968, pela Indicação nQ 4-69, do Senhor
lider do MDB, foram designados os Deputados José Freire e Renato Aze-
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redo para integrarem a Comissão nas vagas existentes e para Suplente da
m ~sma indicado o Deputado João Borges (publicada no Diário do Congr...
so Nacional de 26 de novembro de 1969, pág. 620, 31,1. col.).

111 - Prazo

De inicio concedidos 150 dias de. prazo, a partir de 16 de agosto de
HI68 até 12 de janeiro de 1969 (publicado no Diário do Congresso Nacion.1
dE! 16 de agosto de 1968, página 5.201, 11,1. col.).

Em 10 de dezembro de 1968 aprovado requerimento de prorrogação de
puzo por mais 75 dias (publicado no Diário do Congresso Nacional de 11
dE: dezembro de 1968, pág. 8.936, 21,1. col.).

Retificado várias vezes em virtude dos recessos parlamentares de 14
dE: outubro de 1968 a 21 de outubro de 1969 e de 1 de dezembro de 1969
a 3 de março de 1970, estendeu-se o praw até 4 de junho de 1970, para
as conclusões do Sr. Relator, Deputado Passos Pôrto.

IV - Trabalhos Realizados

Foram realizadas 30 reuniões, num 'total de 67 horas e 25 minutos,
todas em Brasília, expedidos 97 ofícios e 1 telex. Ouvidas 34 testemunhas
cujos depoimentos vão transcritos na íntegra, ao final deste Relatório.

Del iberações

Em sua 21,1. Reunião, realizada em 27 de agosto de 1968, a Comissão
dEliberou ouvir o Autor do requerimento que originou a CPI, Deputado
Antônio Magalhães, ficando o roteiro dos trabalhos para ser apreciado nes­
sa oCé\sião.

Além das convocações de pessoas a serem ouvidas pela CPI e que vão
adiante arroladas, a Comissão deliberou:

1) Autorizar a Rádio Nacional a gravar os debates;
2) Requisitar:

I - à NOVACAP:
a) o Processo nQ 29.355-67, em que é interessada a Sociedade de La·

vanderia Ouro Fino Ltda.;

b) o Processo nQ 30.708·67, de interêsse da COPISO - Indústria e
Cnmércio de Materiais para Construção Ltda;

c) os processos referentes a venda de lojas da Quadra 506, da Avenida
W·3;

d) o Processo nQ 30.379-63;

e) cópias de atas do seu Conselho de Administração;
f) informações sobre avaliação das lojas na Avenida W-3, pareceres e

remessa de cópias dos contratos com seus atuais locatários; e
g) cópia do Ato que determinou a' venda das lojas na Avenida W-3,

duante a gestão do Prefeito Plínio Cantanhede, bem como dos recibos re­
ferentes às cauções da concorrência anulada.
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11 - à Comissão do DF do Senado Federal, o relatório do Senador
Wilson Gonçalves e a decisão daquela Comissão, relativos à matéria em
exame por esta CPI;

III - ao "Correio Braziliense":

a) providências para identificação do anunciante da edição de 24 de
outubro de 1967, daquele jornal, página 4, 159 anúncio das duas últimas
colunas, incluído em relação do "Escritório Doutor Rezende Costa"; e

b) exemplares com reportagens sobre o caso de desperdício de leite
pela Cooperativa Agropecuária de Brasília;

IV - ao Dr. José Carlos Baleeiro, cópia de documentos em seu poder,
quando de seu depoimento;

V - aos Cartórios desta Capital, cópia da escritura de compra e venda
das terras adquiridas pelo Secretário da Agricultura, Doutor Júlio Quirino
da Costa;

VI - à Secretaria de Serviços Públicos da PDF, cópias de todos os
contratos de locação de lojas e boxes da Estação Rodoviária, realizados du­
rante a gestão do Prefeito Wadjô da Costa Gomide e também em adminis~

tração anterior;

VII -ao Juízo da Vara da Fazenda Pública do DF fotocópias dos pro­
cessos referentes à venda das lojas da NOVACAP, situadas na Avenida
W·3, Quadra 508;

VIII - ao DER-DF, os contratos pertinentes á construção da Rodovia
DF.2;

IX - à Secretaria de Agricultura e Produção, cópia de seu relatório
sobre o caso de desperdício de leite pela Cooperativa Agropecuária de Bra­
sília;

X - à Cooperativa Agropecuária de Brasília, informações sobre seus
empregados;

XI - à SUNAB e ao INDA, os relatórios respectivos, sobre o desper­
dício de leite pela Cooperativa Agropecuária de Brasília;

XII - ao Juízo de Direito da 1~ Vara Cível do DF, de documentos
. apensos à ação executiva movida pela Cooperativa dos Produtores de Minas
Gerais contra a Cooperativa Agropecuária de Brasília;

XIII - à Junta Comercial do Estado de M. Gerais, de certidão acerca
do contrato social e alterações da socíedade comercial "Manufaturas de
Roupas King S.A."; e

XIV - ao Prefeito do DF, informações sobre o Sr. Rubens Goraybe.
3) Perícia pertinente à situação da Fazenda Limoeiro, de propriedade

do Sr. Prefeito do DF, Engenheiro Wadjô da Costa Gomide.
4) Aprovar a agenda para tomada de depoimentos nos meses de se­

tembro, outubro e novembro de 1968, coforme se vé do arrolamento adiante
transcrito.
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5) Levantamento completo de todos os Secretários, Presidentes, Di­
retores de Autarquias e Sociedades e respectivos Chefes de Gabinetes do
complexo administrativo da PDF e do DF e, em razão do mesmo, outro le­
vantamento junto a Cartórios de Brasília, daqueles que adquiriram terras
r a área rural do DF .

6) Visitar a usina de pasteurização de leite arrendada à Cooperativa
Agropecuária de Brasilia. .

7) Ma'nifestar ao Sr. Presidente do INDA, a estranheza da CPI pelo
hto de não ter sido acatada sua sugestão para que fosse aguardado o tér­
mino das apurações que vem procedendo antes de neterminar a intervenção
IJ a Cooperativa Agropecuária de Brasília.

8) Dispensar as convocações anteriormente programadas e encerrar
a fase dos depoimentos a fim de elaborar seu relatório final.

SINOPSE DAS REUNIõES

F~ Reunião, realizada em 20-8-68 (publ. no OCN de 15-4-70, pág. 466, H
col.) .
Instalação desta CPI para preenchimento dos cargos de Presidente e

"ice·Presidente e designação do Relator-Geral e Relator-Substituto.

~, Reunião, realizada em 27-8-68 (publ. no OCN de 15-4-70, pãg. 466, H
coL.) .
Comunicada à Mesa da Câmara dos Deputados, a instalação deste ór­

gão. Deliberado ouvir-se o Deputado Antônio Magalhães. autor do requeri­
mento que originou a CPI, ficando para ser apresentado na mesma ocasião,
o roteiro dos trabalhos.

3' Reunião, realizada em 29-8-68 (publ. no OCN de 15-4-70, pág. 466, 2~

col.) .
Pelo Deputado Passos Pôrto, refutada a suposição levantada contra

sua condição de Relator. Deferido pedido da Rádio Nadonal para gravar
os debates. Prestou esclarecimento o autor do requerimento que deu ori­
gem à CPI, Deputado Antônio Magalhães. Por proposta deste, a Comissão
c.eliberou convocar as seguintes pessoas: Dr. Francisco Luiz Bessa Leite,
da Procuradoria da NOVACAP; Dr. Luiz Bezerra Torres, ex-Superintenden·
t,~da Estação Rodoviária de Brasília; Arquiteto Alberto Theomar de As­
sumpção, funcionário da PDF; Sr. Walter da Silva Borda; Deputado Hênio
F.omagnoli; Dr. Paulo da Fonseca Viana, Superintendente da TCB; Dr.
José Salvador Aversa, Engenheiro da NOVACAP. Dr. João Lincoln Lara,
lotado na TCB; e Sr. João Carlos Bastos, lotado na Secretaria do Governo
da PDF. Aproveitadas sugestões do Sr. Relator, Deputad() Passos Pôrto, no
sentido de requisições de documentação pelo mesm\l indicada, e convocação
do Dr. Nelson Omegna. Aprovado ouvir-se apenas uma testemunha por
reunião. Determinada a convocação do Dr. Francisco Luiz Bessa Leite, para
o dia 3·9-68. '
01~ Reunião, realizada em 3-9-68 (publ. no DCN de 15-4-70, pág. 466, 4~ col.).

Deferidos os seguintes aditamentos à ata da reunião anterior (3l;i): so­
licitado pelo Deputado Passos Pôrto: que a suspeição à sua condição de
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Relator, fôra levantada pelo Deputado Paulo Freire e que êle, Relator, nun·
ca fôra funcionário da NOVACAP ou da Prefeitura, continuando a ser, po­
rém, Engenheiro-Agrônomo do Ministério da Agricultura; e pelo Sr.
Deputado Sinval Boaventura: declarado não deverem abranger administra­
ções passadas os fatos a apurar. Prestou depoimento o Dr. Francisco Luiz
Bessa Leite, Procurador da NOVACAP. Foi estabelecido o seguinte calendá­
rio de trabalho: no mês de setembro: Dr. José Carlos Baleeiro, dia 10; Dr.
Luiz Bezerra Tôrres, dia 12; Arquiteto Alberto Theomar de Assumpção,
dia 17; Sr. Walter da Silva Borda, dia 19; Deputado Hênio Romagnoli,
dia 24; e Dr. Paulo da Fonseca Viana, dia 26; - no mês de outubro; Dr.
João Lincoln Lara, dia 1; Dr. José Salvador Aversa, dia 3; Dr. João Carlos
Bastos, dia 6; e Dr. Nelson Omegna, dia 19. Aprovadas as propostas
apresentadas pelo Deputado Sinval Boaventura de: convocação do Sr. Inácio
de Lima Ferreira ex-Diretor do CREA e dos Representante3 legais das so­
ciedades comerciais "Construtora Mendes Júnior" e "!ta Brasil Lida."; pe­
rícia pertinente à situação da Fazenda Limoeiro de propriedade do Sr.
Prefeito Wadjô Gomide; e de requisição do Processo número 30.379-63,
da NOVACAP.
5~ Reunião, realízada em 10-9-68 (pubI. no OCN de 15-4-70, pág. 467, P.

col.) .
Deferida a anexação aos autos, da cópia da página 14, de 23-4-68, do

órgão oficial da PDF "Distrito Federal", solicitada pelo Deputado Paulo
Freire. Prestou depoimento o Dr. José Carlos Baleeiro, Assistente Jurí­
dico da NOVACAP,lotado no DFL, Deferido ao Deputado SinvalBoaventu­
ra, o pedido de providência para identificação de anunciantes da edição de
24-10-67, do "Correio Braziliense", página 4, 159 anúncio das duas últimas
colunas, incluído em relação do "Escritório Doutor Rezende Costa". De­
feridos ao Deputado Antônio Magalhães os seguintes pedidos: de cópia de
documentos em poder do Dl'. José Carlos Baleeiro e de lima via da trans­
crição do depoimento do mesmo. Deferida proposta do Sr. Relator. Depu­
tado Passos Pôrto, para convocação de: Dr. José Campos do Amaral, Pro­
curador-Geral da PDF; Dl'. Júlio Quirino da Costa, Secretário da Agricultura
da PDF; Dr. Rogério de Freitas Cunha, Presidente da NOVACAP; Sr.
Eduardo Mundim Pena, Chefe da Divisão do Patrimônio Imobiliário da
NOVACAP; Dl'. Dario Délio Cardoso, Consultor Jurídico da NOVACAP; Dr.
Hélio Proença Doyle, Conselheiro da NOVACAP; Dl'. Clóvis Ferreira de
Moraes, Diretor da NOVACAP; Engenheiro Cláudio Starling, Diretor do
DER e o Sr. Prefeito do Distrito Federal, Engenheiro Wadjô da Costa
Gomide. •
6'" Reunião, realizada em 12-9-69 (publ. no OCN de 15-4-70, pág. 467, 2l!­

col.).
Defendidos os requerimentos do Deputado Antônio Magalhães, solici­

tando providências junto à NOVACAP, à PDF e a Cartórios desta Capital.
Prestou depoimento o Dl'. Luiz Bezerra Tôrres, ex-Supel intendente da Es­
tação Rodoviária de Brasília. Aprovada a agenda para tomada de depoi­
mentos das testemunhas arroladas pelo Sr. Relator: No mês de outubro:
Sr. Eduardo Mundim Pena, dia 15; Dl'. Dario Délio Caràoso, dia 17; Dr.
Hélio Proença Doyle, dia 22; Dl'. Clóvis Ferreira de Moraes, dia 24; Enge­
nheiro Cláudio Roberto Diniz Starling, dia 29; e Engenheiro Inácio Ferreira
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Lima, dia 31 (proposta pelo Sr. Deputado Sinval Boaventura). No mês de
nClvembro: Dr. Júlio Quirino da Costa, dia 5; Sr. Nilton Costa Rodrigues,
di! 7 (proposta pelo 'Sr. Deputado Sinval Boaventura); Dl'. José Campos
Amaral, dia 12; Dr. Rogério Freitas Cunha, dia 14; e o Sr. Prefeito, Enge­
nheiro Wadjô Gomide, dia 19.

7~ Reunião, realizada em 17-9-68 (publ. no OCN de 15-4·70, pâg. 467, 3'
col.).
Deferido requerimento do Deputado Antônio Magalhães, requisitando

cópias dos contratos de locação de lojas e boxes da Estação Rodoviária, fir­
mldos na gestão do Prefeito Wadjô Gomide com adendo oral do Deputado
Siwal Boaventura, no sentido de requisitar-se os contratos das administra·
ções anteriores. Levantada a questão de ordem pelo Sr. Relator, Deputado
Pé.SSOS Pôrto, solicitando providências para a eleição de nôvo Vice-Presiden­
te da CPI, tendo sido indicado o Deputado Raul Brunini. Procedida a vota­
çã[) na forma regimental, foi o mesmo eleito para a Vice-Presidência da
C(lmissão. Prestou depoimento o Arquiteto Alberto Theomar de Assumpção.
Em votação questão de ordem, a Comissão manteve as convocações dos Srs.
Walter da Silva Borda e João Carlos Bastos.
8' Reunião, realizada em 19-9-68 (publ. no OCN de 15-4-70, pãg. 467, 4'

col.).
Adiado "sine-die" o depoimento do Deputado Hênio Romagnoli. O Sr.

Presidente determinou a averiguação da falta do Sr. Walter da Silva Borda
e ,:onvocou-o a depor no dia 24-9-68.

9' Reunião, realizada em 24-9-68 (publ. no OCN de 15-4·70, pãg. 467, 4'
col.) .
O Sr. Presidente deu conhecimento ao plenário do requerimento do

Sr. Walter Borda, instruido com atestado médico, pelo qual justificou estar
impossibilitado de prestar depoimento. Com apro\' ação da Comissão, o Sr,
Presidente resolveu dispensar, em definitivo, essa testemunha. O Sr. Depu­
tado Antônio Magalhães fêz entrega, à Presidência, de carta do Deputado
Hf!nio Romagnoli, declinando de sua participação na CPI.
10' Reunião, realizada em 26-9-68 (publ. no OCN de 15470 pág. 468 H'

col.).
Prestou depoimento o Sr. Paulo da Fonseca Viana, Superintendente da

T. C.B. Deferido requerimento oral do Deputado Israel Pinheiro Filho no
sentido de indagar-se à NOVACAP, se houve comissão de avaliação das
lojas da Av. W-3 e, em caso afirmativo, se foi dado parecer fixando O preço
re~;pectivo, bem como, requisitar-se cópia dos contratos celebrados entre
es~;as entidades e OS atuais ocupantes desses imóveis. Aprovado requeri­
mE:nto do Sr. Breno da Silveira, de convocação do Sr. Paulo Guaraciaba
Filho, ex-Presidente da Associação Comercial do Distrito Federal.
1H Reunião, realizada em 19-10-68 (publ. no OCN de 15-4-70, pãg. 46.8,·'2'

col.) .
Prestou depoimento o Engenheiro João Lincoln Lara, Diretor-Técnico

do:; Transportes Coletivos de Brasília. Aprovada proposta do Deputado
Antônio Magalhães, no sentido de o Sr. Amauri Gomes de Oliveira fun·
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cionário da NOVACAP, substituir o Sr. João Carlos Ba:=.tos na convocação
para depor no próximo dia 8. Deferido requerimento ora! do Sr. Deputado
Sinval Boaventura, solicitando informações à NOVACAP, sobre a avaliação
de imóveis. Deliberado antecipar para o dia 29-10-68, e a adiar, para o dia
31-10-68, respectivamente, os depoimentos dos Engenheiros Inácio Ferreira
e Cláudio Diniz Starling. Fixado o dia 5-11-68 para o depoimento do Sr.
Paulo Guaraciaba Filho.
12' Reunião, realizada em 3-10-68 (publ. no OCN de 15-4-70, pág. 468, 3~

co1.) .
Prestou depoimento o Dr. José Salvador Aversa, Engenheiro da NOVA­

CAP.
13' Reunião, realizada em 8-10-68 (publ. no OCN de 15-4·70 pág. 468, 4~

cal.) .
Prestou depoimento o Sr. Amauri Gomes de Oliveira, motorista da

NOVACAP.
14' Reunião, realizada em 10-10-68 (publ. no OCN de 15-4-70, pág. 468, 4~

col.) .
Prestou depoimento o Doutor Nelson Omegna, Diretor da NOVACAP.

Deferido pedido de vista de documentos requisitados pela Comissão, ao Sr.
Deputado Antônio Magalhães.
15' Reunião, realizada em 15-10-68 (publ. no OCN de 15-4-70, pág. 469,

1~ col.).
Prestou depoimento o Engenheiro-Agrimensor Eduardo Mundim Pena,

Chefe da Divisão de Patrimônio Imobiliário da NOVACAP. Por proposta
do Sr. Relator, foi cancelada a convocação dos Srs. Dario Délio Cardoso e
Nilton Costa Rodrigues e adiado o depoimento do Si". Clóvis Ferreira de Mo­
raes.
16' Reunião, realizada em 22-10-68 (publ. no DCN de 15-4-70, pág. 469,

2{l caL).
Prestou depoimento o Doutor Hélio Proença Doyle, Membro do Conse­

lho de Administração da NOVACAP. Por proposta do Deputado Sinval
Boaventura, foi mantida a convocação do Dr. Dario Déli{' Cardoso.
17' Reunião, realizada em 29-10-68, (publicada no OCN de 15-4-70, pág. 369,

3{l col.). .
Prestaram depoimentos o Engenheiro Inácio de Lima Ferreira ex·Dire­

tor do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal e o Dr.
Dario Délio Cardoso, Consultor Juridico da NÜVACAP. Deferido o pedido
do Deputado Antônio Magalhães, no sentido de requisitar-se ao DER-DF,
contratos pertinentes à construção da Rodovia DF·2. Em atendimento à
sugestão do Deputado Passos Pôrto, o Dr. Dario Délio Cardoso prometeu
razer entrega à CPI, de documentos pertinentes à matéria discutida.
18' Réuniâo, realizada em 31-10-68 (publicada no OCN de 15-4-70, pág. 469,

4~ col.)
Prestou depoimento o Engenheiro Cláudio Roberto Diniz Starling, Di­

retor do DER-DF. A requerimento do Deputado Israel Pinheiro Filho, a
Comissão deliberou ouvir o Sr. Hamilton Pereira, Presidente da Coope-
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rativa Agropecuária de Brasília, que depôs nesta reunião, assessorado pelo
Sr. Arthur Mário Belisário Viana. Por proposta do Deputado Antônio Ma·
galhães, foi resolvida a convocação dos Srs. José Luis Gazeta e' Choufi
Fuad Munaia. O calendário de trabalho sofreu a seguinte alteração: dia
12·11, Srs. Clóvis Ferreira de Moraes e Paulo Guaraciaba Filho; dia 14.11,
Sl's. José Luís Gazeta e Choufi Fuad Munaia; dia 19-11, Senhor José Cam­

po,) do Amaral; e dia 21-11, Sr. Rogério de Freitas Cunha, ficando para se­
rem fixados os depoimentos do Prefeito Wadjô da Costa Gomide e do Secre­
táIio da Agricultura, Sr. Júlio Quirino da Costa, anteriormente marcado
pa:~a o dia 7. Aprovada por proposta do Deputado Sinval Boaventura, a
convocação do Secretário de Agricultura e Produção da PDF, Dr. Júlio
Quirino da Costa, para depor nesta mesma data, às 21 horas. Deferido re­
qu~rimento oral do Deputado Antônio Magalhães, 'para uma visita da CPI
às instalações da Cooperativa Agropecuária de Brasília.

19.1 Reunião, realizada em 31-10-68 (publicada no OCN de 15.-4·70" pág.
470, 1~ col.)

Prestou depoimento o Doutor Júlio Quirino da Costa, Secretário de
Agricultura e Produção do DF. Determinada a anexação aos autos da cópia
do contrato de arrendamento da usina de pasteurização de leite, celebrado
emre a NOVACAP e a Cooperativa Agropecuária de Brasília, entregue
pelo depoente. Marcada para o dia 7·11, uma visita da CPI à usina de pas·
teuização de leite, arrendada àquela Cooperativa.

20.1 Reunião, realizada em 8·11-68 (publicada no OCN de 15.-4~70, pág. 470,
2l,l col.).

Lido o relatório da visita à Cooperativa Agropecuária de Brasília, na
qu,ll foi convidada a depor nesta reunião, a Sra. Pautilha Guimarães, Qui­
mi ~a Laticinista da Associação Brasileira de Crédito e Assistência Rural
qUI~, a seguir, prestou o seu depoimento. Por proposta do Deputado Sinval
Boaventura, a Comissão aprovou a convocação dos Srs. Wolnei da Silva
La:~a, Presidente da Cooperativa Agropecuária de Vnai, Adair Murta, De­
legado da SVNAB e do representante do INDA nesta Capital, e a requisi·
çã(t de cópia do relatório da Secretaria de Agricultura e Produção sobre
o easo de desperdício de leite pela Cooperativa Agropecuária de Brasilia
e é.e exemplares do "Correio Braziliense", com reportagens sobre o mesmo
asmnto. Aprovada proposta do Deputado Antônio Magalhães, no sentido
de serem convocados os. Senhores: Hozanah Campos Guimarães, José de
Souza Barros, Joventino Rodrigues, Wanderson Campos, Paulo Manhães e
Ar. Cunha para os dias 12 e 13-11-68.

21'1 Reunião, realizada em 12·11·68 (publicada no OCN de 15-4-70, pág.
470, 3l,l col.).

Prestaram depoimentos, os Senhores Wanderson Amarante Campos,
Té'~nico em Laticínios; Joventino Rodrigues, membro do Conselho de Ad·
mhistração da Cooperativa Agropecuária de Brasília e Volney da Silva La­
ra, Diretor-Presidente da Cooperativa Central de Brasília. Em atendimento
à proposta do Deputado Sinval Boaventura, o Sr. Volney da Silva Lara
prometeu entregar à CPI, cópia de documentos em seu poder, atinentes
ao problema do leite.
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22i;1 Reunião, realizada em 12-11-68 (publicada no OCN de 15-4-70, pág.
470, 4l!- col.).

Prestaram depoimentos os Srs. Ari Cunha, jornalista e editor do "Cor­
reio Braziliense"; Hosanah Campos Guimarães, Membro da direção da Co­
operativa Agropecuária de Brasília; e José de Sousa Barros, Vice-Presi­
dente do Sindicato Rural de Brasília. Deliberado o adiamento do depoimen­
to do Sr. Werton da Costa e Silva para o dia imediato, quando deverá depor,
também, o Sr. Virgílio Galassi, ficando cancelada a convocação do Sr. Paulo
Manhães.

23i;1 Reunião, realizada em 13-11-68 (publicada no OCN de 15-4-70 pág.471,
FI col.).
Prestou depoimento o Senhor Werton Luiz da Costa e Silva, Presidente

do Sindicato Rural de Brasília. - Adiada para data a ser fixada oportuna­
:nente, a convocação do Dr. José Campos de Amaral e do Sr. Prefeito do
DF, Engenheiro Wadjô da Costa Gomide. Por proposta do Deputado Sinval
Boaventura, a Comissão adiou para as 15 horas, desta mesma data, a fim
de ser ouvido o Sr. Virgílio Galassi.

24i;1 Reunião, realizada em 13-11-68 (publicada no OCN de 15-4·70, pág.
471, 2l!- col.).

Prestaram depoimento os Senhores Virgílio Galassi, Diretor do De­
partamento de Desenvolvimento Rural do INDA, Adair Fernandes Murta,
Delegado Regional da SUNAB e Gumercindo G. de Almeida, Assessor do
Delegado da SUNAB. Deferida proposta do Deputado Sinval Boaventura,
de convocação dos Srs. Luís Gonzaga Reis, José Arnaldo Gonçalves de Oli­
veira e Rubens Gorayb, para deporem no dia imediato.

2s;r Reunião, realizada em 14-11-68 (publicada no OCN de 15-4-70, pág.
471, 3l!- col.).

Prestaram depoimentos os Senhores Luís Gonzaga Reis, Gerente do
Banco Nacional de Crédito Cooperativo, José Arnaldo Gonçalves de Oli­
veira, proprietário rural, e Rubens Gorayb, funcionário da Secretaria de
Agricultura e Produção da PDF. Dispensado de depor o Senhor Paulo Gua­
raciaba e adiado para o dia 19-11-68, o depoimento do Senhor Clóvis de
Morais. Por proposta do Sr. Relator·Substituto, Deputado Sinval Boaven­
tura, foram arrolados os Srs. José Honorato e Anésio José da Silva, a fim
de deporem nesta CPI. Comunicado, pelo Sr. Presidente, Deputado Djalma
Falcão, que o Prefeito do Distrito Federal será convidado a comparecer à
CPI no próximo ano. Deferida solicitação do Deputado Antônio Magalhães,
no sentido de ser requisitada certidão acerca do contrato social, à Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais.

26{1 Reunião, realizada em 19-11-68 (publicada no OCN de 25-11-70, pág.
5.659).

Prestou depoimento o Senhor Clóvis Ferreira de Moraes, Diretor da
NOVACAP. Deferida solicitação do Deputado Antônio Magalhães, no sen­
tido de ser requisitado à NOVACAP o Ato que determinou a venda das
lojas da Avenida W-3, durante a gestão do Prefeito Plínio Cantanhede, bem
como os recibos referentes às cauções da concorrêncía anulada. Transferi-
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é.os os depoimentos dos Senhores Rogério de Freitas Cunha, Superinten­
dente da NOVACAP, e Júlio Quirino da Costa, Secretário da Agricultura e
Produção do Distrito Federal, para os dias 21 e 26 de novembro de 1968,
respectivamente, e para o dia 27 de novembro de 1968, a inquirição dos
~:rs. Choufi Fuad Munaia e José Luiz Gazeta. .
~:7' Reuniio, realizada em 20-11-68 (publicada no OeN de 25-' 1-70, pág.

5.659 - Errata no oeN de 13-5-70, pág. 1.313, 4~ col.).
Prestaram depoimentos os Senhores José Honorato Filho, Chefe do

l:scritório da Cooperativa Agropecuãria de Brasília, e Anésio José da Silva,
Diretor Comercial da mesma Cooperativa. A Comissão deliberou enviar
ofício ao INDA, sobre a intervenção na Cooperativa retro·citada e também
à POF, sobre se o Senhor Rubens Gorayb se acha incluido em algum in­
quérito. Deferida a convocação do Major João Gilberto, Representante da
UNASCO. Designado o Deputado Sinval Boaventura para apresentar rela­
t,Srio sobre a "Questão do leite".
28' Reunião, realizada em 26·11-68 (publicada no OeN de .
. Prestou depoimento o Doutor Rogério de Freitas Cunha, Superinten­
dente da NOVACAP.
29' Reunião, realizada em 27·11-68 (publicda no DeN de 13-5-70, pág.

1.313, 311- col.).
Prestou depoimento o Doutor Júlio Quirino da Costa, Secretârio da

},gricultura e Produção da PDF. Dispensados de depor os Senhores Luiz
eazeta e Choufi Fuad Munaia.
3[)t Reunião, realizada em 18-11-69 (publ. no DeN de 25470, pág. 786,

H col.).
Aprovada proposta do Senhor Relator, Deputado Passos Pôrto, no sen·

tido de serem dispensadas as convocações anteriormente programadas, en·
Cl~rrando·se a fase dos depoimentos e elaborado o relatório final.

{CPI - 34)
REQUERIMENTO (511)

senhor Presidente:
Requeremos, nos termos regimentais, a constituição de uma Comissão

Parlamentar de Inquérito que, entre outras finalidades, deverá apurar res·
p'lDsabilidades por crimes contra a segurança nacional, até hoje sem qual­
q"ler conclusão por parte das autoridades federais e estaduais que vaga­
rosamente processam suas investigações, sem apontar os autores e mano
dantes de atos criminosos como os abaixo relacionados.

a) A sede do Jornal "O Estado de São Paulo" foi violentamente aba­
lada em sua estrutura, com grandes prejuízos materiais e risco de vida
para os que lá trabalham, por petardo de considerâvel poder destruidor
cujos efeitos alcançaram a Biblioteca Municipal e todos' os edifícios mais
próximos;

b) Bomba atirada contra o Quartel General do II Exército, em pleno
c(lração da capital paulista, objetivando eliminar a vida do General Syzeno

(50}) PubUClll.do no oeM - a. I - de 13-5-e& - pág. 2.513.
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Sarmento, dos oficiais do seu Estado-Maior e dos soldados que rotineira­
mente ali prestam serviço;

c) Atentados contra a sede da Embaixada dos Estados Unidos da
América e contra o Consulado do mesmo País, na cidade de São Paulo;

d) Bomba atirada na residência de um dos desembargadores (apo­
sentado) do Tribunal de Justiça de São Paulo.

e) Numerosos outros atos terroristas que se registraram e se repe·
tem nos quatro cantos do território nacional, gerando a intranqüilidade
popular, pois nosso povo não está habituado a práticas criminosas dessa
natureza.

A Comissão Parlamentar de inquérito, ora requerida, será integrada
por 11 (onze) membros e disporá da verba de NCr$ 30.000 (trinta mil
cruzeiros novos) para custear a despesa com a realização das diligências
e investigações a seu cargo.

O prazo para que ultimem os trabalhos será de 90 (noventa) dias
contados da data da sua instalação.

Sala das Sessões, em 24 de abril de 1968. - Cunha Bueno.

(CPI - 35)

Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as causas
da venda da Fábrica Nacional de Motores.

RELATóRIO DOS TRABALHOS REALIZADOS ("')

I - Constituição e Finalidade

Pela Resolução n9 73, de 1968, publicada no OCN de 10 de julho de
1969, pág. 4.040 foi constituída esta Comissão Parlamentar de Inquérito,
com o objetivo de investigar as causas da venda da Fábrica Nacional de
Motores e apurar os critérios adotados na referida transação, bem como
tudo quanto a ela diga respeito.

O requerimento de constituição da CPI foi subscrito pelo senhor Depu­
tado Pedroso Horta e mais 154 Senhores Deputados.

11 - Composição

Os Senhores Líderes partidários indicaram e o Sr. Presidente da Casa
designou os seguintes Deputados para comporem a Comissão:

ARENA

1 - Paulo Maciel
2 - Adhemar Ghisi
3 - Milton Brandão
4 - Zacarias Seleme
5 - José Sally

Suplente: Nazir Miguel

(57) Publ.lcado no DCN - S. I de 7-11-70 - pág_ 5.334.
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MDB

6 - Mariano Beck
7 - Getúlio Moura

Suplente: Pereira Pinto

Foram eleitos para a Presidência, Vice-Presidência, respectivamente,
os Srs. Deputados Adhemar Ghisi e José Sally, este último como Relator­
Suhstituto.

Pelo ofício 129-68, de 24 de setembro de 1968, publicado no OCN de
4 de outubro de 1968, pág. 6818 da Lirlerança da Arena, o Sr. Deputado
Jmé Sally foi substituído pelo Deputado Raimundo Andrade. Em decoro
rêrcia dessa substituição o Sr. Presidente indicou o Sr. Deputado Milton
Brandão para o cargo de Relator-Substituto.

Pelo Ato Institucional nQ 5, foram cassados os mandatos dos Srs. Depu­
tados Getúlio Moura, Mariano Beck e Pereira Pinto, ficando vagos, assim,
os cargos de Presidente e Vice-Presidente: Pelo ofício CPI 8-69, de 12 de
novembro de 1969, publicado no OCN de 26 de novembro de 1969, página
620 da Liderança do MDB, foram indicados para substituir os senhores
DeJutados cassados os senhores Deputados Edgard de Almeida, Pedro de
Faria e Mfonso Celso. Em reunião de 19 de novembro de 1969, foram elei­
tos para presidir os trabalhos desta CPI os Srs. Deputados Edgard de Al­
meida - Presidente - e Pedro Faria - Vice-Presidente.

11I - Prazo

Foi concedido inicialmente a este órgão sindicante um prazo de 180
dillS, ou seja, de 13 de agosto de 1968 a 8 de fevereiro de 1969. Entretan­
to, em virtude dos recessos parlamentares havidos, foi o prazo retificado
para 17 de abril de 1970. Em requerimento de 9 de abril de 1970, foi soli­
citada, com base no art. 39 do Regimento Interno, sua prorrogação por
mais 90 dias, a saber, até 16 de julho de 1970, o qual foi aprovado pelo
plenário em 13 de abril de 1970, publicado no OCN de 14 de abril de 1970,
pág.431.2. .

IV - Trabalhos Realizados

A Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as cau­
sas da venda da Fábrica Nacional de Motores realizou 14 reuniões, todas
em Brasília, expediu 23 ofícios e ouvir 10 depoentes, cujos depoimentos vão
transcritos na íntegra ao final deste relatório.

SINOPSE DAS REUNIõES

1~ Reunião, realizada em 13 de agosto de 1968, em Brasilia, publicada no
OCN de 23 de abril de U170, pág. 716.

Instalada a CPI - Eleitos o Presidente, Vice·Presidente e designados
os Relatores. Foram tomadas as seguintes deliberações: 1) solicitar docu­
mentos à F. N. M.; 2) convocar o Sr. Deputado Pedroso Horta, autor do
req uerimento de constituição desta CPI; 3) arrolar como depoentes: o Pre­
sid mte da F. N. M. e o Ministro da Indústria e do Comércio; 4) solicitar
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ao IPERB a apresentação de proposta para assessorar a CPI no tombamen­
to dos bens da Fábrica Nacional de Motores.

2\1 Reunião, realizada em 21 de agosto de 1968, publicada no OCN de 23 de
abril de 1970, pág. 716.

Ouvido o Sr. Deputado Pedroso Horta. Deliberou-se: 1) solicitar ao Mi­
nistro da Indústria e do Comércio cópia dos pareceres de Orozimbo Nonato
e Carlos Medeiros; 2) solicitar à F. N. M. complementação das informações
anteriormente pedidas; 3) arrolar como depoentes: jornalista Celso Fontes
jornalista Genival Rabelo, Coronel Jorge Alberto Silveira, Engl? Nelson Fer­
nandes e Brigadeiro Antônio Guedes Muniz.

3~ Reunião, realizada em 3 de setembro de 1968, em Brasília, publicada no
OCN de 23 de abril de 1970, pág. 716.

Ouvido o Sr. Celso Comissário Fontes, jornalista do "Correio da Ma­
nhã". Deliberou-se: 1) arrolar como depoentes os senhores Dr. Aluízo Pei·
xoto, Dr. Leocádio Antunes e o Diretor-Financeiro em exercício da Fábrica
Nacional de Motores; 2) fazer constar da ata a inutilidade da presença do
Sr. Ministro da Indústria e do Comércio no Plenário da Câmara, nessa data,
cujas declarações nada acrescentaram ao problema em questão.

4iJ1 Reunião, realizada em 11 de setembro de 1968, em Brasília, publicada
no OCN de 23 de abril de 1970, pág. 717.

Ouvido o Dr. Marcelo Azeredo Santos Presidente da F. N. M.

5' Reunião, realizada em 17 de setembro de 1968, em Brasília, publicada
no OCN de 23 de abril de 1970, pág. 717.

Ouvido o CeI. Jorge Alberto Silveira Martins. Deliberou-se: 1) arrolar
como depoentes os Srs. Dr. Túlio Araipe Pedrosa, ex-engenheiro da F.N.M.
e Doutor Guaracy de Souza Coelho, advogado da F. N. M.; 2) solicitar ao
CADE o Parecer do Conselheiro Coelho de Souza; 3) solicitar ao MIC: a) o
Relatório do Grupo de Trabalho da F. N. M. (1966); b) exposição do Grupo
de Trabalho criado pela Portaria Ministerial nl? 1-67; 4) solicitar à F. N. M.
o contrato de promessa de compra e venda entre aquela Fábrica e a Alfa
Romeo; 5) dispensar de depoimento o Diretor-Financeiro da F. N. M.; 6)
adiar o depoimento do jornalista Genival Rabelo para 24 de setembro de
1968. O Sr. Deputado Adhemar Ghisi sugere a criação de uma Comissão
fermanente sobre a indústria automobilística no país.

6' Reunião, realizada em 18 de setembro de 1968, em Brasília, publicada
no OCN de 23 de abril de 1970, pág. 501-3.

Ouvido o Brigadeiro Antônio Guedes Muniz.

7' Reunião, realizada em 24 de setembro de 1968, em Brasília, publicada
no OCN de 23 de abril de 1970, pág. 717.

Ouvido o jornalista Genival de Moura Rabelo.

8' Reunião, realizada em 26 de setembro de 1968, em Brasília, publicada
no OCN de 23 de abril de 1970, pág. 718.

Ouvido o Doutor Aluízio Batista Peixoto, ex-Presidente da F. N. M.
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CJlI Reunião, realizada em 10 de outubro de 1968 em Brasflia, publicada no
OCN de 26 de maio de 1970, pág. 1.747.

Ouvido o Doutor Leocádio de Almeida Antunes, ex-Presidente do .•.
BNDE. Foi deliberado: a) autorizar o Sr. Guaracy de Souza Coelho a pres­
tar seu depoimento na Guanabara, quando da viagem desta CPI; b) reque­
rH ao ex-Conselho de Ministros, através do Gabinete Civil da Presidência
da República, o Relatório do BNDE, enviado em 1962, em que se solicita a
subscrição de 8 bilhões de cruzeiros pelo Governo, em favor da F. N. M.;
c) solicitar ao BNDE os Relatórios enviados durante a gestão do Doutor Leo­
ri.dio de Almeida Antunes, ao então Ministro Ulysses Guimarães, sobre a
F. N. M., e toda a documentação referente aos financiamentos feitos à
F. N. M., incluindo o comportamento e o cumprimento desses financia·
mentos; d) designar o Senhor Deputado Milton Brandão para exercer a fun·
ç~o de Relator-Substituto; e) solicitar o reforço da verba própria desta CPI.
aumentando o teto das despesas para Cr$ 25.000,00; f) oficiar ao Ministro
d~1 Indústria e do Comércio solicitando seja fixada a data de seus esclare­
cimentos perante esta CPI; g) desconvocar o Senhor Nelson Fernandes.

1(1' Reunião, realizada em 26 de novembro de 1968. em Brasfiia, publicada
no DCN de 13 de maio de 1970, pág. 1.314.

Ouvido o Gen. Edmundo de Macedo Soares e Silva.

11' Reunião, realizada em 11 de dezembro de 1968, em Brasilia, publicada
no OCN de 13 de maio de 1970, pãg. 1.314.

Ouvido o Doutor Túlio Alencar Araripe.

1~' Reunião, realizada em 19 de novembro de 1969, em Brasília, publica­
da no OCN de 25 de abril de 1970, pág. 787.

Indicados para as vagas existentes, pela cassação dos mandatos dos
Srs. Deputados Getúlio Moura - Presidente, Mariano Beck - Vice-Presi·
dente e Pereira Pinto (suplente), os Deputados Edgard de Almeida, Pedro
F:l ria e Affonso Celso. Eleitos para os cargos de Presidente e Vice-Presi­
dente, respectivamente, os Srs. Deputados Edgar de Almeida e Pedro Fa­
rin. O Sr. Presidente mandou anexar aos autos todos os depoimentos pres­
tados perante a CPI.

13' Reunião, realizada em 9 de abril de 1970, em Brasfiia, publicada no
OCN de 9 de maio de 1970, pág. 1.228.

Deliberado pedir-se a prorrogação do prazo desta CPI. de acordo com
o rrtigo 39 do Regimento Interno.

14' Reunião, ,realizada em 29 de abril de 1970, em Brasília, publicada no
OCN de 26 de maio de 1970, pãg. 1. 747.

Prorrogado por 90 dias o prazo desta CPI deliberou·se: a) sustar os
pedidos de aumento de verba e de autorização para contratar equipe téc-
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nica que realizasse auditoria contábil na F. N. M.; b) - encerrar os traba­
lhos da Comissão tão logo o Sr. Deputado Adhemar Ghisi - Relator, apre·
sente um relatório conclusivo das atividades deste órgão sindicante.

(CPI - 36)

REQUERIMENTO DEFERIDO (5H)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados:
Nos termos regimentais, requeiro a constituição de uma Comissão Par­

lamentar de Inquérito, destinada a apurar a situação de fornecimento de
energia elétrica em todo o país destacadamente no que diz respeito à dis­
paridade de tarifas, suas causas e seus efeitos em todo o território nacio­
nal.

Art. 19 Esta apuração deverá averiguar, sem prejuízo de outras in·
vestigações:

a) porque, sendo serviço de utilidade pública, de caráter monopolís­
tico, agem as empresas concessionárias de energia elétrica, oficiais QU par·
ticulares, de forma competitiva no mercado;

b) porque, a chamada "verdade tarifária", quanto ao fornecimento
de energia elétrica, não está sendo obedecida;

c) porque, mesmo com o anunciado aumento da produção de mega·
watts (São Paulo, que produz 54% da energia elétrica no centro-sul do
País, mas consome 58%, é obrigado a importar os restantes 4% da Usina

. de Furnas) poderá haver até 1980 crescente "deficit" e quais as providên­
cias que o governo está tomando, a curto prazo, para evitá-lo;

d) porque, as Centrais Elétricas de São Paulo - CESP - após terem
majorado, "irreversivelmente", as suas tarifas, acabaram por concordar que
é possível, e mesmo preciso, diminuí-las;

e) se são exatas as conclusões de urna Comissão de empresários pau­
listas, constituída pela Federação das Indústrias do Estado de São Paulo,
quanto às causas das constantes majorações tarifárias e no relativo às con­
tradições no que concerne o que dispõe o art. 79 do Decreto número 41.019,
o qual fixa o prazo, prorrogável, de 30 anos para as concessões, embora a
prática, às vezes adotada no cálculo de tarifas, é de se amortizar o empre­
endimento em apenas 20 anos e, ainda, no que diz respeito às contradições
existentes nas taxas de depreciação e reversão, fixadas, respectivamente ,em
3% e 5%, diferença essa que "não se entende", como disse o Sr. Luiz Ro­
dovil Rossi, Diretor da FIESP-CIESP, membro Estadual do Conselho de
Energia Elétrica de São Paulo;

f) porque, de 1964 a 1966 - em somente 2 anos, portanto, - houve
uma elevação de cerca de 500% nas tarifas de energia elétrica para are·
gião altamente industrializada da chamada "Grande São Paulo", majora.
ção essa que também se fez sentir, em proporções percentuais menores,

(58) Publicado no DCN - S. I de 13-&-68 - pâg. 3.385.
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Dol Interior de São Paulo, o que levou representantes de 300 Municípios,
d,~ diversificadas regiões, a decidir solicitar ao Governo a revogação de
P Jrtaria que contradi~ o disposto no Decreto número 54.414 de outubro
d,~ 1966;

g) se é exato o que diz a CESP, ao justificar o aumento que impôs,
qJe ela está obedecendo à Portaria número 196, do Departamento de Aguas
e Energia Elétrica do Ministério de Minas e Energia Elétrica, não a tendo
p'lrém solicitado;

h) se assistem razões aos representantes dos Municípios servidos pela
EEVP - Empresa de Energia Elétrica do Vale do Paranapanema - na
SHa disposição de recorrer aos órgãos responsáveis pela Segurança Nacio­
nu, para evitar as majorações contra as quais protestam;

i) quais as efetivas razões da disparidade de tarifas, que medidas
p'ldera ou deverá tomar o Governo no sentido de uniformizá-las por baixo,
o que deverá fazer com as empresas que, pela sua inatualização técnica,
p restam serviços insuficientes;

j) quais as empresas que se encontram nessa situação e porque razão
u ma indústria, tipo oficina é obrigada a pagar o mesmo preço médio por
RHW pago por uma grande indústria ou parque industrial, desde que re­
cl~ba a mesma tensão e tenha o mesmo fator de carga;

I) que medidas está tomando o Governo para a contenção ou redução
dJS custos básicos das concessionárias e para exigir que as empresas téc­
nicamente superadas se capacitem para atender às exigências do nosso de­
slmvolvimento;

m) finalmente, qual realmente, o programa do Governo no setor de
e 1ergia elétrica para os próximos anos, quais e em que pé estão as obras
em andamento. quanto neles se despenderá e quais as leis, decretos e por­
larias vigentes que devam ser atualizados, como, por exemplo, a Portaria
d~ n,o 196.

Art. 2.° A referida Comissão Parlamentar de Inquérito a ser com·
pJsta por (7} membros, disporá de 180 (cento e oitenta) dias para concluir
o seu trabalho. devendo ouvir o Senhor Ministro das Minas e Energia, diri·
g:mtes dos órgãos ligados ao setor energético, inclusive diretores da
ELETROBRAS, ficando, também. autorizada a praticar todos os atos que
jUlgar necessarios, examinando documentos atinentes ao problema e pro­
c'uando informações, estejam onde estiverem, nas empresas concessioná­
TI as, nacionais ou estrangeiras.

Art. 3° A Comissão poderá deslocar-se para qualquer parte do País
e valer-se da assistência técnica dos órgãos do Poder Público, para reali·
zar os seus objetivos.

Art. 4.° Fica aberto um crédito de NCr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros
novos), para atender às despesas da Comissão que esta Resolução institui.

Sala das Sessões, ... de maio de 1968 - Adhemar d. Barros. Filho.
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(CPI - 37)

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.o 97, DE 1970 ("9)

Aprova as Conclusões da Comissão Parlamentar de Inquérito
destinada a apurar as causas das Falências e Concordatas

(Da CPI Criada pela Resolução n.O 75·68)

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. LO Ficam aprovadas as Conclusões da Comissão Parlamentar de
Inquérito destinada a apurar as causas de Falências e Concordatas.

Art. 29 Serão enviadas ao Ministro da Fazenda, ao Procurador Geral
da Fazenda e ao Banco Central do Brasil, cópias do Relatório e das Con­
clusões aprovadas, para as providências cabíveis.

Art. 3.° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, 23 de abril de 1970. - Tancredo Neves, Presidente;
Italo Fittipaldi, Relator.

PARECER DO RELATOR

- Constituição e Finalidade

A requerimento do Senhor Deputado Lurtz Sabiá e outros, foi consti­
tuída esta Comissão Parlamentar de Inquérito, através da Resolução número
75-68, publicada no DCN de 20-8-68, página 5.304, para, na forma do art.
39 da Constituição Federal, combinado com os artigos 1t,l da Lei n.O 1.579-52
e 38 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, apurar:

a) O número de firmas que requereram concordata;
b) Os motivos que as levaram a valer-se do instituto das concordatas;
c) as firmas que levantaram concordata e voltaram ao seu pleno fun-

cionamento;
d) os pedidos de concordata que se transfomaram em falência;

e) os débitos (créditos privilegiados e quirografários);

f) os direitos trabalhistas pagos aos operários e as bases desses paga­
mentos;

g) em São Paulo, quais os escritórios que se especializaram no patro­
nato de concordatas;

h) quais os comissários que mais se fizeram presentes nas concorda-
tas;

i) a relação de curadores, comissários .e juízes que atuaram;

j) os prejuízos sofridos pelos credores privilegiados;

I) os prejuízos sofridos pelos credores quirografários;

(59) Publicado no DCN - S. I - Supl. de 12-a-70 - Transformado na RESOLUÇAO N.o 100(70.
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m) os prejuízos sofridos pelos operários nos seus direitos trabalhistas;
n) os danos cau~dos ao mercado de capitais;
o) as declarações de Imposto de Renda de todas as empresas con­

cOI'datárias e das pessoas físicas que lhes são ligadas em cargos de direção;
p) o levantamento das relações bancárias mantidas com estabeleci­

mentos de crédito oficiais, pelas concordatárias~ e, finalmente,
q) as conveniências da instalação de varas privativas de concordatas

e f l1ências e a modificação da própria lei falimentar, no que se fiZer neces­
sário.

2 - Composiçio

Nos termos regimentais, foram designados pela Presidência da Câma­
ra, para compor a Comissão, os seguintes Senhores Deputados. (Publ.
no OCN de 16·8-68, pâg. 5.238, 31;1 cal):

ARENA

1 - Broca Filho
2 - Bento Gonçalves
3 - ítalo Fittipaldi
4 - Arlindo Kunsler
5 - Josias Gomes
6 - Paulo Ferraz
7 - José lJndoso

Suplente: Wilson Falcão
MDB

8 - Raul Brunini
9 - Lurtz Sabiá

10 - Doin Vieira
11 - Tancredo Neves

Suplente: Fernando Gama
Em 21 de agosto de 1968, instalaram·se os trabalhos, tendo sido, na

mesma data, eleitos os Senhores Deputados Tancredo Neves e Raul Brunini,
o primeiro para a Presidência e o segundo para a Vice-Presidência da
Comissão.

O Presidente eleito designou Relator-Geral o signatário deste e Rela·
tor-:;ubstituto o Senhor Deputado Arlindo Kunsler.

Em 12.-11-69, pela Indicação número CPI-fH>9, foram designados pelo
Sr. Líder do MDB, Deputado Humberto Lucena, a fim de integrarem vagas
exis':entes nesta CPI, os Deputados Fernando Gama, Pedro Marão e José
CarI JS Teixeira, como Membros Efetivos e como Suplente, o Deputado
AnWnio Annibelli. (PubI. no OCN de 26-11-69 pág. 620, 31;1 col).

3 - Prazo

A Resolução nQ 75, de 1968, atribui à Comissão o prazo de 120 dias,
conhdos de sua publicação, ou seja, de 20-8-68 a 17-12-68. Apresentado
requerimento à Mesa, em 27-11·68, solicitando prorrogação de prazo por
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mais sessenta dias, foi o mesmo aprovado pelo plenário, em 29-11-68, (Publ.
no OCN de 30-11-68, pág. 8.606 4~ col.), dilatando-se, pois, o prazo ante­
riormente concedido a esta CPI até 24·4-70, de!;contados os recessos par­
lamentares.

4 - Trabalhos Realizados

Foram realizadas 14 reuniões, num total de 29 horas e 50 minutos,
todas em Brasília, expedidos 19 ofícios, 2 telex, 3 telegramas e ouvidas 10
testemunhas, cujos depoimentos váo transcritos na integra, ao final deste
Relatório.

Roteiro

Na 31). reuniáo, realizada em 29-8-68, a Comissão aprovou o seguinte
plano de trabalho apresentado pelo Relator:

I - Oficiar às Corregedorias de Justiça dos Estados do Rio Grande do
Sul, Paraná, São Paulo, Guanabara, Estado do Rio, Minas Gerais, Bahia
e Pernambuco, solicitando:

a) Quais os requerimentos de falências e concordatas processados
de 19 de janeiro de 1963 até a presente data;

b) quais os processos que chegaram a seu termo, os que se encontram
em andamento e, os que foram encerrados por qualquer motivo;

c) qual o Ativo e Passivo de cada empresa falida ou concordatária,
com a discriminação dos credores privilegiados, inclusive os referentes a
direitos trabalhistas e os quirografários;

d) a relação dos curadores, comissários, liquidatários, juizes e promo­
tores que funcionaram nos respectivos processos.

II - Exame da situação econômico-financeira das seguintes empresas:
Dominium S.A. - Grupo Jafet - Panair do Brasil S.A. - Mannesmann
- Contonifício Rodolfo Crespi - Grupo Peter Kelerman - Cotonifício
Adelina - Calçados Clark - Grupo Manoel Ambrósio Filho.

III - Estudo das causas que geraram o clima de insolvência existente
no País, pondo em perigo a estabilidade econômico-financeira. das empre­
sas nacionais.

IV - Estudo das contribuições para o aprimoramento da legislação
falimentar e de mercado de capitais, visando assegurar garantias e proteção
à economia popular.

SINOPSE DAS REUNIõES

l' Reunião, realizada em 21-8-68, na Câmara dos Deputados, em Brasília.
(Publ. no DCN de 21-4·70, pág. 669):

Das 16 às 17 horas, instalação dos trabalhos, eleição do Presidente e do
Vice-Presidente designação do Relator e do Relator-Substituto. Deliberou-se,
por sugestão do Relator, ouvir, no dia 28-8-68, o Sr. Deputado Lurtz Sabiá.
primeiro signatário do requerimento que deu origem a esta CP!.
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~!f Reuniio, realizada em 28-8-68, na Câmara dos Deputados, em Brasllia.
(Publ. no DCN de 16-4-70, pág. 507, l' col):
Das 10,20 às 11,35 horas - Audiência do Sr. Deputado Lurtz Sabià._

~:ua Excelência expôs minuciosamente os motivos que o levaram a requerer
~ constituição deste órgão sindicante, denunciando fatos ocorridos em São
Paulo e relatando falhas observadas em processos de concordatas. O Re·
lator fez alusão ao recente pronunciamento do Sr. Willy Otto Jordan, na
Comissão de Finanças da Câmara, sugerindo fosse estudada a possibilidade
de ser ouvida -pela CPI, oportunamente, a gravação do referido depoimento.
Acolhida a próposta do Relator, no sentido de que fosse convocado a depor.
no próximo dia 29, o Sr. Almirante Octacilio Cunha - que estaria em Con­
dições de fornecer importantes esclarecimentos à Comissão. Considerando
o~ termos do requerimento que deu origem a este órgão sindicante, o Sr.
Presidente determinou que, para melhor clareza, fôsse modificada a deno­
minação anteriormente dada a esta C.P1. - "Comissão Parlamentar de In­
q Ilérito destinada a apurar o número de firmas que requereram concorda­
telS, principalmente a firma Dominium S.A. - Indústria e Comércio" para
"Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apurar as causas de falên­
cias e concordatas". A Presidência fez a designação da secretária e convo­
cem uma outra reunião para o dia seguinte, vínte e nove, às quinze horas,
dl~stinada a colher o depoimento do Senhor Almirante Octacllio Cunha e,
após, apreciação do roteiro dos trabalhos da Comissão.
3. Reunião, realizada em 29-8-68, na Câmara dos Deputados, em Brasfiia.

(publ. no DCN de 16-4-70, pâg. 507. 2\1 col.):
Das 15,30 às 17,35 horas - Prestou depoimento o ·Sr. Almirante Octa­

ci.ioCunha, na qualidade de Presidente da Companhia Nacional de Ferti­
112 antes Potâssicos - COFERK. Lido e aprovado o roteiro preliminar dos
tubalhos desta C.P.L, apresentado pelo Relator. Por sugestão do Relator,
a Comissão deliberou convocar: a) o Dr. Roberto Ferreira da Rosa, Diretor
da Dominium S.A. -Indústria e Comér~io, para o dia 4-9-68: b) o Dr. Lé­
li( de Toledo Piza, Presidente do Banco do Estado de São Paulo S.A., para
o dia ~o.9-68. Foi convocada nova reunião para0 dia quatro de setembro
próximo, às quinze horas, destinada a ouvir o Dr. Roberto Ferreira da
Resa.
4' Reunião, realizada em 4-9-68, na Câmara dos Deputados, em Brasllia.

(Publ. no DCN de 16-4-70, pág. 507, 4~ col.):
Das 10,35 às 13,40 horas - Ouvido o Dr. Roberto Ferreira ·da Rosa,

na qualidade de Diretor Comercial da Dominium S.A. - Indústria e Co­
mÊ-reio, cujo depoimento fora antecipado de algumas horas a pedido verbal
do depoente. O Sr. Deputado Lurtz Sabiâ sugeriu fossem convocados para
depor pérante esta Comissão: a) os componentes do grupo majoritário da
Dominium S.A., Drs. Vicente de Paula Ribeiro e OUo Luiz Ribeiro; b) ()
Dil'etor da DELTEC; c) os Diretores da Companhia Brasileira de Metalurgia
e Mineração; d) os antigos dirigentes do Moinho Inglês; e) o Presidente do
Sindicato da Indústria do Café Solúvel no Estado de São ?aulo; f} o Dr.
José Netto Armando, comissário na concordata da Dominium S.A.; g) o
Dr. Júlio Freire Rivoredo, que preside o inquérito policial federal da Do­
millium S. A. O Relator propôs mais as seguintes convocações: a) do Pre-
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sidente da C. B. 1. - Companhia Brasileira de Investimentos. Dr. Eduardo
Guinle Filho; b) do Dr. Jayme Alípio de Barros, Procurador-Geral da Fa·
zenda Nacional. Tais sugestões foram anotadas para posterior deliberação.
A Presidência convocou outra reunião para as quinze horas do mesmo dia,
a fim de tomar o depoimento do Dr. Lélio de ToIedo Piza, previsto para o
dia 10-9-69, mas que havia sido antecipado por solicitação verbal da teste­
munha.
5' Reunião, realizada em 4-9-68, na Câmara dos Deputados, em Brasília.

(publ. no OCN de 16-4-70, pág. 508, 1ª" col.):

Das 15;25 às 18,30 horas - Colhido o depoimento do Dr. Lélio de
Toledo Piza e Almeida Filho, Presidente do Banco do Estado de São Paulo
S. A., que compareceu acompanhado do Senhor Nicola Galizia, advogado do
referido estabelecimento de crédito. Por sugestão do Senhor Deputado Raul
Brunini, Vice·Presidente no exercício da Presidência, deliberou-se que, na
presente reunião, as argüições se processassem apenas em torno do pro­
blema da Dominium S.A. e que, em outra oportunidade, provavelmente
em São Paulo, a Comissão solicitaria novamente a presença do Dr. Lélio
de Toledo Piza, e, ainda, a do Sr. Nicola Galizia, a fim de que fossem
debatidos certos fatos com referência a algumas concordatárias citadas pelo
Sr. Deputado Lurtz Sabiá durante as inquirições.

6' Reunião, realizada em 11-9-68, na Câmara dos Deputados, em Brasília.
(publ. no DCN de 16-4-70, pág. 508, 3~ coL);

Das 16 às 16,40 horas - A PreSidência comunicou que a presente
reunião se destinava a deliberar sobre os novos depoimentos a serem to­
mados. Considerando-se as sugestões apresentadas pelos Srs. Deputados
Lurtz Sabiá e pelo Relator, na 4ª" reunião, realizada em 4-9-68, deliberou-se
convocar para deporem: 1) no dia 17·9-68, o Dr. José Netto Armando,
Comissário na concordata da Dominium S. A., 2) no dia 18·g.68, os Drs.
Vicente de Paula Ribeiro e OUo Lui.z Ribeiro, componentes do grupo majo­
ritário da Dominium S.A.; 3) no dia 24·9-68: a) o Dr. Eduardo Guinle Filho,
Presidente da C. B. I. - Companhia Brasileira de' Investimentos; b) o Dr.
Júlio Freire Rivoredo, que preside o inquérito policial federal na Dominium
S. A.; c) o Dr. Jayme Alípio de Barros, Procurador·Geral da Fazenda Na·
cional. Foram, ainda, arroladas as seguintes testemunhas, para datas a
serem oportunamente fixadas: a) Dr. Dario de Almeida Magalhães, Diretor
da Companhia Brasileira de Metalurgia e Mineração; b) Dr. José Luiz Bu­
lhões Pedreira, Diretor da Deltec; c) Embaixador Juracy Magalhães; d) Dr.
Germano Lira. Diretor de Operações do Banco Central. A Comissão decidiu
encarregar o Relator de efetuar diligências nos Estados de São Paulo e
Guanabara, para a coleta de dados importantes aos trabalhos desta C.P.!.
e contatos com depoentes. Foi convocada outra reunião para o próximo dia
dezessete, às quinze horas, destinada ao depoimento do Dr. José Netto
Armando.
7' Reunião, realizada em 17-9-68, na Câmara dos Deputados, em Brasília.

(Publ. no OCN de 164-70, pág. 508, 4~ col.): .
Das 15,40 às 18,25 horas - Ouvido o Dr. José Netto Armando, na

qualidade de Comissário na concordata preventiva da "Dominium". O Se-
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nhor Deputado Lurtz Sabiá sugeriu a convocação do jornalista Hélio Fer­
nandes, que foi anotada para ulterior deliberação. O Sr. Presidente convo­
C·)U uma reunião para o dia seguinte, 18-9-68, destinada a colher os depoi­
mentos dos Drs. Vicente de Paula Ribeiro e Otto Luiz Ribeiro.

8' Reunião, realizada em 18-9-68, na Câmara dos Deputados, em Brasília
(PubL no DCN de 16·+70, pâg. 509, H col.):

Das 10,30 às 13,20 horas - Ouvido o Dr. Vicente de Paula Ribeiro,
n:1 qualidade de Presidente da Dominium S. A. - Indústria e Comércio.
Justificado o não comparecimento do Doutor Otto Luiz Ribeiro, por motivo
d ~ doença, conforme atestados médicos anexados aos autos. A Comissão
dl!cidiu transferir o depoimento do Doutor Jayme Alípio de Barros, de vinte
e quatro para vinte e cinco do mesmo mês.

9" Reunião, realizada em 24-9-68, na Câmara dos Deputados, em Brasília.
(Publ. no DCN de 16-4·70, pág. 509, 21i1 col.):

Das 15,40 às 18,25 horas - Atendendo solicita'ção do Dr. Júlio Freire
R.voredo - feita através de ofício da Chefia de Gabinete do Departamento
dü Policia Federal - deliberou·se transferir a data do seu depoimento
p~lra os primeiros dias de outubro. Ouvi.do o Dr. Eduardo Guinle Filho,
que se qualificou como ex·Presidente da Companhia Brasileira de Investi­
mentos C. B .I. e da C. B. I. Distribuidora de Títulos e Valores S. A.
(e:n liquidação). A Comissão deliberou: 1) Aprovar sugestão do Sr. Depu­
ta:lo Lurtz Sabiá, apresentada na 7' reunião, convocando o Jornalista Hélio
FE:rnandes para depor no dia 2-10-68; 2) acolher proposta do Relator, para
qt:.e sejam convocadas a depor as seguintes testemunhas: a) Dr. Celso Lima
Araújo, Gerente do Mercado de Capitais do Banco Central, no dia 2 de
outubro de 1968; b) Dr. Germano Lira, Diretor de Operações do Banco
CEntral, no dia 3-10-68; c) Dr. Eduardo Foreis, Presidente do Conselho
Federal de Contabilidade, no dia 3-10-68.

10:;1 Reuniio, realizada em 25-9-68, na Câmara dos Deputados, em Brasflia.
(publ. no DCN de 16-4·70. pág. 509, 31i1 col.):

Das 15,55 às 18,20 horas - Colhido o depoimento do Dr. Jayme Alipio
de Barros, Procurador-Geral da Fazenda Nacional. Atendendo a requeri­
mE:nto do Relator, a Comissão deliberou: 1) Oficiar ao Sr. Tabelião do
Cartório do 139 Ofício de Notas, no Rio de Janeiro - GB, solicitando cópia
do inteiro teor do registro de hipoteca - constante do Livro 1.413, fls. 16
- em que a Dominium S. A. se confessa devedora solidária à DELTEC S. A.
da importância de US$ 2.600.000 (dois milhões e seiscentos mil dólares);
2) cancelar os depoimentos dos Drs. Celso Lima Araújo, Gerente do Mer­
cado de Capitais do Banco Central, e Germano Lira, Diretor de Operações
do Banco Central, previstos para os dias dois e três de outubro, respectiva­
mente; 3) transferir os depoimentos do Jornalista Hélio Fernandes e do
Sr. Eduardo Foreis, Presidente do Conselho Federal de Contabilidade, pa­
ra o dia 9·10·68; 4) marcar nova data para o depoimento do Dr. Júlio Freire
Ri\'oredo - dia 10 de outubro de 1968; 5) convocar o Doutor Paulo de
Tal'sO Moreno Vieira, Interventor na Dominium S.A., para o dia 10-10-68.
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IH Reunião, realizada em 9-10-68, na Câmara dos Deputados, "m Brasílía
(Publ. no OCN de 16-4-70, pág..509, 4l,1 coL):
Das 15,45 às 17 horas - O Sr. Deputado Lurtz Sabiá sugeriu o deslo­

camento da Comissão ao Estado de São Paulo, na próxima semana, para
a tomada de vários depoimentos e realização de diligências que se fizes­
sem necessárias. A Presidência acolheu a sugestão apresentada, transfe-
rindo, porém, a sua apreciação para outra oportunidade. O Sr. Presidente
participou que o Jornalista Hélio Fernandes, por motivo de doença, ficara
impossibilitado de comparecer na data marcada, estando, pois, adiado sine
die o seu depoimento. Ouvido o Sr. Eduardo Foreis, Presidente do Conselho
Federal de Contabilidade. O Relator propôs a convocação do Sr. Ernesto
Marra, Presidente do Sindicato dos Contabilistas de São Paulo, o que foi
anotado para ulterior deliberação, em virtude da falta de número regi­
mentaL A Presidência deferiu requerimento do Relator, no sentido de
que fosse solicitado ao Sr. Presidente do Conselho Regional de Contabili­
dade do Estado de São Paulo um estudo do Balanço da Dominium S.A. ­
Indústria e Comércio, a fim de apurar possíveis responsabilidades dos
auditores e do contador que verificaram a escrituração da referida empresa.
Foi convocada uma reunião para o dia seguinte, às dez horas, destinada a
colher o depoimento do Dr. Júlio Freire Rivoredo.
12<;1 Reunião, realizada em 10-10-68, na Câmara dos Deputados, em Brasília.

(PubI. no OCN de 16-4-70, pág. 510, 2<;1 col.):
Das 15,20 às 18,30 horas - o Senhor Presidente justificou o não

comparecimento do Doutor Júlio Freire Rivoredo - previsto para as dez
horas daquele mesmo dia - por motivo de força maior, cujo depoimento
foi transferido para data a ser oportunamente fixada. Ouvido o Doutor
Paulo de Tarso Moreno Vieira, Interventor da Dominium S.A. - Indústria
e Comércio, assessorado pelo seu preposto financeiro, o economista João
Baptista Barbosa da Silveira
13~ Reunião, realizada em 27-11-68, na Câmara dos Deputados, em Brasília.

(PubI. no DCN de 13-5-70, págs. 1319-20):
Das 17-30 às 18,00 horas - destinada à apreciação do relatório sobre

a "Dominium". O Senhor Deputado Lurtz Sabiá argumentou sobre a con·
veniência de ouvir-se. ainda. relativamente ao caso "Dominium", algumas
pessoas ligadas ao problema, principalmente o Jornalista Hélio Fernandes,
já convocado pela Comissão, mas cujo depoimento havia sido adiado sine
die por solicitação verbal do depoente. Acatando as ponderações apresenta­
das, o Relator resolveu protelar a apresentação do relatório parcial, aguar·
dando a tomada dos depoimentos sugeridos pelo Senhor Deputado Lurtz
Sabiá, quais sejam, do jornalista Hélio Fernandes e, possivelmente, do Dou­
tor Walter Moreira Sales. O Senhor Presidente adiantou que, tendo em vis­
ta a proxinúdade do recesso parlamentar, a convocação do jornalista Hélio
Fernandes seria providenciada na primeira oportunidade.
14' Reunião, realizada em 23-4-70, na Câmara dos Deputados, em Brasília.

(Publ. no OCN de 30-6-70, pág. 2793 - Rep. no OCN de 28-7-70, pág.
3461):
Das 16,00 às 17,30 horas - destinada à apreciação do Relatório e con­

clusões do Sr. Relator. Em discussão, foram aprovados aquele relatório e
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conclusões, sendo adotado pela CPI o Projeto de Resolução apresentado pelo
S:~. Relator.

(CPI - 38)

PROJETO DE RESOLUÇAO N9 105, DE 1970 ('0)

"Aprova as Conclusões da Comissão Parlamentar de Inqu,,"ltó
destinada a apurar as causas da deterloraçio dos preços de cera d.
c~rnaúba, nos mercados ext.riore., e outras irregularidades.

(Da CPI criada pela Re50luçio N9 80, d. 1968),

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. 1Q Ficam aprovadas as Conclusões da Comissão Parlamentar de
Inquérito criada pela Resolução número 80, de 1968.

Art. 29 Cópia autenticada do Relatório ~ das Conclusões da Comis­
são de que trata o artigo anterior será remetida às seguintes autoridades:
Presidente da República, Governadores dos Estados do Maranhão, Piam,
CE!arã, Paraiba e Rio Grande do Norte, Ministro do Planejamento e Coorde­
na ção Geral, Ministro da Fazenda, MinistrQ da Indústria e do Comércio, Mi­
ni:;tro da Agricultura, Ministro das Relações Exteriores, Ministro do Inte- .
riur, Presidente do Banco do Brasil S. A., Presidente do Banco do Nordes­
te do Brasil S. A., Presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento Eco­
nômico, Presidente do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal de
Cc Ionização e Reforma Agrária, Superintendente da SUDENE, Diretor do
DE,partamento Nacional de Obras Contra as Secas, Diretor da Carteira de
Comércio Exterior do Banco do Brasil S. A. e Diretor Executivo da Comis­
são de Financiamento da Produção.

Art. 39 Esta Resolução entrará ~m vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, 5 de agosto de 1970. - Deputado Milton arandoio,
Pr'~sidente. - Deputado Ernesto Valente, Relator.

RELATúRIO

I - Constituiçio e Finalidade

Está Comissão Parlamentar dé Inquérito - constitufda através da Re­
soluçáo número 80, de 1969. publicada no OCN de 17 de outubro de 1968,
e Il a forma do artigo 37 da Constituição Federal, combinado com os artigos
19 da Lei número 1.579, de 1952 e 38 do Regimento Interno da Câmara
dm: Deputados - surgiu em virtude do seguinte requerimento do SenhOl'
Deputado Delmiro d'Oliveira e outros Senhores Deputa~os:

"Exm9 Sr. Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,

A carnaubeira foi classüicada com o nome científico de "Copernicia
Celifera" pelo naturalista alemão Carl Friedrich von Martius que, junta­
mente com seu colega Johann Baptista von Spix, entre 1817 e 1820, percor­
re~ vãrias regiões do País, inclusive o Nordeste.

(110) PubUcado no DCN - 6. I - Supl. de 23-9-'/0 - TransfOl'mAdo n. RJ!l8OLUÇAO N.o 1931'10.
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Aquela época, como se depreende das narrativas de viagem de Martius,
a extração do pó cerífero existente nas palhas da palmeira não tinha ex­
pressão comercial.

Embora sem significação econômica, a cera de carnaúba, desde os pri­
mórdios da colonização, era utilizada nas fazendas nordestinas, no fabrico
de toscas velas, com pavio, de algodão. A vela de carnaúba foi, sem dúvida,
o primeiro produto confeccionado pelo homem, tendo como matéria-prima
o pó extraído das palhas da carnaubeira.

Arvore nativa da região nordestina, como o cajueiro, o babaçu, a oiti·
cica e outros vegetais de importância econômica, seu "habitat" predileto
se estende pelas várzeas de aluvião, marginais dos rios, que banham, prin­
cipalmente, os Estados do Piauí, Ceará e Rio Grande do Norte. A palmeira
floresce em outras regiões do País, mas não elabora o pó cerifero, com que
se fabrica a cera.

Tendo em vista as múltiplas utilidades da carnaubeira, pois nela tudo
se aproveita, para os mais variados produtos e utilidades, o cientista Ba­
rão de Humbolt cognominou-se de "árvore da vida"!

Apesar do seu valor econômico apreciável, a carnaubeira, como o pró­
prio Nordeste, tem vívido ao abandono. Sob este aspecto, a palmeira é o
retrato fiel da região, ostentando, apenas, nas palmas verdes, as esperanças
de melhores dias, mas sempre altaneira e obstinadamente resistente.

As pragas dizimam os carnaubais e nenhuma providência se toma. Os
financiamentos não chegam às mãos dos produtores. Os preços oscilam,
até o limite do aviltamento, descrevendo curvas que traduzem a especula.
ção e a anarquia. As carnaubeiras nascem, crescem e morrem, como a na­
tureza dispõe, conhecendo a mão do homem apenas por ocasião dos cortes
das palhas para extração do pó cerífero ou derrubada dos longos caules
para construção da moradia.

Há cerca de cem anos, o Brasil produz, o Brasil exporta, o Brasil aufere
preciosas divisas em moedas fortes, como resultado das exportações da
cera de carnaúba, para todos os países industrializados do mundo. Neste
período, a cera de carnaúba proporcionou ao Brasil quantia superior a um
bilhão de dólares, figurando entre os dez primeiros produtos de exporta­
ção, durante muitos anos seguidos. Assim, contribuiu o produto nordestino,
de forma positiva, para o esforço de industrialização verificado em outras
regiões mais favorecidas do País.

Enquanto isso, os únicos Estados produtores, Piauí e Ceará, em maior
escala, e Maranhão e Rio Grande do Norte, com menor participação, tendo
os dois primeiros, na cera de carnaúba, verdadeiro esteio de suas economias,
continuam todos eles subdesenvolvidos, enquanto cerca de dois milhões de
pessoas vivem no interior dos referidos Estados, nas propriedades de caro
naubais, como se fossem espectros humanos, ao lado dos espectros vegetais
- as carnaubeiras em triste abandono!

As perspectivas para a economia cerífera são realmente desalentado­
ras, tudo levando a prever seu inevitável colapso que, dia a dia, mais se acen­
tua, fazendo com que já se sinta o trágico fim, de calamitosas e catastrófí-
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eas conseqüências para as regiões produtoras do Maranhão, Piauí, Ceará e
IUo Grande do Norte, que se apresentam com os mais elevados índices p0­
pulacionais.

Urgem, pois, providências concretas e definitivas, para que o Brasil não
perca, com a sua desfdia, a contribuição de vinte milhões de dólares, em
média anual, que lhe proporcionam as exportações de cera de carnaúba,
e o Nordeste não venha a sofrer os desastrosos efeitos do estancamento de
uma de suas tradicionais fontes de riqueza.

Isto posto, os que subscrevem o presente, nos termos do Regimento
fritemo, requerem a Vossa Excelência a constituição de uma Comissão Par·
lamentar de Inquérito, destinada a verificar:

a) as causas da deterioração dos preços d,e cera de carnaúba, nos mer·
clldos exteriores; .

b} o aproveitamento da cera de carnaúba, em produtos industrializa·
dos, para ampliação do consumo, no mercado interno;

c) a racionalização dos processos de extração do pó cerifero e do fa­
brico da cera de carnaúba;

d) o aproveitamento da palha da carnaúba, na fabricação 1a celulose
p:\ra papel, papelão e outros produtos industriais;

e) a proteção ao artesanato da palha de carnaúba;

f) a fixação de uma política de exportação da cera de carnaúba, de
maneira a assegurar o escoamento regular das safras, com preços mínimos
co mpativeis aos produtores.

A Comissão será integrada por 12 (doze) membros, disporâ da verba
dE: NCr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros novos) para custear as despe­
sas indispensáveis às diligências e terá o prazo de 150 (cento e cinqüenta)
di iS para ultimação dos seus trabalhos.

Sala das Sessões, 27 de junho de 1968".

Seguem-se as seguintes assinaturas: Delmiro d'OIivelra e outros.

n - Composição

Nos termos regimentaís, foram designados pela Presidência da Câma­
ra os seguintes Senhores Deputados para compor a Comissão.

(Publ. no DCN de 16-10-68, pág. ~3, Supl., 30\1 col.)

ARENA
Paulo Ferraz
Eurico Ribeiro
Monsenhor Vieira
Milton Brandão
Grimaldi Ribeiro
Ernesto Valente
Josias Gomes
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MDB
Cleto Marques
Paes de Andrade
Hélio Gueiros
Figueiredo Correia

Para suplentes, foram indicados, na mesma ocasião, na forma do art.
20 nQ III, letra c, do Regimento Interno, os Senhores Deputados Delmiro
d'Oliveira, pela ARENA e João Fernandes, pelo MDB.

Pela Indicação nQ CPI-39-A-68, de 23-10-68, do MDB, foi apresentado
o nome do Senhor Deputado Chagas Rodrigues para membro efetivo da
CPI, em substituição ao Senhor Deputado Cleto Marques (Publ. no OCN de
29-10·68, pág. 7653, lI! coL)

Em 20 de novembro de 1968, foram eleitos os Senhores Deputados Cha­
gas Rodrigues e Figueiredo Correia, para a Presidência e a Vice-Presidên­
cia da Comissão, respectivamente. Na mesma data, o Senhor Presidente
eleito designou Relator o signatário deste (PubL no OCN de 13-5·70, pág.
1314, 3l;1 cal.)

Posteriormente, ocorreram três vagas na Comissão, pois que deixaram
de pertencer a este órgão parlamentar os Senhores Deputados Chagas Ro­
drigues, Hélio Gueiros (membros efetivos) e José Fernandes (suplente).

Uma das duas vagas de titulares existentes foi preenchida pelo Senhor
Deputado Petrânio Figueiredo, em virtude da Indicação nQ CPI-1-69, de
11-11-69, do MDB (PubL no OCN de 12·11-69, pág. 274, 3~ coL)

Em 12 de novembro de 1969, foi eleito o Senhor Deputado Milton Bran­
dão para o cargo de Presidente. que se tornara vago. No mesmo dia, foi o
Senhor Deputado Paulo Ferraz designado pela Presidência, Relator-Substi­
tuto (Publ. no OCN de 4-4-70, pág. 220).

Pela Indicação n9 CPI-9-69, de 13 de novembro de 1969 (Publ. no OCN
de 26-11-69, pág. 620, 31! col.), o MDB apresentou os nomes dos Senhores
Deputados Cleto Marques e Bivar Olyntho para preenchimento da vaga
restante de membro efetivo (o primeiro) e para exercer a suplência (o se·
gundo).

111 - Prazo

Foram concedidos à CPI 150 (cento e cinqüenta) dias de prazo, a partir
de 17-10-68.

Posteriormente, a Comissão obteve ex vi do artigo 39 do Regimento In·
terno, uma prorrogação de 75 (setenta e cirico) dias, através de requeri­
mento aprovado pelo Plenário da Câmara, em 14-5-70 (Publicado no DCN
de 15-5-70, pág. 1.404, 3~ e 4~ colunas). Descontados os recessos parlamen­
tares, o prazo estendeu-se até 5-6-70.

IV - Trabalho Realizados
Foram realizadas 18 (dezoito) reuniões, todas em Brasília, ouvidas 18

(dezoito) testemunhas, cujos depoimentos vão transcritos, na íntegra, no
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final deste Relatório, e expedidos 71 (setenta e um) oficios e 40 (quarenta)
te .egramas.

Roteiro d.. Investig.çiel

Na 4' reunião, realizada em 19 de novembro de 1969, a Comissão apro­
vou o seguinte plano de trabalho, apresentado pelo Relator:

"Sugerimos que, para completa elucidação da matéria que é objeto de
se-! exame, a Comissão colha o depoimento das pessoas a seguir discrimina­
das, além de outras, cujo pronunciamento venha a ser considerado rele­
vaate, no decurso dos trabalhos:

I) os Senhores Ministros:

a) do planejamento e Coordenação Geral, Dr. João Paulo dos Reis Ve­
Imo, que poderá oferecer subsidios preciosos a esta CPl;

b) da Fazenda, Dr. Antônio Delfim Ne tt<!l, pelas implicações do seu
Milistério na política econômico·financeira e cambiai do Pais;

c) das Relações Exteriores, Doutor Mário Gibson Barbosa, pelos con­
vênios celebrados e pelos longos estudos que o Ministério do Exterior reali·
zou sobre o mercado internacional, através de sua Divisão EconÔmicaj

d} da Agricultura, Dr. Luis Fernando Cirne Uma. tendo em vista que
. a cera dt! carnaúba é um produto agrícola;

·e) da Indústria e do Comércio, Dr. FAbio Riodi Yassuda, para os
esclarecimentos que se fizerem oportunos, quanto aos problemas ligados à
industrializa~ão da carnaúba e comercialização do produto;

í) do Interior, General José Costa Cavalcanti, em face das vincula­
ções de órgãos do seu MiniStério com o assunto que vem sendo estudado
por esta CPl; .

II - os Presidentes dos seguintes estabelecimentos bancários:
a) Banco do Brasil S. A.; naturalmente S. S" virã acompanhado do

responsável pela CACEX;

b) Banco do Nordeste do Brasil S. A., entidade ligada diretamente
à r'~gião em que predomina a cultura. da camaubeira;

c) Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico. que poderá ser
instrumento de financiamento de indústrias que se formam no Nordeste,
a fim de estimular a política ~e amparo ao consumo nacional e, sobretudo,
a n:elhoria dos processos técnicos. pois é sabido que o BNDE tem muitas
liga;ões, inclusive internacionais, com setores especializados da tecnologia;

d} Bancos oficiais dos Estados do Maranhão, Piam, Ceará. Paraiba e
Rio Grande do Norte, que nos informarão sobre as medidas que têm ado­
tadü e que pretendem adotar, com vistas a um tratamento adequado do
prohlema, inclusive quanto ao financiamento da f'arnaúba;

III) o Superintendente da SUDENE e o Diretor-Geral do DNOCS ­
órgi os do Ministério do Interior estreitamente ligados ao assunto;
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IV) os Presidentes das entidades a seguir mencionadas:
a) Associação Comercial do Maranhão;
b) Associação Comercial Piauiense;
c) Associação Comercial de Parnaíba;
d) Associação Comercial de Fortaleza;
e) Associação Comercial de João Pessoa;
f) Associação Comercial de Natal;
g) Centro dos Exportadores do Estado do Ceará;
h) Federação das Indústrias do Estado do Ceará;
i) União das Classes Produtoras do Ceará;
V) os dirigentes das seguintes firmas exportadoras:
a) Casa Quirino Rodrigues S. A.;
b) Carlos de Paula;
c) Dias & Cia. Ltda.;
d) Exportadora Pierre Lira Ltda.;
e) Exportadora Pontes Ltda.;
f) Indústria, Comércio e Exportação S.A.;
g) Irmãos Carneiro;
h) Machado Araújo S.A. - Comércio e Industria;
i) Machado S.A. - Comércio e Indústria;
j) Rodrigues Dias & Cia. Ltda.;
1) Rodolfo G. Moraes & Cia. Ltda.;
m) W.R. Dias;
n) José Moraes Correia;
o) Roland Jacob;
p) Machado Trindade;
q) Marc Jacob;
r) Antônio José de Souza;
s) Francisco Alves Cavalcanti.
2. Parece-nos também muito importante o pronunciamento do Se­

nhor Deputado Estadual Franldin Chaves, da Assembléia Legislativa do
Estado do Ceará - um dos maiores produtores de carnaúba daquele Es­
tado, com larga experiência no ramo.

3. Outrossim, propomos sejam expedidos ofícios aos Governadores
dos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Paraíba e Rio Grande do Norte,
para pedirmos sua cooperação, através dos órgãos especializados, no âm­
bito estadual.

4. Finalmente, lembramos a conveniência de ser desde logo oficiado
às pessoas já indicadas - exceção feita, naturalmente, aos Senhores Mi·
nistros c}.e Estado, cuja convocação dependerá de deliberação do Plenário
desta Casa - dando..lhes ciência do propósito da Comissão de tomar, opor·
tunamente, o seu depoimento e pedindo-lhes, desde já, o envio de quaís­
quer sugestões ou informes sobre a matéria.
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5. Este o plano de trabalho que nos permitimos oferecer à elevada
e judiciosa apreciação dos demais membros desta CP!."

SINOPSE DAS REUNIóES

(Realizadas na Câmara dos Deputados, em Brasília)

l' Reunião, realizada em 23-10-68. (Publ. no OCN de 154.70, pág. 4-76,
4{l coL).

Instalação dos trabalhos. Deliberou-se adiar a eleição do Presidente e
do Vice-Presidente para a reunião seguinte, a ser realizada no dia 20 de
novembro.

2' Reunião, realizada em 20-11·68. (Publ. no DCN de 13·5·70, pág. 1.314,
3{l col.).

Eleição do Presidente e do Vice-Presidente e designação do Relator.
Foi decidida por proposta do Senhor Deputado Milton Brandão a expe·
di~ão de ofício aos Senhores José Moraes Correia, Roland Jacob, Machado
Tr.ndade, Mare Jacob, Antônio José de Souza e Francisco Alves CavaI.
canti (cujas firmas estabelecidas no Estado do Piauí, operam com cera de
carnaúba), dando-lhes conhecimento da constituição desta CPI e solicitando
a :iUa colaboração.

3' Reunião, realizada em 12-11-69. (Publ. no OCN de 4-4·70, pág. 220,
H col.).

Realizada eleição para preenchimento do cargo de Presidente, cuja
vacância havia ocorrido. Designado pela Presidência o Relator-~ubstituto.

Acertadas as seguintes medidas: a) a expedição de oficios aos produtores
e comerciantes que operam com cera de carnaúba e bem assim às asso­
CÍal;ões de classe e outras entidades vinculadas ao problema, transmitindo·
lhe) o propósito desta CPI de ouvi-los, no mês de abril de 1970, em data a
ser fixada, e solicitando-lhes a remessa de quaisquer esclarecimentos ou
sugestões; b) a audiência, no mês de maio, .dos Senhores Ministros do PIa­
nejlmento, da Indústria e do Comércio, da Agricultura, Superintendente
da SUDENE, Presidente do Banco do Brasil S. A. e do Banco do Nordeste
e outras autoridades, a critério da Comissão. Acolhida pela Presidência
pro:)osta do Senhor Deputado Figueiredo Correia no sentido de ser pro­
movida a reiteração dos Ofícios 2·68 a 7-68, aduzindo·se a comunicação
indicada no item a supracitado.

4\\ I'bunião, realizada em 19-11-69. (Publ. no OCN de 25·4·70, pág. 787.
3~ co!.).

Ouvidos os Senhores Raimundo Castro e Silva, Prefeito da Cidade
de limoeiro do Norte, e Raimundo Holanda Sobrinho, Deputado da Assem·
bléia Legislativa do Estado do Piauí. Aprovado, por unanimidade, o roteiro
dos trabalhos, oferecido pelo Relator, com a inclusão - sugerida pelo
Senhor Presidente - dos nomes dos Senhores Pedro de Almendra Freitas
e Raimundo Andrade entre os depoentes arrolados. Sugerida pelo Relator
a remessa de cópia do depoimento do Senhor Raimundo Castro' e Silva à
SUDENE e ao DNOCS.
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5' Reunião, realizada em 3-4-70. (Publ. no OCN de 9-5-70, pâg. 1. 227,
2\1 col.).

Transmitido à Comissão pelo Senhor Presidente o inteiro teor dos
Ofícios em que os Senhores Jayme Magrassi de Sá, Presidente do BNDE,
e Max Borges Saeger, Diretor-Presidente do Banco do Estado da Paraíba,
informavam os motivos pelos quais pretendiam ser liberados do convite
que lhes fora formulado para depor perante este órgão parlamentar. De­
cidiu-se acusar o recebimento dos aludidos expedientes e. comunicar aos
respectivos signatários que, oportunamente, lhes seriam encaminhados Of
subsídios colhidos durante os trabalhos. Deliberou-se, também, ~'lvir: a)
no dia 14-4-70. às quinze horas, o Senhor Deputado Estadual ...'ranklin
Chaves, da Assembléia Legislativa do Ceará; b) no dia 15-4-70, às dez
horas, o Senhor Antônio José de Souza; c) no mesmo dia, às quinze horas,
o Senhor Francisco Alves Cavalcanti.

6' Reunião, realizada em 14-4-70. (Publ. no OCN de 23-5-70, pág. 1.705,
11;1 coL).

Ouvido o Senhor Deputado Estadual Franklin Chaves, da Assembléia
Legislativa do Ceará, na qualidade de produtor de cera de carnaúba.

7' Reunião, realizada em 1~-4-70. (Publ. no OCN de 23-5·70, pág. 1.705,
2l,l col.).

Ouvidos os Senhores Francisco Alves Cavalcanti e Engenheiro Alberto
Tavares Silva, ambos produtores. A Comissão resolveu tomar o depoimento,
em data a ser fixada, do Doutor Raimundo Oliveira Filho. Deliberou-se,
outrossim, convocar o Senhor José Moraes Correia para depor, no dia
23-4-70, às quinze horas.

8' Reunião, realizada em 16-4-70. (Pub1. no OCN de 23-5-70, pág. 1. 705,
3~ col.).

Ouvido o Doutor Raimundo. Oliveira Filho, produtor.
9' Reunião, realizada em 17-4-70. (Publ. no OCN de 23-5-70, pág. 1.705,

3~ co1.).

Ouvido o Senhor Antônio José de Souza, produtor.
10~ Reunião, realizada em 23-4-70. (pubL no OCN de 23-5-70, pág. 1. 706,

H co1.).

Ouvido o Senhor José Moraes Correia, industrial e exportador. Aco­
lhido pela Comissão um voto de louvor ao depoente, proposto pelo Senhor
Deputado Monsenhor Vieira. Deliberou-se colher o depoimento do Se­
nhor Dermeval Neves Rodrigues no dia 30-4-70.

1P' Reunião, realizada em 30-4-70. (Pub1. no OtN de 23-5-70, pág. 1. 706.
3'.1 col.).

Ouvido o Senhor Dermeval Neves Rodrigues, técnico. Deliberou-se:
1) convocar para depor. a) o Senhor Mar Teophile Jacob, no dia 12-5-70,
às dezesseis horas; b) os Senhores Manoel Machado e Raimundo Machado,
no dia 13 do mesmo mês, às quinze horas; 2) encaminhar Requerimento
ao Plenário da Câmara, com vistas à convocação dos Senhores Ministros
do Planejamento, da Indústria e do Comércio e do Interior.
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1~!' Reunião, realizada em 12-5·70. (publ. no DCN de 30-6-70, pág. 2.793.
l' co!.).

Ouvido o Doutor Marc Theophile Jacob, produtor e exportador

1:1' Reunião, realizada em 13-5-70. (Publ. no DCN de 30-6·70, pág. 2.792,
3' 001.).

Ouvidos: .) o Senhor Manoel Machado Araújo, Presidente de Centro
dos Exportaderes do Estado do Ceará e responsável pela firma Machado
S. A. - Comércio e Indústria; b) o Senhor Raimundo Machado de Araújo
responsável pela firma Machado Araújo S.A. - Comércio e Indústria. Am­
b<>s depuseram na qualidade de industriais, produtores e exportadores de
cera de carnaúba. Decidiu-se encaminhar à Mesa da Câmara Requerimento
dE prorrogação do prazo concedido a esta CPL .

14' Reunião, realizada em 19·6·70. (Publ. no DCN de 7-7·70, pág. 2.953,
l' 001.).

Ouvidos os Senhores: a) Dr. Ramir Valente. técnico; b) Deputado Esta­
du al Olavo Montenegro, produtor; c) Arthur Salgado; industrial. A Comis­
são decidiu: 19) enviar telegrama ao Excelentissimo Senhor Presidente
da República, sugerindo que os estabelecimentos de crédito oficiais fizes­
sem, aos proprietários de camaubais, um empréstimo de emergência a
longo prazo, mediante o pagamento de juros módicos, com vistas a atender
a .ltUal situação de calamidade climática; 2Q) retransmitir o inteiro teor do
aludido telegrama aos Senhores: a) Governadores dos Estados do Maranhão,
Piauí, Ceará, Paraiba e Rio Grande do Norte; b) Ministros da Fazenda, da
A~:ricultura, do Interior, da Indústria e do Comércio e do Planejamento e
Coordenação Geral; c) Superintendente da SUDENE; d) Presidente do Banco
do Brasil S.A.; e) Presidente do Banco do Nordeste do Brasil S.A.; f) Coronel
César Cals Oliveira (da Companhia Hidrelétrica Boa Esperança).

lS'~ Reuniio, realizada em 14-'·70. (PubL no OCN de 14--8-10, pág. 3.950,
3~ coL).

Ouvido o Senhor Edmundo Rodrigues, exportador. Deliberou-se que a
Co::nissão manteria entendímento com o Instituto de Pesquisas da Reali·
dade Brasileira {IPERB), no sentido de que aquele órgão indícasse um téc­
nico capaz de prestar o necessário assessoramento ao Relator, na elabo­
ração· do relatório final. Decidiu·se, ainda, transferir: a) - para o dia
23-7-70, os depoimentos dos Senhores Doutor Rubens Vaz da Costa e Ge­
nel'al Tácito Theóphiló Gaspar de Oliveira, que haviam sido fixados, res­
pectivamente, para os dias 15-7-70 e 16-7-70; b) - para as quime horas
do dia 16-7·70, o pronuciamento do Sr. Dr. Benedicto Fonseca Moreira,
anteriormente marcado para as dez horas da mesma data.

16' Reunião, realizada em 16·7-70. (Pub!. no DCN de 14-8-70, pág. 3.951,
2~ col.).

Ouvido o Dr. Benedicto Fonseca Moreira, Diretor da Carteira de Co­
mércio Exterior do Banco do Brasil S. A. Acolhida sugestão do depoente
no sentido. de ser tomado, oportunamente, o depoimento do senhor Pre­
sidHnte da Comissão de Financiamento da Produção.
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17' Reunião, realizada em 4-8·70. (Publ. no OCN de 3-9-70~ pág. 4.386,
ll,l col.).

Ouvido o Sr. Dr. José Eugênio Branco Lefevre, Diretor-Executivo da
Comissão de Financiamento da Produção. Comunicado à CPI pelo Sr. Pre·
sidente - ter sido aprovada pela Mesa a contratação dos serviços de asses­
soria do IPERB junto à Comissão, na pessoa do Dr. Petronilo Santa Cruz
de Oliveira.

18' Reunião, realizada em 5-8-70 - (Publ. no DCN de 3-9-70, pág. 4.386,
2' col.)
Deliberou-se - pela expiração, nesta data, do prazo concedido à CPI

- dispensar todas as diligências pendentes de realização. Aprovada, por
unanimidade, o parecer do Relator, Deputado Ernesto Valente. Encerrados
os trabalhos da Comissão.

(CPI - 39)

REQUERIMENTO DEFERIDO (ft1)

Sr, Presidente:
Nos termos do regimento interno requeiro uma Comissão Parlamentar

de Inquérito, constituída de 11 membros, destinada a:
1) Apurar as origens e responsabilidades nas recentes manifestações

de terrorismo cultural, ocorridas em todo o País, e em particular a de que
foi vítima, dia 18 de julho último, o Teatro Rute Escobar, em São Paulo,
onde vem sendo encenada a peça "Roda Viva", de Chico Buarque de Ho­
landa..

2) Apurar as origens, finalidades, objetivos, existência legal, e even­
tuais ligações com outras entidades ou instituições, das organizações deno·
minadas CCC (Comando de Caça aos Comunistas), e MAC (Movimento Anti­
Comunista).

3) Estudar as medidas necessárias para que a classe teatral possa
exercer sua atividade profissional em condições de liberdade e tranqüili­
dade.

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, terá o prazo de 60 dias,
e a verba de Cr$ 20,000,00 para suas atividades.

Sala das Sessões, 23 de julho de 1968. - Mário Covas.

(CPI.- 40)
REQUERIMENTO (ft2)

Sr. Presidente,

Requeremos a V. Ex', nos estritos têrmos regimentais e constitucionais,
a criação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito a fim de apurar a
atuação da SUNAB quanto ao controle de preços dos produtos internos e
examinar particularmente, os processos de compras de produtos do exte­
rior.

(61) Publicado no DCN - S. I de 15-8-68 - pag, .'j.168.
(62) PublloadQ 00 DCN - S. I - Supl. de 28-8-68.
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A CPI terá a duração de 180 dias a contar da data de sua instalação,
será composta de nove membros e dísporá da verba de NCr$ 20.000,00 (vin­
te mil cruzeiros novos).

Brasília, em 27 de maio de 1968. - José Mande1li.

(CPI - 41)

REQUERIMENTO (113)

"Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a verificar as CIUsaS

e apontar a solução da grande crise de desnível de desenvolvimento
econômico de Sergipe em relação aos demais Estados,

sobretudo na ,lirea da SUDENE".

Senhor Presidente:

Requeremos, na forma do estabelecido no art. 38 e seus parágrafos do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados e no disposto na atual Carta
Constitucional, seja constituída uma Comissão Parlamentar· de Inquérito,
composta de sete (7) membros, para no prazo de cento e vinte dias, com
dE!SpeSas autorizadas até o limite de NCr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros
ll(,vos), verificar as causas e apontar as soluções da grande crise de des­
ní vel de desenvolvimento econômico de Sergipe em relação aos demais
E!:tados, sobretudo na área da SUDENE.

Sala das Sessões, em .... de agôsto de 1968. - Passos Porto.

(CPI - 42)

REQUERIMENTO (84)

Senhor Presidente:

Nos termos do Regimento Interno, requeremos uma Comissão ParIa­
m~ntar de Inquérito constituída de 11 membros, destinada a apurar irregu­
la ridades quanto ao atraso no pagamento das quotas de excesso de arreca­
d~ ção devidas aos municípios brasileiros, na forma da Constituição e demais
le.s vigentes sobre a matéria.

Sala das Sessões, em .... de .... de 1968. - Anis Badra.

(CPI - 43)

REQUERIMENTO ('~5)

Senhor Presidente:

Nos termos da Constituição Federal (artigo 39) e do Regimento Interno,
fica criada uma Comissão Parlamentar de Inquérito,' composta de 11 (onze)
m~mbros, para, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, apurar as qualidades
at5xicas, cicatrizantes e anticâncer da "Asparagina VK 3" e "VR 3 Anticân-

(6:,) Publlcado no OCN - S. I - Supl. <le 2S-8-68.
<(lol) Publlcado no OCN - S. I de 7-11-68 - pilg. $.898.
(5: •• Publicado no OCN ~ S. r de 12-9-68 - pág. 6.020 - Transformado na ResolUçio N,O 19/68.
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cer" descoberta do Professor Alceu Rabelo, devendo, para isto, além de
outras providências que julgar oportunas:

a) proceder à verificação dos casos de cura de neoplasia apontados
no opúsculo "O Câncer Morre", de autoria daquele cientista (documento
1), ao exame dos laudos anteriores e posteriores ao tratamento, à inquiri­
ção dos ex-pacientes alí enumerados, de testemunhos e dos médicos que os
trataram com a droga acima referida;

b) investigar sobre o tratamento dos 370 (trezentos e setenta) casos
de tratamento em curso no País e 16 (dezesseis) no estrangeiro, enumerados
pelo clínico Manuel de Lima Cordeiro, no documento nQ 2, junto;

c) ouvir os médicos que estão aplicando a referida droga, o Instituto
Nacional do Câncer, a Sociedade Brasileira de Cancerologia e outras enti­
dades competentes de caráter técnico e científico, bem como o Senhor Leo­
nel Miranda, Ministro da Saúde;

d) perquirir os efeitos antibióticos e cicatrizantes daquele medica­
mento já ocorridos em outras espécies de feridas, úlceras e tumores de
qualquer natureza;

e) colher informes sobre esperiências realizadas em cobaias;
f) ouvir, entre outras pessoas, o Dr. Aldeme Lobão Barreto, em Re­

cife, o Dr. Lúcio Rabelo, filho do autor do invento e o Dr. Leite de Castro,
residentes na Guanabara, respectivamente, à rua Rademaker, 41-A, aparta­
mento nQ 102 - Tijuca e rua Henrique Dias, 21, Rocha - Fone 38-8090 e o
cientista pernambucano, Dr. Oswaldo Gonçalves Costa Lima, em Recife;

g) proceder a outras diligências e determinar experiências que lhe
parecerem necessárias e, conforme suas conclusões, propor a liberação do
medicamento.

Ê aberto o crédito de NCr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros novos) para
ocorrer às despesas com os trabalhos da CPf ora criada.

Sala das Sessões, em 3 de setembro de 1968. - Arruda Câmara.

(CPf - 44)
REQUERIMENTO DEFERIDO (66)

Senhor Presidente:

Na forma do Regimento Interno desta Casa do Congresso Nacional, re­
queremos a constituição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito para
apurar as causas e as responsabilidades dos lamentáveis acontecimentos
hoje ocorridos na Universidade de Brasília.

A justificativa do presente requerimento encontra-se nas consequên­
cias daqueles eventos e sua repercussão já testemunhada no plenário.

A CPI terá o prazo de quinze dias, prorrogáveis por mais 15, para ofe·
recer suas conclusões, e, desde logo, ser-Ihe-á fixado um "quantum" de
dez mil cruzeiros novos para a execução de seus trabalhos.

Sala das Sessões, em 29 de agôsto de 1968. - Otávio Caruso da Rocha.

(86) Publicado no DCN - S. I de 12-g-63 - pág. S.019.
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(CPI - 45)

REQUERIMENTO DEFERIDO (61)

Senhor Presidente:

Considerando que a Coordenação do Desenvolvimento de Brasília, ór·
fão subordinado ao Ministério do Planejamento, com finalidades múltiplas
I,ara consolidar a Capital da República, vem passando por uma fase alta­
mente comprometedora para a consecução dos objetivos para que foi (:riada;

Considerando que a direção da CODEBRAS aplicou irregularmente mais
ce cinqüenta milhões de cruzeiros velhos para remodelar m6veis, baixelas
e tapetes na casa do acampamento da "Pacheco Fernandes" de pr~priedade

da NOVACAP, que atualmente serve como residência de seu presidente,
pessuindo além de todos os requisitos de alto luxo, inclusive mordomia;

Considerando que a CODEBRAS, sem a legal concorrência, adquiriu na
praça de Brasília, sessenta mãquinas de lavar roupa e· sessenta geladeiras,
aparelhos eletro- domésticos que não podem fazer parte desse organismo,
pois suas finalidades são outras;

Considerando que as oficinas da CODEBRAS vêm sendo utilizadas para
a confecção de m6veis para particulares e seus funcionãrios;

Considerando ser a CODEBRAS órgão do Poder Público, sem finali·
dilde comercial ou lucrativa e vir gastando vultosas verbas em publicidade
que s6 neste ano, afirma·se atingir duzentos e oitenta milhões de cruzeiros
velhos;

Considerando que a CODEBRAS não tem vinculo com organismos in·
tHnacionais, portanto não justifican~o as viagens ao exterior de vários de
SE!US membros, fugindo a sua finalidade;

Considerando que não há respeito a disposição legal, constante do De·
cleto nQ 61.863, de 6 de dezembro de 1967, pois pessoas estranhas aos be·
Dl!ficios desse decreto adquiriram imóveis;

Considerando que, por informações oficiosas, o Serviço Nacional de
Informações elaborou um longo relatório, apontando mazelas da .
CODEBRAS o qual se encontra em mãos do Sr. Presidente da República;

Considerando que a CODEBRAS vem lavrando termos aditivos de eon·
tutos feitos ilegalmente, comprometendo desta forma a estrutura moral do
organismo;

Considerando que uma empresa construtora vem de requerer concorda·
ta e que há vinculação dela com a CODEBRAS;
(61) PubUcac10 no DeM - 5. I de 4-10--68 - pq. 681ll.
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Considerando a desconexão dos setores integrantes da Coordenação do
DesenvoLvimento de Brasília, estando a sua direção incompatibilizada reci­
procamente, pois não se desconhece a luta surda entre o Presidente e um
dos seus poderosos diretores contribuindo para levar uma imagem distor­
cida de um órgão de tamanha responsabilidade quanto a CODEBRAS;

Considerando que o Parlamento omisso não se poderá manter, sob pena
de permitir a perpetação de crime contra a própria consolidação de Bra­
sília;

Considerando a necessidade imperiosa de o Parlamento desempenhar
urgentemente as prerrogativas de poder de fiscalização;

Os signatários, com fundamento na Constituição Federal, art. 39 e
nos artigos 3B e parágrafos e 39 do Regimento Interno, requerem a cons­
tituição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, composta de nove
membros para no prazo de cento e vinte (120) dias, a contar da data de
sua instalação, limitadas suas despesas a dez (10) mil cruzeiros novos,
apurar os seguintes fatos:

1 - apLicação de mais de ~Cr$ 5.000.00 para remodelação de móveis,
baixelas e tapetes da casa do acampamento da "Pacheco Fernandes", de
propriedade da t\OVACAP;

2 - A compra de 60 maquinas de lavar roupa e de 60 geladeiras sem
a necessidade do órgão e sem a devida licitação;

3 - utilização das oficinas da CODEBRAS para conserto de automó­
veis particulares;

4 - utilização das oficinas para confecção de móveis para particulares
e funcionários;

5 - a aplicqção de :\1Cr$ 280.000,00 em propaganda;

6 - viagens ao exterior de vários de seus membros;

7 - irregularidade na distribuição de ímóveis, bem como irregula­
ridades apontadas pelo Conselho Regional de Medicina do D.F.;

8 - o teor do relatório do Serviço Nacional de Informações relacio­
nado com a CODEBRAS;

9 - Relação das empresas que transacionam com a CODEBRAS; e as
condições em que o fazem;

10 - termos aditivos de contratos feitos irregularmente;

11 - relação dos blocos recebidos e as condições de conservação;
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12 - verificação de custo de cada unidade e constatação de provável
Especulação imobiliária pelo órgão;

13 - quais os motivos dos desentendimentos na direção da CODEBRAS
retardando a solução de inúmeros problemas;

14 - o montante dos contratos firmados pela atual administração da
CODEBRAS; .

15 - qual a situação dos credores da CODEBRAS;

16 - a. realização de banquetes e reuniões sociais patrocinadas pela
CODEBRAS e o dispêndio correspondente;

17 - Quais dos seus diretores anteriormente adquiriram imóveis em
Brasília e os tenham alienado, e conste sua indicação para obtenção de novo
imóvel; e finalmente,

18 - levantamento da situação geral, administrativa e contábil, da
CODEBRAS e constatando-se se o órgão vem correspondendo a finalidade
para que foi criado.

Sala das Sessões, agosto de 1969. - Lurb: Sabi'.

(CPI .:..... 46)

REQUERIMENTO DEFERIDO (68)

Sr. Presidente:

Requeremos, nos termos regimentais, a constituição de uma Comissão
Parlamentar de Inquérito para apurar a arbitrariedade de preços em geral
nos produtos farmacêuticos, considerando dentre outros, os seguintes as­
pectos:

1) Custos reais de fabricação de produtos farmacêuticos;

2) Matéria-prima importada e matéria-prima nacional usadas na in-
dlÍstria farmacêutica;

3) Royalties pagos pela indústria farmacêutica;
4) Margem de lucro da indústria farmacêutica;
5) Margem de lucro do comércio de drogas;
6) Situação econômica e financeira da indústria farmacêutica;

7) Remessa de lucros para o exterior efetuadas pelas indústrias far­
lI.acêuticas;

lE8) Publ1cado no DCN - S. I ele 8-1o-6l1 - pAg. 6.914.
lU) Publ1Cl1odo no DCN - S. I de 18-1o-6l1 - pAgo 7.291.
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8) Real constituição de capital das indústrias farmacêuticas (nacional
e estrangeira);

9) Pesquisas científicas para fabricação de produtos farmacêuticos;

10) Consumo de produtos farmacêuticos de origem estrangeira e de
similares de origem nacional;

11) Motivos da elevação constante nos preços de medicamentos.

Sugerimos que a CPI ora requerida tenha a duração de 180 dias e
seja composta de sete membros, ficando autorizada a dispender o crédito
de NCr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros novos).

Brasília, 30 de setembro de 1968. - Atlas Catanhede.

(CPI - 47)

REQUERIMENTO DEFERIDO (H9)

Senhor Presidente:

Requeremos a V Ex~ a constituição de Comissão Parlamentar de
Inquérito para o estudo e a possível solução do problema da lepra no País,
particularizando, especialmente:

1Q) o estado em que se encontram os leprosários;

2Q) a atribuição e o emprego de verbas que lhe são destinadas;

3Q) a situação das instalações e tratamento dos enfermos ali recolhi·
dos;

49) o processo de tratamento fora dos leprosários e as vantagens ou
desvantagens que possa acarretar:

59) o incremento ou a diminuição da enfermidade e as suas causas
determinantes;

69) o número atual dos hansenianos, as suas condições de vida, as
possibilidades de sua cura e integração social e os meios de que se deva
lançar mão para diminuir-lhes os sofrimentos e proporcionar-lhes existência
humana e digna.

A CPI deverá ter a duração de noventa (90) dias, compondo-se de 7
(sete) deputados e dispondo para suas despesas do crédito'de NCr$ 25.000,00
(vinte e cinco mil cruzeiros novos).

Sala das Sessões, em 7 de outubro de 1968. - Feu Rosa.
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(CPI - 48)

REQUERIMENTO (10)

.Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados.

Por força da notória controvérsia estabelecida pela portaria da Direto­
ria de Aeronáutica Civil autorizando as empresas transportadoras aéreas à
!:upressão dos radioperadores de bordo das aeronaves, o que, inequivoca­
mente, evidencia a necessidade do mais profundo conhecimento, de parte
da opinião pública, sobre a infra-estrutura de apoio às operações aéreas,
notadamente no que concerne aos serviços de proteção ao vôo, requere­
mos, em consonância com o preceituado pelo artigo 39, da Constituição
Federal, a organização de Comissão Parlamentar de Inquérito, objetivando,
Específicamente:

1) a apuração, através do mais extenso e completo levantamento
elas condições em que estão sendo realizados, no Pais, os serviços de
proteção ao vÔo, - para apreciação de suas eventuais deficiências;

2) a ampla investigação para que se possa aquilatar da viabilidade
() u não da supressão dos radioperadores de bordo das aeronaves.

A Comissão Parlamentar de Inquérito será integrada por 11 (onze)
membros, disporá da verba de NCr$ 70.000,00 (setenta mil cruzeiros no­
vos), para custeio das despesas condizeJ}.tes à realização das diligências e
investigações a seu cargo e terá o prazo de 180 dias, contados de sua
instalação, para a ultimação dos respectivos trabalhos. - Pedro M.rio.

(CPI - 49)
PROJETO DE RESOLUÇAO N9 4, DE 1971 (71)

(Do Sr. Pedroso Horta)

Cria a Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar irr..
gularidades ocorridas na construção da Ponte Rio--Niterói.

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. 19 Fica criada uma Comissão Parlamentar de Inquérito para,
tE:ndo em vista a justificação e os consideranda apresentados, apurar irre­
gularidades ocorridas na construção da Ponte Rio-Niterói, notadamente,
quanto: .

1 - Levantamento da verdade técnica sobre as fundações e a estru­
tua da Ponte Rio-NiteJ;"ói, compreendendo todos os estudos e pro]etOs
que deram origem às respectivas obras;
(7)) Publ1cado no PCN - S. I ele 30-11-68 - pAg.' 3.5M.
(7 L) Publicado no DCN - 8. I - SUpl. de 20-7·71 - reJe1tado ezn PlI!tU\rlo. f(d arquivadO -

DCN - S. I de 2:i-B-71 - p,&. 4..2ln. .
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2 - Repercussões do estudo de viabilidade técnico-econômico e ano
teprojeto elaborados pelo Consórcio Escritório de Engenharia Antônio Alves
de Noronha Ltda. e Howard Needles, Tammen & Bergendoff, na constru­
ção da infra, meso e superestrutura da Ponte Rio-Niterói;

3 - Avaliação dos serviços executados pelas firmas Escritório de En­
genharia Antônio Alves de Noronha Ltda. e Howard Needles, Tammen &
Bergendoff, com vistas à feitura do Projeto executivo com as respectivas
datas de entrega ao Consórcio Construtor Rio-Niterói;

4 - Exame da execução do acordo financei.,ro entre N. M, Rotschilds
e o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem assinado em Londres
em 30 de agosto de 1968, no montante de ae 31,237,500;

5 - Exame do contrato PG/SJ - 88-89 com o consórcio inglês Red­
path Dorman Long limited e The Cleveland Bridge and Engineering Co.
Ltd. para fornecimento das estruturas (importadas da Inglaterra) e monta­
gem dos vãos centrais, inclusive a concorrência e preços.

6 - Análise dos preços dos equipamentos importados pelo Consórcio
Rio-Niterói, resultantes do contrato de repasse PG/SJ ~ 103-69;

7 - 'Avaliação de todos os serviços executados pelo Consórcio Cons­
trutor Rio-Niterói, antes da desapropriação, respectivos faturamentos e
adiantamentos bem como o exame dos detalhes construtivos de serviços
recebidos pela Comissão Executiva da Ponte Rio-Niterói, que venham
comprometer o futuro da obra, inclusive o volume e o valor de possíveis
demolições;

8 - Levantamento das despesas efetuadas pelo DNER até a desapro­
priação do Consórcio Construtor com a Ponte Rio-Niterói, por contrato
e por serviço;

9 - Análise dos pareceres técnicos e administrativos sobre os estudos,
projetos e detalhes construtivos das fundações e estrutura da Ponte Rio­
Niterói, inclusive do I. P .T. de São Paulo sobre as duas provas de carga;

10 - Verificação dos créditos utilizados pelo DNER para efetuar de·
pósito em juizo, para a imissão na posse das ações do Consórcio Construtor
Rio-Niterói;

11 - Análise das repercussões financeiras decorrentes da desapro­
priação das ações do Consórcio Construtor Rio-Niteró~;

12 - Verificação da validade do eontrato de administração firmado
entre o DNER e o consórcio de firmas lideradas pela Empresa Camargo
Correia S.A. - contrato PG-55-71;
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13 - Exame da importação de novos equipamentos e prazos de en­
trega e suas implicações, no que diz respeito à conclusão da Ponte Rio-­
Niterói;

14 - Constatação do custo final da Ponte Ri~Niterói, incluindo
dl~spesas eventuais, com desapropriàção e a data de sua conclusão;

15 - Implicações de natureza financeira advindas do atraso na con·
clusáo da obra, como decorrência dos compromissos internos e eAtemos,
cujo vencimento e carência, respectivamente de 5 anos e 39 meses, se
dariam em função do inicio de operação da ponte, com a cobrança de
pl~ágio.

Art. 29 O órgão sindicante de que trata o art. 19 será composto de
1ft membros, terá prazo de seis meses para conclusão de seus trabalhos
e poderá dispor de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) para despesas
cem o seu funcionamento.

Art. 3Ç1 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
rE vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em de de 1971. - Pedroso Horta.

(CPf - 50)

REQUERIMENTO (72)

Senhor Presidente da Câmara dos Deputados:

Os abaixo-assinados, deputados da ARENA e do MDB, requerem, na
forma do Regimento Interno da Casa, seja constituída uma Comissio Par-
lalnentar de Inquérito para: .

a} investigar possíveis irregularidades que estariam ocorrendo na
CC1nfederaçio Brasileira de Desportos, em prejuízo do esporte nacional em
suas várias modalidades;

b) por extensão, a CPI investigará também irregularidades nas Fe­
derações Estaduais de Futebol, filiadas à CBD.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1971. - Ardinál Ribas,

\12) PubUcado no DCN - 8. I de 22-jl-71 - pág. 5.114. - Despa.cho: NOI! term.oB da lI:Inenda
COnstltucl.onllJ. D.o 1 e do Regimento Interno, OI! requerlmejlltos de oonstltlilçlo do Q).
mlilllio Parlamentar de Inquérito deveri.o preencher certas e de"tenn1nada.e forrnalldadee,
a lILber: número de assinatuMs e t ..to ·determ1n&do (art. 37 da Enllmda COD&t1tuclonal
0.0 1); número de memb1'Qll e praa> de duraçlo (art. 311, § 3.0 do Reg1lnento Interno). O
requlllr'1meoto n'o preenche algumas de68&s ex1gênc1as. Publique-se, com ó presente de6­
pacho e deVOlva-se ao primeiro slgnatãrio. Em 21 de setembro de 1971. - Pere1r;o. Lopes ­
PreBldente.



I - I~TRODUÇÃO

No t'oncf'ito médico-obstétríco, aborto é a expulsão natural ou provocada,
até ao fmal do sexto Jllt'S de gravidE':l, do produto não viável da ~oncepção;

a partir dI) sextu mês, face à viabilidade do feto, a t'xpuhão passa a denominar­
se parto prematuro. A obstetrícia, para efeito de denominação, não faz du{'\­
rença elltrt' a f'xpulsã::J espontáne:l ou provocada.

A medicina legal, por sua VE~7., limita 1.I noção de aborto àquele provocado
Dl:. que resulta ela conduta intencional ou imprudente do homem. Ao mesmo
tempo, lIão romídcTã a idade cronológica do feto, neIll sua viabilidade: qual­
quer que seja (I estágio l1a gravide1:. a ação que aniquila ou destrói o fruto
ronccbído t- l'Ousiderada anortíva. (I)

O c'ritérío mÉ'díeo-le~al. portanto, ao invés de con:;id(~rar D aborto a partir
da expulsão do feto, estabelece ('orno fator neces,'>ário c 51l{Ccknte para a con­
figuração do ddito, li interrnpçãe> da gravidez. (~) A e~tel:ritl~Ti() medico-Iegal,
'E'Ilsina Xelson Hungria, {~) deve afei~-se a noção jurídico-penal. E apn.'-
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senta as definições de Morisani - "aborto é a interrupção da gravidez, seguida
ou não da expulsão do feto, antes da época da maturidade"; de Garimaud ­
Ué a cessação ptematura e dolosa da gravidez ou sua interrupção intencional­
mE'Dte provocada, com ou sem aparecimento dos fenômenos expulsivos"; para,
em seguida, produzir seu próprio pensamento contido num resumo das defi­
nições anteriores - Ué a solução de continuidade, artificial ou dolosamente
pf()vocada, do curso fisiológico da vida intra-uterina", (2)

O ponto de vista do mestre apoia-se em que (2)

"O requisito da expulYão do feto poderia conduzir,na prática, à per­
plexidade. Pode acontecer, notadamente nos primeiros períodos da
gravidez, que o embrião, ao invés de ser eüminado -para o exterior,
é objeto de um processo de autólise e acaba por dissolver-se e ser
reabsorvido. Outras vezes, pode sofrer um processo de mumificação
ou maceração, permanecendo dentro do útero como um corpp es­
tranho. E outras vezes, ainda, é sujeito a um processo de calcilicação
(lUopédio). Ora, em tais casos, adotado o velho conceito de CARM!­
GNANI e TARDIEU, ter-se"ia de reconhecer a inexistência do crime, pois
não há expulsão do produto da concepção. Por outro lado, pode ocor­
rer que, não obstante a provocada expulsão prematura, o feto nasça·
vivo e vital, deixando, portanto, de configurar-se o crime de aborto,
cujo momento consumativo é a morte do feto. Ainda mais: pode
acontecer que o feto já estivesse morto antes da provocação do aborto,
e, assim, :pesar da sua expulsão, não se apresenta o crime, mas uma
tentativa inadequada, que escapa à punição.

O aborto, em face do Código, é crime de dano (ou material): é ne­
cessário, para sua consumação, que se opere, efetivamente, a oecisão
do feto intra uterum ou a interrupção da gravidez e conseqüente
morte do feto. O verbo provocar, empregado nos arts. 124, 125 e 126,
não pode ter outro sentido senão o de dar causa a, originar, pro­
mover."

Segundo o conceito de Tardieu, acima citado por Nelson Hungria, a con­
figuração do crime ÍIldepende da morte do feto, exigindo, tão-somente, .a ex­
pulsão prematura e violentamente provocada do produto da concepção, sem
que se levem em conta as circunstâncias de idade, viabiIidade, e, ainda de
fomlação regular. (3) Sejam quais forem estas circunstâncias, não atenuam
e nfm agravam as condições intencionais e morais do aborto provocado. O en­
teneimento do médico-legista francês não abrange o desaparecimento do feto
na madre, observa Olavo Oliveira, (4) modalidade de aborto vulgar hoje em
dia.

As legislações modernas apoiadas no primeiro ou no segundo conceitos
- e:.tes por sua vez e de per si, defendidos por criminologistas de enverga..
dura - consignam e incriminam, na sua maioria, as práticas abortiva~.

Evidentemente, essa incriminação exclui o aborto espontdneo, fenômeno
natural decorrente de estados patológicos, para dirigir-se ao aborto- provocado
- arão consciente e voluntária da criatura. humana, que se concretiza através
do emprego de meios químicos ou medicamentosos, físicos (mecânicos, térmi-
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cos ou elétricos) e psíquicos ou biodinâmicos (terror, susto, sugestão etc.)
capazes de interromper o processo fisiológico da vida intra-uterina; ou se
efetiva por via de manobra ou operação pratícada em si própria pela gestante
ou por outrem com a mesma finalidade. É verdade que, nem sempre, o aborto
provocado é criminoso, eis que, em determinadas circunstâncias, a lei o aco­
berta. Tem-se, então, o aborto lícito cujo conceito varia, realmente, de paíSl
para país, segundo teremos oportunidade de observar.

Nem sempre o aborto provocado, objeto do presente estudo, foi alvo de
repulsa por parte das leis dos diferentes povos nos diferentes estágios da his·
tória da humanidade. Numa curva crescente, caminhou da impunibilidade à
punibilidade máxima, para, atualmente, manifestar sensível inclinação no sen­
tido do ponto de partida - ou seja da impunibilidade - que se situa em
tempos remotos.

II - HISTÓRICO

A Antiguidade não considerou a face criminosa do aborto. Não o incrimi·
navam os Hebreus, a não ser que resultasse de violência:

"Se homens brigarem, e ferirem mulher grávida, e forem causa de
que aborte, porém sem maior dano, serão obrigados a indenizar se­
gundo o que lhes exigir o marido da mullier; e pagarão como os
juízes lhes detennínarem. Mas se resultar a morte da mulher, então
darás vida por vida." (5)

Posteriormente à legislação mosáica, é que se verificou a incriminação
da mãe culpada de aborto voluntário. Só se permitia matar o feto se o parto
fosse laborioso e houvesse risco para a vida da mãe. (6)

A lndia o via como tacitamente consentido sob o silêncio da lei que se
omitia a respeito. Mandava o Código de Manu, quando mulher de casta muito
elevada -concebia de homem de baixa casta, se desse morte ao filho, seja
provocando o aborto, seja levando a mãe ao suicídio. Propósito da lei: manter
a pureza do sangue, através do severo castigo infligido à mulher por sua

. infidelidade à casta. (7)

Na Crécia, praticava-se o aborto em larga escala, não se cogitando de
coibi-lo, senão em função de determinado interesse coletivo. Na Lacedemônia
ou Esparta, oS juristas o proibiam tendo em vista o anseio no sentido de que
ali houvesse o maior número possível de atletas e guerreiros. (8) Do contrá­
rio, chegava-se a aconselhar-lhe a prática, como o fizeram Platão e Aristóteles.
O primeiro, apesar de ter se mostrado, em princípio, contrário a que o aborto
fosse autorizado, "en el libra séptimo de su Política sefiala que, cuando es ex­
cesivo el número de ciudadanos puede autorizarse el aborto, antes de la ani­
mación dei feto, en la mujer que hubiese concebido en contravención a las
órdenes deI magistrado."; o segundo "aconsejó el aborto en Grecia para con­
tener el excesivo aumento de la población." (8)

A legislação romana, inicialmente, não cogitou da matéria. Ignorou-a a Lei
das XII Tábuas. f: compreensível. A "Tábua Quarta - Do pátrio poder e do
casamento" permitia ao pai matar o filho que nascesse disfonne, mediante o
julgamento de cinco vizinhos e lhe concedia direito de vida e de morte sobre
os filhos nascidos de casamento legítimo, além do poder de vendê-los. (~)
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Assistia ao pai o direito de vida e morte mesmo sobre os filhos adotivos. (8)
De ltro dessa concepção, estranha se tomaria a incriminação do aborto. De
forma que, qu..ando se veio a tomar posição ante o problema, o feto foi
considerado portio viscerum matris. A mulher que provocava a interrupção
da gravidez dispunha do seu próprio corpo, nO exercício de irrecusável ;US in
se fpsa; (lO) sendo casada, cometia, tão-somente, um delito contra o marido,
lesLndo-lhe o direito à prole. A essa fase de franca liberalidade sucedeu um
geriodo de graves punições: com Septimio Severo, castigou-se o aborto com
pena extraordinaria invocándose para elIo la ley contra el envenenamiento,

entnnces se penó con la confiscación y el destierro, pero si hubiese ocasionado
la muerte de la mujer podía imponerse la pena capital." (11)

Sobre essa transformação, comenta Giuseppe Zuccala: (12)

"dall'epoca di Settimio Severo, l'embrione cessa di valere come parti0
mulieris, oggetto di esclusiva tutela civilistica; l'aborto entra cosl a
far parte deHa categoria dei fatti penalmente sanzionati, ma, prima
di evolvere nena figura delYomicidio e di essere annoverato, per la
sempre piu larga penetrazione deHa dottrina deHa Chiesa, tra i delitti
contr<) Ia vita, viene concepito alIe origini come frustrazione della
legittima speranza deI marito ad avere un figlio, lesione delI'interesse
deI padre a non essere defraudato della prole (diritto di famiglia).

No direito germânico - lê-se no "Repertório Enciclopédico de Direito
Braiileiro" (13) - foi que mais nitidamente se fixou o conceito da punição
do lborto procurado, tendo, para isso, exercido influência decisiva o predomí­
nio das idéias cristãs. Citando Pessina, o Repertório informa ainda.: "A Lex
romana Wisigotorum punia o aborto e condenava quem propinasse beberagens
aboiivas, assim como punia o uso dos meios mecânicos abortivos. Algumas
leis como a do Bajuvari. consideravam até o aborto como mais grave que o
infanticídio, pela consideração de que o feto não tinha sido batizado."

UI - A INFLUENCIA DO DIREITO CAN()NICO

A tomada de posição face ao problema, verificou-se, de fato, com o Cris­
tiansmo sob cujoínfluxo, ensina Nelson Hungria, (H), os imperadores Adriano.
Constantino e Teodósio reformaram o antigo direito e assimilaram o aborto
crirr inoso ao homicídio. sendo--lhe cominada até mesmo a pena do culeus. (U)

O Direito Canônico, entretanto, nem sempre incriminava o aborto. Infor­
mado pelas teorias anímicas estabeleceu distinção entre a morte do feto vivi­
ficado pela alma e a do feto inanimado. Realmente, grandes doutores da Igreja
ponlificaram nesse sentido. Para Santo Agostinho, o embrião humano perma­
neci 1 inanimado por um período indeterminado de tempo, a partir da concep­
ção. Enquanto Santo Thomaz de Aquino - ·igualmente adepto da existência
dess =período de hibernação espiritual - já teorizava no sentido de que a alma
pent'traria o feto a contar dos primejros movimentos deste no útero materno. (141)
O el flexo de tal entendimento se fez sentir nos textos legais.

Pio Ciprotti, (11) na "Enciclopedia dei Diritto", comenta que no "Corpus
Iuri~ Canoníci" um texto de Inocêncio In de 1211, "distingue secondo che
l'abc·rto sia stato cagionato quando il feto era già animato, ou quando non lo
era meora." Acrescenta o comentarista que "Questo... testo é basato su una
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erronea interpretazione di un passo dell'Esodo (21, 22-23) interpretazione de­
rivante dalia traduzione greca dei Settanta e da quelle latine, e seguita anche
da Sant'Agostino in due passi pure riportati nel Corpus (c. 8-9, C. 32, q. 2)".
De qualquer forma, o Direito Canônico adotou a distinção considerando o
feto, até certo período da gravidez, como destituído de alma. No quadragésimo
dia, a contar da concepção, dava-se a animação se se tratasse de homem; sendo
mulher o fruto concebido, a alma teria que aguardar, pacientemente, mais
quarenta dias, ou seja, só no octogésimo, a chama espiritual a animaria para
assegurar-lhe o direito à vida. A partir dessa diferenciação, bem se pode ima~

ginar (juão diversas eram as penas, conforme se destruísse o feto co'm ou sem
alma, No primeiro caso, condenava-se ao limbo uma alma não redimida pelas
águas do batismo e pagava-se a transgressão com a morte; no segundo, apli­
cavam-se penas inferiores, geralmente, penas pecuniárias. (18 )

A Igreja não foi unânime na aceitação da tese supra. Alguns doutores a
repeliram. São Bas-ílio, por exemplo, não admitia a distinção entre o feto
provido e o desprovido de alma, considerando criminoso o aborto provocado,
qualquer que fosse a fase da gestação. (1~) Mas, unânimes, foram as autori­
dades eclesiásticas em tratar o problema com extrema severidade.

Relata Guillermo Cabanellas que (~(j)

"EI Concilio de Elvira negá, en su cánon 63, la comunión, aun aI
fin de su vida, a las adúlteras que hubiesen matado a sus hijos. Y Sixto
V, en su bula Ad Effraenatam, de 1588, estableció las siguientes penas
contra los que procuran el aborto o cooperan a él:

1. - Incurren en todos los castigos que las leyes civiles o eclesiásticas
establecen para los homicídios voluntarios;

2. - Contraen irregularidad;

3. - Se les priva de todo privilegio clerical;

4. - Se hacen inhábiles para toda clase de oficios o beneficios, lo
mismo simples que curados;

5. - Los que tienen oficio o beneficio quedan ipso facto privado de él;

6. - Si son clérigos deben ser depuestos y degradados, entregándolos
aI brazo secular.
En otro orden en el Concilio de Worms, en el Sínodo de Bamberg y
en el de \Vyrtzburg, fueran dictadas -penas severas contra quienes
realizaran maniobras tendientes a prevenir la f~cundación. En el Con­
cilio de Worms se estableció que es culpable de homicidío el que pro­
cura la esterilidad, tanto respecto deI hombre como de la mujer. En los
Sínodos citados se dictó la pena de confinamiento, seguida de la ex­
comunión, contra los que adoptasen prácticas cuyo objeto fuera im­
pedir la fecundacián.

Acrescente-se que, na bula Effrenatum, de 29 de outubro de 1958, aludida
pelo autor supracitado, Sixto V "aboli quella distinzione, stabill pene severis­
sime contro i colpevoli di aborto, e dispose che questi, dopo la condanna eccle­
siastica, fossero consegnati aI braccio secolare per esser plUliti come omicidi;
estese pai le stesse sanzioni anche per coloro che usassero mezzi diretti ad
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im pedire il concepimento." (21) A distinção, por outro lado voltou a prevale­
cel, uma vez que, menos de três anos depois, Gregório XIV, de acordo com
a ~onstituição Sedes Apostolica, de 31 de maio de 1591, "atenuo alquanto le
'sanzioni ecclesiastiche, ele restrinse aI solo caso di aborto su feto animato.'" (21)
Somente em 1869, o problema foi posto em termos definitivos. o Papa Pio IX,
por força da constituição Apostolicae Sedis, de 12 de outubro daquele ano, (-22)
registrou a repulsa da Igreja pelo aborto, independentemente àa fase da ges­
ta~:ão em que fosse praticado, abandonando, por conseguinte, a teoria do re­
tal damento da infusão da alma racional no embrião humano.

Abeberaram-se as legislações na doutrina da Igreja e puniram com,ve­
CJTlência e rigor as práticas abortivas. Muitas assimilaram e integraram em
suas codificações as concepções anímicas do Direito Canônimo.

Na Inglaterra, por exemplo, até 1803, a "common law" não considerava
criminoso o aborto praticado· dentro do período compreendido entre a con­
cepção e as primeiras 16 ou 20 semanas a ela subseqüentes: "An inducep abor­
tiou before quíckening was not a crime." (23) A expressão "quickening designa,
justamente, aquele estágio da gestação, quando a mulher sente os primeiros
me,vimentos fetais, o que ocorre, em regra, da 16lil para W semana apÓs a
concepção. ("Quickening is that stage of gestation, usually síxteen to twenty
weeks after conception, when the woman feels the first fetal moviment") (24)
1st) posto, a lei não proibia o aborto senão quando realizado "after quicken­
in~;". f: interessante notar que, a contar daquela época, dentro do ponto de vista
supra exposto, logo se abriu um parêntese para estabelecer uma exceção à
re~;ra proibitiva: se a intervenção visava a salvar a vida da mulher, a lei a
acobertava, qualquer que fosse o período da gestação, visto que, a common law,
ne::sa hipótese, não a incriminava. Transcrevemos a observação: (26)

"An exception to the rule forbidding abortion after quickening deve­
loped rapidly in the common law; iI the abortion was done in order
to save the life of the woman, it could be done at any periocl of the
gestaron, it was not deemed criminal and therefl,)re it was punishable
at common law."

Data de 1803 o primeiro estatuto inglês regulador da matéria - "The
Miscarriage of Woman Act" -. Abolia-se, então. da "common law", a descri­
mi:lação do aborto praticado no período anterior ao "quickening", O Ato
condenava o uso intencional, malicioso e ilegal de qualquer substância para
fim abortivos, sem atentar para O sucesso da tentativa ou a sobrevivência da
mu lher. Configurava-se o delito em qualquer hipótese, mas a pena capital 56
seria aplicada se a substância administrada o fosse posteriormente ao"quicken­
ing". Como conseqüência, para o efeito da aplicação da pena mais severa, pre­
valecia a distinção no trataJ!lento dispensado ao feto, antes e depois da ani­
mação. (26)

O ato de 1803, emendado em 1828, já limitava a três anos de prisão, a pena
atribuída ao autor de aborto ilegalmente provocado por meio de instrumentos,
caso a mulher sobrevivesse, o que vem denunciar uma tendência no sentido
dtl mitiga~ão do castigo. Quanto à diferença estabelecida, para efeito de incri­
minação, entre o aborto anterior e o posterior ao "qu'ickening", veio a desa­
pat ecer após 1837 - quando subiu ao trono a" Rainha Vict6ria - mediante
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nova emenda ao "Miscarriage of Woman Act". (27) Esta definição da lei inglesa,
antecedeu à da Igreja, que, segundo vimos, s6 em 1869, (22) abandonou a teoria
da infusão da alma racional no feto.

Essa mudança de posição perante o problema do aborto, especialmente
no que concerne à atenuação das penas, tem suas raízes no século XVIII,
quando se registrou enérgica reação contra os rigores do tratamento penal
dispensado ao crime. Beccaria, verberando contra a inútil prodigalidade dos
suplícios "que no ha hecho nunca mejores a los hombres", (28) protestando
contra as penas do infanticídio, introduziu, também, quanto ao aborto, a ate­
nuação. O comentário é de Francisco Gonzalez de la Vega (2n) que apresenta
ao leitor o impasse contido na substanciosa interrogação ao mestre italiano:

"Quien se encuentra entre la infamia o la muerte de un ser incapaz de
sentir sus males, cómo no ha de preferir esta a la miseria infalible a que
serian expuestos eIla y el infeliz fruto? La mejor manera de prevenir
este delito sería proteger con leyes eficaces la debilidad contra la
tiranía, la cual exagera los vicios que no pueden cubrirse con el manto
de la virtud."

A influência poderosa do pensamento renovador fez-se sentir naquele mes­
mo século. "Nei secolo XVIII - lê-se no "Novissimo Digesto Italiano" - la
pena fu mitigata e si riconobbero anche i motivi de onori o di povertà che
avessero spinto la madre aI reato. Il padre e la madre rei deI delitto erano
puniti con pene piu gravi che non i terzi." (30)

IV - A IGREJA E AS LEGISLAÇOES MODERNAS

A Igreja, coerentemente, permaneceu e permanece invulnerável na posição
contrária ao aborto. Não o trata, é certo, com a severidade de que se revesti­
ram os Concílios de Elvira e de Worms, os Sínodos de Bamberg e Wyrtz­
burgo (20) Mas, no Código de Direito Canônico vigente "1'aborto diretto e
previsto come delitto contra la vita nel cano 2350 § I, che lo punisce con la
scomunica latae sententiae, riservata all'Oedinario ... " (31) Sujeitos ativos do
delito, podem ser igualmente punidos, quer a mulher que procura abortar por
si mesma, quer o· terceiro que pratique o aborto, tenha ou não consentido a
gestante. Afastada está da lei vigente, a distinção entre feto animado e feto
inanimado, considerando-se a alma como infusa no feto no momento mesmo
da concepção. O elemento subjetivo do crime é o dolo. Conseqüentemente,
o aborto indireto não se classifica no âmbito dos crimes previstos no cano 2350
supracitado, enquanto, me~mo ~ aborto terapêutico, em se tratando de aborto
direto, é punível, se bem que'-'com pena menor. Razão: o aborto direto é um
ato íntrínsece malus, segundo a terminologia teológica. Aplica-se.lhe a disposição
do cano 2205, § 3, que classifica tanto o estado de necessidade quanto o grande
temor e a doença grave como circunstância atenuante mas não excludente. (81)
Vigoram as normas gerais relativas à punibilidade da tentativa e do delito
frustrado, assim como aquelas que dizem respeito à punibilidade dos con­
correntes.

Dentro destes princípios a Igreja não abre exceções para o aborto provo­
cado, direto. Esta posição é exposta no Brasil, através da plilavra de D. Cirilo
Folch Gomes, O S B: (32)
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"Nos pronunciamentos do magistério são excluídas quaisquer indica­
ções, admitindo-se apenas o aborto feito indiretamente e não intencio­
nado como tal, mediante intervenções necessárias e inadiáveis para a
saúde da gestante, às quais se siga a interrupção da gravidez. Assim,
por exemp10, na palavra de Pio XII (alocução de 26-11-1951): lodo
ser humano, mesmo o feto no ventre matemo, tem o direito de viver
recebido imediatamente de Deus, não dos pais oú de qualquer socie­
dade ou autoridade humana. Disso resulta que ninguém, nenhuma
autoridade humana, nenhuma ciência, nenhuma indicação médica, eu­
gênica, social, econômica, moral existe que possa exibir ou conferir
título jurídico capaz de dispor direta e deliberadamente de uma vida
humana inocente ( ... ) seja como fim seja como meio em vista de
um fim."

Também Paulo VI na Humanae Vitae (n9 14): "];; absolutamente de
se excluir o aborto querido e provocado diretamente mesmo por moti­
vos terapêuticos."

Nas alegadas implicações sociais e econômicas não aparece efetiva­
mente a necessidade de serem elas resolvidas com o sacrifício de uma
vida. Também nO caso da violência carnal não podem recair sobre o
nascituro inocente as conseqüências de crime praticado por outrem.

Mais dramática e delicada é a situação de uma embriopatia incurável,
prevista como fator de graves anomalias físicas ou mentais para a
criança. Há aqui, para se considerar, além do peso que os excepcionais
geralmente acarretam para a sociedade, o sofrimento dos pais e, muitas
vezes, deles mesmos. Mas o sofrimento pode ser também o quinhão
de outras vidas, sendo algo que está afinal inscrito na possibilidade
humana. Como disse recentemente o Episcopado da Holanda (cfr.
SEDOC. 1971, coI. 1341s): "Situações angustiosas surgem também em
outros casos... Em todos esses casos o homem deve a si mesmo
aprender a viver na situação dada. .. e deve poder contar com o au­
xílio de seu próximo... Não se trata de glorificar desumanamente o
sofrimento, mas de evitar a tendência para absolutizar uma. determi­
nada concepção de integridade humana de tal maneira que se siga a
inclinação para fazer desaparecer todo sofrimento a qualquer preço."

Realmente, é difícil distinguir o intolerável do tolerável e, em função
desse discernimento, sacrificar o direito de viver de alguém.

No caso da chamada indicação terapêutica, isto é, quando resulta pe­
rigo de vida para a gestante, a dificuldade talvez seja ainda maior,
por se tratar do conflito entre duas vidas, conflito esse porém que
vai sendo cada vez mais reduzido pelo progresso da Medicina. Ainda
assim, não seria moralmente lícita a supressão direta da vida, quer
do feto, quer da mãe. Ambas são vidas invioláveis e não se pode dizer
que a do feto seja sem valor. Pio XI e Pio XII deram grande ênfase
a este princípio.

Tal é a doutrina oficial da Igreja, expressa pela voz do magistério."



JULHO A SETEMBRO - 1972 417

D. Cirilo, apenas em termos de recenseamento, alude a pareceres de mo-
ralistas católico.ç "que se distanciam parcialmente dessa dourina"; (32)

" ...Assim, Springer, Snoek, Troisfontaines e outros autores recentes
acham possível o aborto terapêutico em condições excepcionais. Diz,
por exemplo, o último (Nouv. Rev. Théol. 1971, maio, pp. 489-512):

"O médico se encontra diante da alternativa: se não intervenho, haverá
duas mortes; se intervenho, apenas uma, a saber, de um ser fadado
a morrer; de qualquer maneira, antes da sua maturação pessoal."

Tais autores apelam não mais para o critério do aborto direto ou indi­
reto, mas para o princípio da escolha obrigatória de um valor (pre­
ferencial) entre dois que se excluem,

Começam a aparecer também defensores católicos do aborto eugênico,
em casos de gravíssimas anomalias fetais, que impedissem uma futura
vida autenticamente humana. Outros ainda aceitariam o aborto efe­
tuado -na fase anterior li nidação, por simples indicações razoáveis
de planejamento familiar, como recurso semelhante, portanto, ao dos
anticoncepcionais,"

Mas considera o Prelado que não nos devemos admirar face a tais opiniões.
E declara não constar que aquela doutrina, por ele exposta, "em todos os seus
pontos deva considerar-se irreformável, e que empenhe de modo decisivo o pen­
samento da Igreja." (32)

As legislações modernas, em esmagadora maioria, seguiram, em tese, essas
pegadas: "Dois terços da humanidade, segundo um levantamento feito pela
Organização Mundial da Saúde (Nações Unidas), vivem em países em que
a prática,do aborto é totalmente proibida ou, em alguns casos, permitida excep-
cionalmente." (aa) .

Reportemo-nos a algumas delas:
a) a italiana:

Na Itália, o Código Penal vigente classifica o aborto enfIe os delitos contra
a integridade e a sanidade da estirpe (Título X), ao invés de fazê-lo figurar
entre os crimes contra a pessoa (Título XII) e, em particular contra a vida
(Capítulo I do Título XII). O novo sistema foi influenciado, em grande parte,
pela ideologia política do momento da elaboração da lei que data de 1930. (:H)
"Sembra dunque che il Codice dubiti che quella (vita) deI prodotto di con­
cepimento sia, oggettivamente, "vita" - observa o Professor Doutor Francesco
Introna. (aó) Mas, o escopo da incriminação, segundo análise de Giuseppe
SantanieJlo, "non ê tanto, come potrebbe far pensare Ia rubrica deI titolo, la
t~tela deJla stirpe (concetto questo, privo di vera proprietà giuridica), quando
la .tutela deUa vila unuma . . ," (34)

A lei italiana, portanto, repele terminantemente o aborto, disciplinando
as seguintes figuras delituosas: aborto da mulher consenciente; aborto da
mulher não consenciente; aborto procurado pela própria mulher (auto-aborto);
instigação ao aborto. (36) E leva em conta, para efeito de diminuição da pena,
o aborto honoris causa ou aquele que "ê commesso per salvare ronore proprio
o queIlo di un prossimo congiunto ... " (Art. 551), Note-se que a codificação
não dedica à liceidade do aborto qualquer disposição especifica.
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b) a francesa:
A le~islação francesa não admite as-práticas abortivas. Condena-ar. ~ art.

3.~7 do Código Penal (111) sujeitando a prisão e multa a quem, por via de
a: imentos, beberagens, medicamentos, manobras ou de outros quaisquer meios,
ol~asiona ou tenta ocasionar aborto em mulher grávida ou supostamente grá­
v: da, quer o (.'onsinta ou não a gestante.

A condenação correcional prevista para os delitos configurados no artigo
supra referido, na cooformidade da Lei de 29 de julho de 1939, implica, incru­
sive, na interdição do condenado para o exercício de função ou emprego, a
q'lalquer título, em clínicas, maternidades ou hospitais ou quaisquer estabele­
cimentos privados que recebem, habitualmente, seia a titulo oneroso ou gra.
tl ito, mulheres em estado real, aparente ou presumido de gravidez. (38)

Na hipótese da necessidade de resguardar a vida da paciente, através de
intervenção cirúrgica ou de meios terapêuticos suscetíveis de conduzir à in­
terrupção da prenhez, dispõe o Código da Saúde Pública (Decreto de 5 de
outubro de 1953) (38) que o clínico 00 o cirurgião estarão obrigados a ouvir
o pronunciamento de dois outros médicos - um deles "expert" acreditado
junto ao tribunal de superior instância .- os quais, após exame e discussão
du caso, expedirão atestado sobre a imprescindibilidade da intervenção.

c) a alemã:

A legislação da República Federal da Alemanha trata com severidade a
interrupção da gravidez por via do aborto provocado, incriminando, não só
a mulher que procura abortar por si pr6pria, como o terceiro que pratica o
d(·Bto, bem como, quem oferece, publica ou anuncia meios práticos e serviços
de' finalidade abortiva. A matéria é regulamentada nos termos dos parágrafos
218 a 220 da Décima Sexta Seção - "Crimes e Delitos contra a Vida" - do
Ccidigo Penal vigente. (40)

Em nota ao art. 218 da codificação traduzida para o italiano, o Or. Vicenzo
Pagano rcfere-se ao pennissivo contido nos tennos da lei de 14 de julho de
1933, que exclui a antijuridicidade do abortarnento levado a efeito para a pre­
sel"Vação da vida e da saúde da mãe. A mesma anotação dá conta de que a
Corte Suprema Federal rejeita os motivos éticos, eugenéticos ou sociais como
ca ..lsas justificativas da interrupção da prenhez: (U)

"Secondo il ~ 14 Ieggere per Ia prevenzione della prole affetta da ma­
latie ereditarie deI 14 Tuglio 1933, vigente nelia maggior parte dei
Laender tedeschi (essa e stata sopprcssa in Ba...iera, neJI'Essen e nella
Rcpubblica democrática tedesca o "DDR") la interrnzione d"eUa gra­
vidanza, a1 fine di scon~iurare uo serio pericolo per la vita. e la saIute
deUa donna, esclude I antigiuridicità dell'azione (cd. "medizinisclte
Indikatíon") .

La Corte suprema federale non considera come causa di giustificazione
dell'interuzione della maternità motivi etici, eugenetici o sociali (BGH
vol. 2Q, pág' 3!U):

d) a mexicana
Na legislação penal mexicana, o aborto é definido como "la muerte de]

predueto de la concepci6n en cua~quier momento de h. preílle'i' (art. :!29 do



JULHO A SETEMBRO - 1972 419

Código Penal). A manobra abortiva quer levada a efeito pela gestante em si
mesma, quer por iniciativa de terceiro, com ou sem o consentimento daquela,
é considerada crime nos termos da lei penal do País. Incriminado também
é o aborto ho1lO1'is causa, na conformidade do art. 332 da mesma lei: (.2)

"e) Aborto honoris causa.. Se impondrá de seis meses a un aõo de
prisión, a la madre que voluntariamente procure su aborto o con­
sienta en que otro la haga abortar, si concurren estas tres circunstan­
cias: I. - Que no tenga mala fama; 11. - Que haya logrado ocultar
su embarazo; y 111. - Que éste sea fruto de una unión ilegítima (art.
332 deI Código penal)".

As formas não incriminadas são aquelas que têm por objeto a interrup­
ião da gravidez decorrente de estupro ou que se praticam em função do
estado de necessidade ou terapêutico, isto é,

"cuando de no provocarse el aborto, la mujer embarazada corra
peligro de muerte, a juicio del.médico que Ia asista, oyendo éste el

,dictamen de otro médico, siempre que esta fuere possible y no sea
peligrosa Ia demora (art. 334 deI Código penal):' (42).

e) a e$pll-nhola
Sob a rubrica "Del Aborto" o Código Penal espanhol - art. 411 a 417 ­

(Cap. 111, Tít. VIII. livro 11) (48) castiga, além dos delitos de aborto em
sentido estrito, certas condutas como a expedição de abortivos ou a difusão
de práticas anticoncepcionais. O aborto provocado é punido em todas as suas
suas modalidades: o de indicação terapêutica - que visa à proteção da saúde
da gestante contra grave risco de vida; o de indicação eugênica - acobertado
pela legislação de diversos países com o fito de impedir o nascimento de por­
tadores de taras; o de indicação ética - destinado a remediar as conseqüências
de um delito contra o pudor; o de indicação social - levado a efeito em função
de determinados motivos de ordem social e econômica. Dentre essas modali­
dades, apenas a do aborto honoris causa recebe tratamento especial do direito
espanhol: (H)

"La mujer que produjere su aborto o consintiere que otra persona se lo
cause rara ocultar su deshonra, incurrirá en la pena de arresto mayor,
e igua pena se aplicará a los padres que, con el mismo fin y con el
consentimiento de la hija, produzcan o cooperen a la realización deI
aborto, imponiéndoseles, si resultare muerte de la embarazada o le­
siones graves, la pena de prisi6n menor a los padres ... "

Revela-se o privilégio na atenuação da pena, uma veZ que a lei sujeita
a prisão maior (6 anos e um dia a 12 anos) àquele que causa o aborto sem
o consentimento da mulher; com prisão menor (6 meses e 1 dia a 6 anos), ao
causador do aborto com o consentimento da gestante; com esta mesma 'pena
de prisão menor, a própria mulher que produz em si mesma aborto ou con­
sente em que outrem ° produza. Enquanto isso, o castigo na hipótese de
aborto honoris causa é de "arresto mayor" (1 mes e 1 dia a 6 meses). Ainda,
em caso de morte da abortante, os pais destas, se com o assentimento da filha,
realizaram ou participaram na realização do aborto, cumprirão prisão menor
(6 meses e 1 dia a 6 anos). (.6)
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f) a dominicana

O Código Penal da República Dominicana, modificado seu art. 317, (46)
n'>5 termos da Lei nQ 1.690, de 19 de abril de 1948, apena o réu de aborto
q'ler se trate de auto-aborto, quer se trate de intervenção praticada por ter·
edro, com o consentimento da gestante ou sem ele. A lei pune também o inter­
mediário entre a mullier e o agente ativo do crime, desde que o crime chegue
a se consumar e o intermediário tenha agido em função dessa finalidade. Pu·
n:dos também são aqueles que, por quaisquer meios: alimentos, beberagens,
n: edicamentos, tratamentos ou de outro qualquer modo, causarem ou coope·
CEIem na efetivação de aborto, mesmo que a mulher o consinta.

Sobressai no art. 317, citado, a pena em que incorrem os médicos, os ci·
nlrgiões, as parteiras, enfermeiras, farmacêuticos e outros profissionais de car·
rt'ira médica, que, abusando da respectiva profissão, venham a efetivar a me­
dda abortiva. A estes, o dispositivo prescreve cinco a vinte anos de trabalhos
públicos.

g) a somali

O Código Penal somali trata do problema nos termos dos arts. 418 a 424
(Título X - "Crimes against the Health of the Human Race"). (47) A exemplo
d,l codificação italiana, que classifica o delito entre aqueles que se dirigem à
ss nidade da estirpe, a lei da Somália o inclui entre os crimes contra a saúde
dlL raça humaná. Igualmente, como a lei da Itália, a somali tem em vista, não
«*peeificamente "the Health of the Human Race", mas a tutela da vida hu­
rrana. E tanto assim é, que apena o sujeito ativo do delit~ nos mesmos termos
em que o faz a totalidade das leis contrárias ao aborto: isto é, quer seja o
autor do crime a mulher mesma em si própria, quer seja outrem com o
consentimento da gestante ou sem ele.

O aborto não consentido é equiparado àquelearrovocado em mulher in­
a,paz para consentir, assim como àquele para o qu o consentimento é extor­
quido mediante violência, ameaça, ou por força da influência exercida sobre
a gestante ou, ainda, obtido através de fraude. O delito é submetido à qualifi­
~ção, em caso de morte ou de danos para a saúde da paciente, salvo em se
tr:ltando de auto-aborto, quando a lei somaIi, como o faz a nossa, não consi­
dl!ra os prejuízos físicos àecorrentes do ato. A instigação ao aborto, inclusive,
é sujeita, no País, à pena de prisão. Enquanto isso, o legislador leva em con­
sio:leração os motivos de honra, para o efeito de redução da pena.

h) a umguaia

O C6digo Penal uruguaio, vigorante li partir de 1934, não incnmIDava o
a11Orto senão quando praticado sem o consentimento da mulher grávida. O
dispositivo que, segundo expressão de Anibal Bruno, (48) aberrava das tradi­
çées jurldicas daquele Pais, ficou sem efeito face a' lei de 23 de janeiro de
1038, pela qual o crime passou a ser punido independentemente do consenti-
mento da gestante. .

Finalmente, façamos constar o Brasil entre os inúmeros países que repelem
o aborto nos termos de suas leis penais.
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i) O Brasil

O Código Criminal do Império, mandado executar pela Lei de 16 de
dezembro de 1830, regulamentava a matéria sob o Título II - "Dos crimes
contra a segurança individual" - Capítulo I - "Dos crimes contra a segurança
da pessoa e vida" - Secção IH - "aborto" - artigos 199 a 200. (49)

A sanção penal consignada nessas disposições pressupunha a prática de
aborto por terceiro, com ou sem o consentimento da mulher pejada (art. 199),
(49) assim como o fornecimento, com conhecimento de causa, de drogas ou
quaisquer meios para fins abortivos ainda que a intenção não se realizasse
(art. 2(0). (49)

Lícito se afigurava, portanto, perante a lei, o auto-aborto, ficando a mulher,
neste caso, isenta da repressão legal que visava, exclusivamente, ao terceiro
responsável pela intervenção. Facultava-se, desse modo, à gestante conservar
ou destruir, ela própria, o fruto da concepção, sem que se atentasse para a
unidade biológica integrada no embrião humano.

Na hipótese de morte da mulher, em se tratando de aborto realizado
por terceiro, o Código de 1830 remetia o fato às' disposições gerais sobre o
homicídio, atribuindo ao autor do delito pena diversa, conforme fosse a abor­
tante consenciente ou não. (50)

O diploma legal subseqüente, Código Penal do Bràsil, Decreto nQ 847,
de 11 de outubro de 1890 - (Título X - "Dos crimes contra a segurança
de pessoa e vida" - Capítulo IV - "Do Aborto" - arts. 300, 301, 302) _ (51)
informado nos princípios orientadores do legislador italiano, alterou, com~

pletamente, quanto ao aborto, o sistema da codificação anterior:

- estabeleceu distinção entre o aborto com expulsão e o aborto sem .a
expulsão do feto, atribuindo, no primeiro caso, pena mais grave (art. 300) (51)

- introduziu a agravante constituída pela morte da mulher em conseqüên­
cia do aborto ou dos meios empregados para provocá-lo (art. 300, § 1Q) (fil) e
prescreveu, neste caso, pena correspondente à do homicídio simples estipulada
nos termos do art. 294, 29 (6 a 24 anos); (52)

- adicionou, à pena imposta ao agente provocador do aborto, quando
munido de título científico (médico ou parteira legalmente habilitada para
o exercício da medicina), a privação do exercício profissional, por tempo igual
ao da condenação (art. 300, § 20); (51)

- incriminou o aborto praticado pela própria gestante, ou seja, o auto­
aborto, atenuando a pena, quando a prática do delito visava à ocultação da
própria deso:rra (art. 301, parágrafo único); (~1)

- acolheu o aborto necessário rraticado com o fito ele preservar a Vida
da mulher, face a perigo irremovíve por outros meios, paI . punir a imperícia
ou negligência manifestada pelo médico ou parteira, ao n alizar ~ ~peração,

se, em conseqüência dessa imperícia ou negligência, OCOf."eSSe a ri;lorte da
paciente (art. 302). (51)

l!: interessante observar que a codificação de 1890 não previu a provocação
do aborto sem a anuência da mulher. Se o fez, fê-lo implicitamente, no enun­
ciado do "caput" do art. 300 (n) - "Provocar O aborto, haja ou não a expulsão
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de, fruto da concepção." E, conseqüentemente, em tennos de proporcionalidade,
ccnsidarou delito mais grave a intervenção prl'4icada com a anuência da
m.llher (que pune com prisão celular de um a cinco anos - art. 301) do que
a provocação levada a efeito sem o consentimento da gestante, em caso de
al,orto com a expulsão do fruto concebido (punida com prisão celular de dois
a seis anos - (art. 300, primeiro caso). (61)

O Código vigente - Decreto-lei nQ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 ­
c1.lssifica o aborto entre os delitos contra a vida (arts. 124 a 129), (113) consi­
dt:rando, no feto, a esperança de pessoa "spes personae" cujos direitos a lei
ciIn patrocina.

"O Código Civil Brasileiro - comenta Nelson Hungria - não obstante
dt:clarar que "a personalidade civil do homem começa do nascimento com a
vi:la", põe a salvo os direitos do nascituro e destaca situações em que, como
ohserva Clóvis Bevilacqua, o infans conceptus se apresenta como pessoa~ a)
art. 359, legitimação do filho apenas concebido; b) art. 357, parág. único,
reconhecimento do filho anterior ao nascimento; c) art. 468, curatela do nas­
ci:uro; d) art. 1.718, capacidade do nascituro para adquirir por testamento." (U)
O penalista pátrio reporta-se, ainda, a Clóvis quando este, para explicar o exer·
cbo dos direitos do nascituro, refere-se à "construção forçada das pessoas ;wrí­
dicas implícittl8 (stillschweigende juristische Personen)" de Kohler e à teoria
d{t direito sem sujeito de Windscheid, decidindo-se, tenninantemente, ele pró­
prio, Bevilacqua, pela personalidade do ser humano em fonnação. (~4)

Orientada, por conseguinte, no sentido de proteger a vida humana em
ptocesso evolutivo no seio matemo, a lei brasileira - seja o códido em vigor,
seta o código ainda por viger (Decreto-lei n9 1. 004/69 - arts. 124 a 130) (IIS)
- incrimina o aborto, quer se trate de auto-aborto, quer se trate de aborto
praticado por terceiro, quer o consinta ou não a mulher grávida.

No auto-aborto, quando a gestante, por sua conta e risco, leva a cabo a
eJl ecução material do delito, a disposição legal vigente registra a pena de
dt:tenção de um a três anos (art. 124). O Decreto-Iei nQ 1.004, de 21 de ou­
tubro de 1969, (cuja vigência está prevista para 19-1-1973, comonne estabelece
a Lei n9 5.749/71), no art. do mesmo n9 (124) consigna, para a gestante que
plOvoca o próprio aborto, a mesma pena de detenção, porém mais extensa:
um a quatro anos. (IIS)

Na prática de aborto por terceiro, verificado o consentimento da mulher,
o código vigente prescreve, .para o autor do crime, reclusão de um a quatro
anos (art. 126); (58) enquanto isto, a pena a que está sujeita a pejada consen­
ciente é a pervista para o auto-aborto: detenção de um a três anos (art.
U:4). (~3)

T'~m-se, como conseqüência, para ambos os réus do mesmo crime (o autor
d(l aborto e a mulher que nele consente) pena diferente, em desacordo com
a teoria monística adotada pela codificação, na confonnidade do art. 25:
"Quem, de' qualquer modo, concorre para o crime, incide nas penas a este
c<:minada". A discrepância desaparece no código promulgado em 1969, De­
cIeto-lei n9 1.004/69. A nova lei penal sujeita, tanto o auto do delito, em
se tratando de terceiro, quanto a mulher consenciente à mesma pena de de­
tenção de um a quatro anos (art. 125). (lIS)
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o aborto feito por terceiro, em gestante não consencíente, é tratado com
maior severidade. A pena em tal hipótese, é a de reclusão· de três a dez anos
(art. 125). (53)

Para o efeito da aplicação da pena, a codificação equipara à ausência de
consentimento, o consentimento obtido mediante fraude, ou seja, por via de
ardil ou artifício e, conseqüentemente, inválido; ou por força de coação física
ou moral determinante, também, da anulação da vontade. Pressupõe a lei,
igualmente, a falta do consentimento por parte da gestante, no caso de aboito
praticado em mulher menor de quatorze anos ou em alienada ou débil mental.
Quanto à menor, o legislador atendeu à impossibilidade de um consentir per­
feito, em decorrência da imaturidade intelectual e incompleto desenvolvimen­
to físico; quanto à alienada ou débil mental, leva em consideração a incapa.
cidade civil de tais pessoas cujo eonsentimento é viciado, ineficaz e inoperante
para gerar cerl:eza. Por isso mesmo, o parágrafo único do art. 126 (53) do
Código vigente, aplica a mesma pena que prevê para o aborto provocado sem
o consentimento da gestante (reclusão de três a dez anos) ao sujeito ativo
do mesmo crime quando a gestante "não é maior de 14 anos, ou é alienada
ou débil mental, ou se o consentimento é obtido mediante fraude. grave
ameaça ou violência", À gestante, nas hipóteses suprafocalizadas, a lei, coeren­
temente, não impõe qualquer pena.

O Decreto-lei nQ 1. 004, de 21 de outubro de 1969 - ainda por viger,
repetimos - apoiada no mesmo princípio da ausência ou invalidade do con·
sentimento, põe a matéria nos mesmos termos, mas diminui a pena de reclusão
de três a dez, para dois a oito anos. Do ponto de vista da técnica legislativa,
o novo código, acertadamente, trata em um só dispositivo (art. 126), (53) do
aborto provocado sem o consentimento da mulher e do aborto levado a efeito
mediante consentimento viciado.

O art. 127 do Código Penal vigente submete à qualificação o aborto
provocado por terceiro, seja a gestante consenciente ou não: se da provocação
ou em decorrência do próprio aborto resulta, para a mulher, lesão corporal
de natureza grave, a pena é exacerbada de um terço; se resulta a morte, a
pena é duplicada. Figurada, por exemplo, a morte da paciente que não em­
prestou sua aquiescência à intervenção, tem-se duplicada a pena de reclusão
de três a dez, para seis a vinte anos - a mesma prescrita no caso de homieídjk)
simples, nos termos do art. 121.

A lei de 1969 ao dispor sobre o aborto qualificado, aumenta de um terço
até a metade as penas consignadas nos arts. 125 (aborto com o consentimento
da gestante) e 126 (ausência ou invalidade do consentimento da gestante) (53)
se, em conseqüência da operação, ou dos meios empregados, ou do modo de
empregá-los, a mulher vem a morrer ou sofrer lesão grave (art. 127). (53) Mais
amena, por conseguinte, neste particular, a última lei penal promulgada.

O Código de 1940 exclui da antijuridicidade o aborto praticado por mé·
dico, como único meio para salvar a vida da gestante, ou na hipótese de a
gravidez resultar de estupro, caso em que a operação obstétrica deverá ser
precedida do consentimento da paciente. Se esta é incapaz, faz-se necessário
o consentimento de seu representante legal (art. 128, I e II). (53) Tem-se,
desta forma, que a lei nacional, entre as três causas de impunidade do aborto
enumeradas por Assúa - aborto justificado pela necessidade, aborto justifi-
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clldo por fins eugenésicos, aborto impune por motivos sentimentais - reco­
nheceu a primeira ~ a última, ou seja, o aborto necessário ou terapêutico e o
al'orto sentimental ou da. estuprada.

O Código de 1969 consagra as mesmas causas da exclusão do ilícito no
aborto: perigo inconteste de vida para a mulher, irremovível por outro meio
que. não a intervenção abortiva; gravidez decorrente de estupro, quando, en­
táCl, o legislador acrescenta: "Seja real ou presumida a violência". A lei citada,
d~· 1969, em termos de precaução, exige para a efetivação do aborto terapêu­
tico, a confirmação ou a concordância de outro médico, além do operador,
sobre a necessidade da medida; no caso de estupro, além das exigências con­
signadas no Código vigente, obriga à comprovação do crime. Realmente, lê-se
d~ Exposição de Motivos do Ministro da Justiça: "Melhor redação foi dada
acs casos de descriminação do aborto, quando é o único recurso para evitar
a morte da gestante ou quando a gravidez resulta de estupro. Cuidados es­
ptciais foram tomados para a verificação da honestidade de ambll;s as ale­
gações."

Além disso, nova modalidade do crime de aborto foi introduzida na codi­
ficação ainda não vigente: a do aborto cometido por motivo de honra. A ma­
téJia é regulada na conformidade do art. 12~ (53) em -cujos termos a gestante
qt: e provocar o aborto em si mesma para ocultar a própria desonra, estará
su je:ta à pena de detenção de seis meses a dois anos, pena igualmente im­
posta àquele que efetuar a operação mediante consentimento da mulher e
con a mesma finalidade de pô-la a salvo do opróbio.

O grupo abomina a concepção fO~<t do casamento. O menosprezo à mãe
soteira, apesar de arrefecido face às novas concepções da vida social moderna,
persiste ainda e marca, sem dúvida, quem quer que se arvore a ultrapassar
os cânones do formalismo social. E o que é pior, a sociedade, numa pàtente
demonstração, esta sim, de pobreza espiritual e carência absoluta de descor­
tÍr 'o, estende esse menosprezo ao filho concebido de união ilícita. Face a este
quadro e, pressupondo que a gestante tenha sido levada ao crime sob o medo
à :'epressão do grupo, a lei abranda a pena. Inúmeras codificações, haja vista
a ~spanhola, a italiana, a portuguesa, a boliviana, a colombiana, a chilena, a
eqLlatoriana, a guatemalteca, a hondurense, a J1lexicana, a nicaraguense, a pa­
na nenha, a paraguaia, a venezuelana, (55) etc., além da nossa, seguem a mesma
ihetriz.

Note-se, ainda, que a lei penal de 1969 transportou, do capítulo das lesões
(a:"t. 129 do Código de 1940), para o capítulo dos ('rimes contra a vida, o
ahJrto preterdoloso, punindo de acordo com o art. 128, (lia) com detenção de
três meses a um ano, além da pena correspondente à violência, quem "em­
pregar violência contra mulher, cuja wavidez não ign\?ra ou é manifesta,
causando-lhe involuntariamente o aborto".

Enfim, se noS propusésgemos a examinar as legislações dos povos civili­
zados contrárias ao aborto, teríamos que fazê-lo relativamente à maioria delas.

V - TEND~NCIAS ATUAIS

Em contrapartida, é forçoso reconhecer que se constata, atualmente, den­
tro do sistema de numerosos países, inclusive de países contrários às prática's
abortivas, acentuada flexibilidade manifesta nas sucessivas concessões intro-
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duzidas nO texto das leis, com vistas à descriminação dessas práticas, em
casos "especiais" que dia a dia se multiplicam.

Ademais, lembre-se: depois da primeira Grande Guerra, evidenciou-se mo­
vimento - cujas idéias já eram defendidas por Jungmann em 1893, na Alema­
nha - encabeçado pelo médico francês Klotz Forest (50) que procurou rea­
nimar o princípio romanÍstico segundo o qual o feto era parti0 viscerum matrls,
à disposição da mãe como se fosse parte do seu próprio corpo. A campanha
foi intensificada pelo feminismo exasperado que, nos termos da análise de
Nelson Hungria, (!i7) assumiu nos princípios deste século as proporções de
um fenômeno de patologia social, sem contar os neomaltuseanos, também de­
fensores entusiastas do abortamento livre.

A corrente reformista animada pelo aparecimento de novas correntes, tal
a que se avoluma, atualmente, nos Estados Unidos, vem forçando a mudança
de juízos, introduzindo senões, alargando a margem de tolerância, minando,
enfim, a olhos vistos, a posição alicerçada nos princípios transmitidos pelo
Cristianismo.

Na América do Norte, por exemplo, o aborto é considerado crime pela
totalidade dos estados C'~) à exceção. ae New Jersey C'9) que o trata em
termos de falta grave: "New Jerscy, the lone exception, makes it a possible
hight misdemeanor". No entanto, todos eles, não contando Louisiana, abrem
determinadas exceções, na conformidade dos respectivos estatutos, para descri­
minar certas intervenções abortivas: "AlI but Louisiana provide exceptions by
statute or case law". (fiR)

Tem-s~, então, que a maioria dos estados americanos acoberta o aborto,\
quando praticado com a finalidade de preservar a vida da mulher, como ()'
faz, aliás, a maioria das legislações; outros o permitem quando está em jogo
a vida da mãe ou a vida do filho; alguns já regulamentam a matéria em termos
mais liberais: é o caso de Alabama e do Distrito de Columbia, de Oregon e \Vash­
ington, onde a lei autoriza a operação se ocorre risco não só para a vida, mas
também para a saúde da gestante. (~~.) New Mexico leva em conta a pos­
~ibilidade de "serious ar permanent bodiIy injury" - «(;1) dano físico grave
ou permanente.

Algumas unidades da Federação introduziram, em 1967, modificações nos
estatutos crIminais pertinentes ao assunto. Haja vista os estados de Colorado,
North Carolina, California e MaryIand, cujas leis adotaram, em linhas g-erais,
a orientação do "Model Penal Code" elaborado pelo "American Law Institute",
em 1962. «(;2)

As disposições do citado projeto mantiveram a incriminação do aborto.
Contudo, alargaram, um pouco mais, o âmbito das circunstâncias permissivas,
uma vez que acorbetaram as intervenções praticadas por médico, devidamen­
te credenciado, na hipótese de se encontrar o operador face a razões convin­
centes da existência dos seguintes riscos substanciais: ("U2)

a) de prejuízo físico ou mental para a saúde da mãe, na hipótese da
continuação da gravidez (o grifo é nosso); .

b) grande possibilidade de que a criança venha a nascer portadora de
grave defeito físico ou mental.
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Igualmente, o projeto acoherta o a"borto na hip6tese, comprovada, de
q"Je a gravidez tenha resultado de estupro ou de incesto, além do que exige,
para a concretização do fato, a opinião coincidente de mais dois médicos,
el:pressa em laudo passado, ou no hospital onde a paciente há de ser operada,
011 em outro lugar, para tant!), designado em lei. (62)

Damos a seguir, os termos originais dessas informações: (62)

"The Model Penal Code provisions maintain the general state of the
law in that termination of pregnancy continues to be unlawful, unless
justified by particular circumstances. However, only a licensed phy­
sician may perform an abortion with justification. His reasons for ter­
minating a pregnancy may be based upon any of four grounds - if he
believes that there is a suhstantial risk that (1) oontinuance of the
pregnancy would gravely impair the physicaJ or mental health <X the
mother, (2) the child wouId be bom with grave physical or mental
defect, (3) the pregnancy resulted from rape, or (4) the pregnancy
resuIted from incest or other felonious intercourse. In addition, the
written concurrence of two physicians on the designated grounds most
be filed, either in the hospital where the" operation is to J)e perfonned
ar in any other place designated by law."

Não foram diferentes as conclusões a que chegou, em 1967 a "American
MedicaI Association". Os pontos fixados por esse convênio nos são transmitidos
pdo Professor Doutor Francesoo Introna, informação que transcrevemos em
SI: guida, do original publicado pela "Rivista Penale": (63)

"L'American Medical Association, in un suo convegno deI 1967, ha
ammesso che l'aborto possa essere pratic.ato quando: 1) la continuazio­
ne delIa gravidanza puo minacciare la salute o Ia vita della madre; 2)
v~ un eIevato rischio che il bambino nasca con gravi minorazioni fi·
siche o deficienze mentali; 3) la continuazione di una gravidanza da
stupro o da violenza su minore o da incesto puo costituire una minaccia
per Ia saIute física o mentale delIa donna; 4) due altri mediei, oltre il
medico curante, scelti per la loro competenza professionale, hanno esa­
minato Ia donna e dichiarato per iscritto di essere d'accordo; 5) l'ope­
razione sia eseguita in un os,redale designato dalla Joint Commi$sion
on Accreditation of Hospital.

Dentro das linhas gerais do "Model Penal Code", alguns estados entre aque·
les que o seguiram, fizeram suas diversificações. A California (64) não admitiu
a aborto baseado nas deficiências potenciais da criança, corno fator independen.
te responsável pela intervenção. Ao mesmo tempo, o repeliu quando realizado
após a vigésima semana de gravidez. O Colorado (64) afastou-se das dispasi­
Ç(ICS daquele projeto quando exigiu "the unanimous approva] af a "special
hospital board of three physicians" who are staff mernbers of the hospital
where the operatian is to take place." (64) North Caroline seguiu as pegadas
di) "Model Penal Code", mas estabeleceu o pressuposto da residência da paci·
eute no Estado por quatro meses e fez depender a autorização da aprovação
dll três doutores não participantes da mesma clínica privada (<C ••• not engaged
in joint private practice"). (64)
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Curioso o comentário feito por Loren G. Stern, no trabalho já tantas vezes
por nós citado, "Abortion: Reform and the Law", sobre os estatutos de Massa­
chusetts, Pennsylvania e New Jersey. Massachusetts e Pennsylvania estatuíram
que o aborto violará o respectivo estatuto quando praticado ilegalmente ("un­
lawful1y") I enquanto New Jersey exige para incriminar o ato que ele se revista
de malícia e não encontre justificação legal ("malicious ar without lawful jus­
tification"). Dado que o texto se nos apresenta pouco claro, transcrevemo-Io, no
original, para melhor compreensão das palavras posteriores do comentarista:
(59) "Massachusetts and Pennsylvania have enacted statutes declaring that an
abortion will violate the statute if dane unlawfulIy while New Jersey requites
that the act of abortion he done maliciously or without lawful justification in
order to violate the abortion statute".

Considera Loren G. Stern que, obviamente, os termos "unlawful1y", "mali­
ciously", e "wíthout lawful justifícation" são imprecisos, cabendo às cortes do
Estado emprestar-lhe o devido significado. Para exemplificar, reporta-se ao en­
tendimento da Corte Suprema de Massachusetts, expresso no caSo Commonwe­
alth v. Wheeler, 315, Mass. 394, 53 K,E. 2d 4 (1944) segundo o qual o estatuto
do Estado permite o aborto efetuado COm a finalidade de obstar graves danos
para a saúde da gestante, quer danos físicos quer mentais ("To prevent serious
impairment of her health, mental or physical. ... " (ti;;) ld, at 395, 53 N.E. 2d ai
5.) Esta interpretação, observa o autor, coincide com o ponto de vista da Corte
Inglesa firmado no caso Rex v Bourne, quando dito Tribunal definiu a frase
estatutária "for the purpose of preserving the life of the molher" como signifi­
cando, não somente o propósito de preservar a vida física, mas, igualmente, a
vida emocional da gestante. Segue-se o raciocínio: a mulher cuja saúde é amea­
çada pela gravidez não deve se expor às garras da morte, quando um aborto
pode ser legalmente praticado, eis que de qualquer maneira, a longevidade da
paciente corre o risco de sofrer diminuição em decorrência dos danos resultantes
da prenhez. ("A woman whose health is threatened by pregnancy should not
have to be in the jaws of death before an abortion can be performed lawfully,
for in any case, the woman's longevity will most likely be shortened by serious
impairment of her health"). (65)

Revela-se ainda mais ampla a liberalidade da Corte de Massachusetts no
processo Commonwealth v. BrunelIe (341, Mass. 675, 171 N.E. 2d 850 (1961) ),
quando sustenta caber à "Commonwealth" o ônus da prova: 'The court exten­
ded their liberal interpretation of the Massachusetts statute holding that the
burden of proof was on the Commonwealth to prove the defendant used the
instrument unlawfully, that he aeted not to preserve the life or health of the
woman, and that his judgment was in conflict with that of associated physicians
in the community." (115)

A estas notas reveladoras das tendências liberais da nação ameri·
cana com relação ao problema, somemos uma referência ao Estado de Nova
Iorque que por via de emenda de 11 de abril de 1970, com vigência a partir
de lQ de julho do mesmo ano descriminou o aborto quando praticado até 24
semanas a contar do início da gravidez. Transcrevemos o texto da emenda,
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hDje lei em vigor, nos tennos apresentados por Alexandre Gabriel Gedey
m publicação brasileira "Revista de Direito Penal"; (66)

"O povo do Estado de Nova Iorque representado no Senado e na Câ­
mara, decide o seguinte:
A seção I, subdivisão lU da seção 12.505 da lei penal é emendada
neste ato para ter a seguinte redação:
lU. Justificável ato de aborto: um ato de aborto é justificável quando
efetivado em mulher com seu consentimento por um médico licenciado
agindo: (a) - sob !lma razoável crença de que tal é necessário para
preservar sua vida, ou, (b) - dentro das 24 semanas iniciais de sua
gravidez.

A vontade de uma mulher grávida em praticar em si mesma o aborto
é justificável quando ela assim age sob conselho de um médico auto­
rizado - 1 - se tal ato é necessário para salvar sua vida, ou - 2 ­
Dentro das vinte e quatro semanas do início da gravidez.
2° este ato terá sua vigência a partir de IQ de julho de 1970,'"

A influência da corrente refonnista se tem feito também sentir naqueles
países por nós citados cujas leis, segundo vimos, restringem o aborto a caso ex­
cEpcionais.

I;; o caso da Françà, onde as informações abaixo transcritas proporcionadas
p~lo Professor Doutor Francesco Introna, (67) prenunciam mudanças tendentes
a dilatar o campo da tolerância com relação ao delito:

"NeI1970 e stato presentato un progetto di legge all<Assemblea NaziÜ7,
nale francese per consentir l'aborto "quando, per il fatto della gravi­
danza, la vita della madre e minacciata in modo atuale ed immediato
oppure per complicazioní píú o meno lontane; quando ericónosciuta
l'esistenza di una embriopatia incurabile che comporti la nascita di uo
hambino affetto da a~omalie fisiche o mentalimolto gravi; quando la
gravidanza e conseguenza di un alto criminale ben definito".
Il Consiglio dell'Ordine dei Medici di Franda, interpellato sul progetto,
ha escluso che questo posa eSsere esteso fino a comprendere motivi
mal definiti ed elastici (psicologici, sociali ed economici) ma ha ri­
conosciuto che esistono casí umaní "angoscianti" dí fronte ai quali un
medico puo ritenersi disposto, a sua discrezione, a praticare raborto,

I;; stato quindi proposto di modificare come segue l'art, 38 deI vigente
Codice deontologico: "La interrnzione delIa gravidanza eproibita salvo
le deroghe poste daDa legge dello Stato. Um medico non puo essere
obbligato a provocare l'aborto."

Dá noticia, ainda, o autor citado de que:
"Nel corente anno (O) 1'00. Banfi ed altri banno presentato alIa Camera
dei Deputati uo progetto di legge per autorizzare l'aborto: quando la
salute della doona e gravemente mioacciata; quando esistono ragione­
vali motivi di prevedere la nascita di un bambino malfonnato o affetto
da deficit mentale; quando la gravidanza consegue a violenza carnale

(*J o &utor tu 1'&terênclu ao &no de 1971.
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o ad incesto; quando ]a donna ha piu di 45 anni o ha già partorito al­
meno 5 volte."

Segue-se o comentário:

"Questo progetto reca una novità rispetto alie norme emanate altrove:
il caso della "gravida attempata" nel quale sono armai ben note le ele­
vate probabilità di danno fetale."

Também na Alemanha, a luta pró-aborto foi deflagrada. Martina L Kischke
comenta sobre lla rebelion" que as mulheres ensaiaram em tomo do discutido
artigo 218 (4) "deI que tanto se ha tratado en este cálido verano alemán de
1971": (68)

"Las mujeres ensayaron la rebelión. Argumentaron con hechos que
fueron confirmados por médicos: ]a ley que debía proteger la vida en
camino logra lo contrario: lIeva a la mujer a los obscuros antros de
practicones clandestinos e irresponsables. donde no s6]0 se consuma el
aborto ilegal, sino que con frecuencia también se dana gravemente la
sa]ud de la embarazada. Pues la desesperación de una mujer que ­
por los motivos que sean - no quiel'e tener su hijo, es mayor que el
miedo ante la ley y que el miedo por la propria salud. Por esta razón
pidieron las mujeres una reforma deI artículo."

Acrescenta a comentarista que, em Bonn, o Ministro da Justiça (social de-
mocrata), Ce'rhard Jahn,

". . .. presentó una propuesta de reforma. Para él es una obliga.ción la
defensa legal de la vida - también ]a de la vida en camino. Por esta
ramn no considera aceptable la propuesta deI Partido Liberal-Dema.
crata, que comparte en esta legislatura la responsabilidad gubernamen­
tal eon los sociaI-demócratas: los liberaI·demócratas se habían deci­
dido - de acuerdo con la petición de tantas mujeres - por una solución
que concedía un p]azo de tres meses, es decir, por la libertad legal deI
aborto durante los tres primeros meses deI· embarazo. El Ministro de
Justic~a,. sin embargo, s610 quiere permitir la interrupci6n deI embara­
zo eo '~asos determinados legalmente. Como reforma ofrece un catá­
logo de indicaciones. Mientras que hasta ahora, ]a interrupción deI
embarazo soIamente estava tolearda en casos de peligro para la salud
y vida de la madre, en el futuro, además de esta "indicación médica",
deberá ser permitido un aborto también en caso de indicaciones éticas
y eugenésica, es decir, también cuando el embarazo ha sido producido
por una violación o cuando se espera un nino gravemente tarado."

Na própria Itá]ia, informa o "Jornal do Comércio" de 19 de junho de 1971,
iniciou-se uma campanha para a legalização do aborto. Três senadores socia­
listas apresentaram, então, um projeto de lei visando à interrupção da gravidez
sob determinadas circunstâncias.

Nos termos do projeto, a intervenção será autorizada nos seguintes casos:

- quando a gestação ameaçar a saúde física Ou mental da mãe;
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- na hipótese de se constatar ser o feto portador de mal incurável, possi­
büitando a constatação o diagnóstico de que a criança nascerá com d~

formidades Hstcas ou mentais;

- quando a gestação for produto de rapto ou de incesto;

- quando a mulher já tiver cinco filhos ou o estado de gravidez ocorra
depois dos 45 anos.

Enfim, são as condições de que se têm" valido as mulheres e os legisladores
dI' outras nações para a reivindicação da '1icença."

O projeto italiano prescreve ainda mais, que a operação deverá, necessa­
rilmente, ser realizada cm hospital e que a abortante teni que obter autoriza­
ÇilO prévia de junta integrada "por um ginecologista, um psiquiatra e um assisten~

tt social os (Juais decidirão se o caso se ajusta à lei. Além disso, a proposição
p ·oíbe o aborto quando o processo de gestação ultrapassa o período de cem
o.as.

Relativamente às tendências liberatórías da Inglaterra, é suficiente lembrar
o "Abortion Act", de 1967, que nos precisos termos da informação do Professor
F ,ancisco Introna, (811)

"" ." ammette l'aborto se la prosecuzione dela gravidanza comporta
un rischio per la vita della gestante o per la sua salute fisica o mentale
o per gli altri bambini già esistenti nella famiglia o se v'e rischio sos­
tanziale che H nascituro venga aUa Iuce con anomalie fisiche o mentali
tali da ostacolarlo gravemente. La norma comprende la "clausola di
coscienza" per cui "nessun medico e obbligato a provocare raborto
se la sua coscienza si oppone, anche se il caso nentra nelle condiriOQi
previste dalla presente legge."

O Brasil não escapa ao movimento que mais se acentua entre nós, no
sl~ntido de se alargar o campo do aborto legal. ~ assim que "O Globo" de
1)-9-1911, noticia sob a rubrica: "Médicos defeqdem o aborto legalizado em
c 1S05 especiais":

"A legalização do aborto em casos de doenças máternas que possam
prejudicar o feto em formação, e também como medida preventiva
de doenças hereditárias, e a principal meta de obstetras e ginecologis­
tas reunidos no Hotel Glória em sua XIX Jomada Brasileira."

As razões do ponto de vista vêm expressas na palavra do Prof. Paulo Bel­
fllrt:

- A rubéola, contraída pela mãe nas quatro primeiras semanas de gra­
videz, tem 50$ de probabilidades de causar defeitos na criança;

- A incidência de deformidades em crianças cujas mães foram expos­
tas a radiações ionizantes, é bastante alta;

- A gestante que tenha câncer na mama, por exemplo, tem que fazer
tratamento à base de irradiação e isso poderá prejudicar o desenvol·
vimento do feto. "Crianças nascidas de mães submetidas a essas irra·
diações têm altíssimas incidências de leucemia".
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- Também os casos de fetos em gestação prejudicados por remédios ­
a talii1omida, por exemplo, que está proibida -, estão classificados
corno passíveis de aborto;

- Por fim, as doenças comprovadamente hereditárias estão incluídas
na lista.

- Existem técnicas de laboratório, desenvolvidas principalmente na
Suécia e nos EUA, que possibilitam verificar, a partir de elementos
do próprio feto, os cromossomas anômalos."

A mesma "XIX Jornada Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia", a essa
altura, já havia aprovado a seguinte sugestão para o texto do art. 130 do Có­
digo Penal, sugestão que inclui, nos últimos três casos abaixo registrados, novas
previsões para o aborto legal: ("O Estado de S. Paulo" - 8-9-1971)

"Não constitui çrime o aborto praticado por médico:

1) Quando é o único recurso para evitar a morte da gestante; 2) Se
a gravidez resultou de estupro, seja real ou presumida a violência;
3) Se a gravidez constitui grave ameaça à saúde da gestante; 4) Se a
gravidez envolve elevado risco do concepto nascer física ou mental­
mente lesado; 5) Se a gravidez resultou de incesto".

Vez por outra, também a jurisprudência fala em favor de mais uma exce­
ção. Conta "O Estado de São Paulo", de 18-7-1971, sob o título "Quando f)

aborto não é crime":

"A terceira Câmara do Tribunal de Justiça do Estado decidiu, em
acórdão relatado pelo desembargador Gonçalves Sobrinho, que moça
solteira que pratica aborto, nos primeiros dias da gestação, beneficia-se
pela excludente de estado de necessidade.

Se os meios anticoncepcionais já são admitidos - assevera o julgado
- não se compreende que o aborto também não o seja pelo menos nos
primeiros dias da concepção, antes que o feto manifeste vida.

A ré era moça solteira, engravidando-se em seu namoro. Sem ânimo
para enfrentar a família, submeteu-se a práticas abortivas, pagando
avultada soma à parteira que a atendep.

Este o quadro constatado pelo julgador: "estavam, pois, todos interes­
sados na atitude a ser tomada pela ré. Uma visando vantagem econÔ­
mica e outros incentivando a ré a tornar essa atitude. Ela somente não
poderia obter vantagem alguma, senão esconder da família sua desdita.
E, nesse transe, ficou ela sozinha, na sua infelicidade, no seu sofri­
mento. O médico que a aconselhou sequer foi denunciado. A parteira
faleceu. O namorado foi absolvido. Ela pronunciada".
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Ora, argumenta a decisão, bem poderadas as circunstâncias do ~so,

provado o indispensável conselho médico para abortar, embora o fa­
cultativo, por extremado apego a princípios éticos de sua profissão,
se recusasse a fazê-lo, razoavelmente não se pode negar à gestante o
reconhecimento da excludente de um estado de necessidade, na dolo­
rosa conjuntura em que se achou, ao se socorrer da parteira indicada
ao invés de médico, para o aborto que lhe fora incentivado.

Em conclusão, considerou a Câmara que levada a ré aos bancos do
Tribunal do Juri aumentar-se-ia o seu triste sofrimento, dada a reper­
cussão perante a sua· família e a sociedade, de sorte que a melhor solu­
ção, para o caso, era a invocação da excludente mencionada, dada a
dolorosa conjuntura em que se achava (recurso criminal nQ 107.219,
de São Paulo)."

Entre médicos e cientistas, multiplicam-se também os pareceres pelo alar­
gamento das indicações legais. Citemos:

- o Professor José Pimentel Maia Bittencourt - que só admite o aborto
mediante indicação médica, mas defende a ampliação dessas indicações,
"especificamente nos c;asos em que a criança possa nascer com defeito
grave que a torne inc~pacitada para a vida";

- a antropóloga Carmem Junqueira de Barros Lima - que mão se define
pelo aumento das concessões, mas, simplesmente, advoga a legalização
do aborto face aos problemas de saúde dele decorrentes;

- o geneticista Ladgen Cavalcanti - que combate o mal em tese, para
admiti-lo em termos de planejamento familiar;

- o psiquiatra Heitor Perez - contrário ao aborto livre. Apologista da
operação, ou seja, da interrupção da gestação, em casos de oligofrenia,
psicoses, neuroses, aberrações cromossomiais (como a trissomia, res­

ponsável pelo mongolismo), além dos casos de estupro e de incesto.

Ao lado dessas e de outras opiniões apresentadas na íntegra pela "Realidade"
d'l julho do corrente ano, figuram os pareceres - absolutamente corltrários a
qlalquer liberalização da lei - do Professor pleno de Clínica Cirúrgica da
Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de São Paulo - Caetano Zamiti
:V:ammana, e do presidente da Associação Médica do Estado da Guanabara ­
dI'. Gerson Rodrigues Lago.

As concessões se multiplicam, restringem-se, em certos casos, as formali­
dades para tais concessões nos países a seguir focalizados e, em especial, nos
países socialistas.

A legislação dinamarquesa torna-se, dia a dia, mais acessível relativamente
ao problema. Senão vejamos:

até 1970, favorecia o aborto desde que:

a) a gravidez resultasse de estupro ou incesto;

b) a criança, em decorrência de taras ou contusões ou doenças prQce­
dlmtes do estado fetal, estivesse sujeita a sofrer grave enfermidade física;
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c) a gravidez, o parto ou os cuidados a serem dispensados à criança
pusessem em risco a saude da mãe;

d) a mãe, em conseqüência de enfermidade física ou psíquica, ou de de­
ficiência intelectual, não fosse capaz de dar ao filho o tratamento devido.

Essa posição de franca liberdade, acentuou-se consideravelmente, a
partir da Lei nQ 120, de 24 de março de 1970, diploma legal responsável por
importantes modificações operadas na legislação anterior. (70) Observe-se que,
ao lado das concessões aCÍma registradas, a lei em apreço franqueou o aborto
à mulher maior de 38 anos ou que tenha, no mínimo, quatro filhos menores de
dezoito anos, vivendo sob sua dependência. Além disso, nessa hip6tese, a mu­
lher é dispensada da autorização especial prescrita para os demais casos ( ...
now a pregnant woman can go directly to the appropiate hospital, if she is
over the age of 38 years ar has at least four children living at home under 13
years of age"). (71) Outra inovação de vulto é aquela estabelecida pela regra
que faculta a intervenção à mulher muito jovem, momentaneamente incapaz
de dispensar os necessários cuidados à criança, em razão da falta de maturidade.
A finalidade do permissivo é exposta por Bernhard comard, Professor da Fa­
culdade de Direito da Universidade de Copenhague: CO)

"L'objet de cette disposition est avant tout de permettre l'avortement
des jeunes filIes de 15 à 16 ans qui, sans être psychiquement anorma­
les, ont seulement l'esprit tlOp enfantin ou trop peu mur pour avoir la
charge d'un enfant, même avec l'aide que leur famille et les pouvoirs
publics peuvent lui octroyer. Sous l'empire de l'ancienne législation, ces
femmes remplissaient tres rarement les conditions nécessaires pour
obtenir un avortement légal, parce qu'on ne pouvait normalement pas
démontrer 1'existence d'un risque grave pour leur santé dú à la grosses­
se ou à l'accouchement."

Avança a lei dinamarquesa a ponto de prever o aborto de caráter social,
isto é, considera a necessidade da interrupção da gravidez, desde que esta
em si, o parto ou a manutenção da criança venham a constituir para a mulher
um fardo pesado e irremediável, capaz de interferir na vida mesma da pr6­
pria gestante e na manutenção da casa e dos demais filhos.

Na hipótese configurada, o legislador apresenta um certo número de ele­
mentos de ordem pessoal, econômia e social a serem levados em conside­
ração, sem contudo, enumerá-los taxativamente. Do contrário, preceitua se esta­
beleça um balanço de tais elementos passíveis de serem torqados em apreço.
Em suma, a lei faz depender a decisão desses casos, de que se constate ser
o aborto a solução mais razoável. (70)

Apesar de todas essas facilidades proporcionadas nos t~rmos da lei, inú­
meras mulheres dinamarquesas procuram a Polônia para fins de interrupção
da gravidez. (72) Isto porque, neste último país, o aborto pode ser autorizado·
por um único médico, ante a declaração oral da mulher grávida de que está
em difícil situação social. ~ a lei do menor esforço. Na Dinamarca, como vimos,
faz-se mister uma justificativa mais convincente e na maioria dos casos é exi~

gida, para o deferimento do pedido, uma autorização especial. Apesar de que
"the usual cause for legal abortion in Denmark has been the "stress syndrome",
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found predominantly among housewives who are exausted from maternal duties,
o ~ who do not wish to lower their standard of living." (I) (72)

Na Finlândia, a Lei nQ 239, de 24 de março de 1970, além das condições
a:lteriormente reconhecidas como justificativas do aborto - tais como perigo
pua a saúde da mãe, certos fatos delituosos e circunstâncias hereditário-bio16­
g icas - prevê novos pressupostos de caráter social. ];: assim que o aborto
p:>de ser permitido se o parto e os cuidados a serem dispensados à criança
Sll tornam aflitivos para a mulher, dadas suas condições de vida e de saúde.
O fator idade e a prole são também levados em consideração:, às mulheres
menores de 17 anos e às maiores de 40 ou que tenham já quatro filhos, a lei
kculta o aborto.

Em regra, a intervenção depende da decisão conjunta de dois médicos - a
u:n dos quais cabe realizá-la - que devem redigir, de per si, um laudo deta­
lhadamente motivado. Na hipótese de decisão negativa, a autorização pode
s(!r requerida à Direção Geral da Saúde Pública, organismo que, em certos
casos, é competente, em primeira instância. Ao mesmo órgão atribui-se, também,
a capacidade de concordar ou discordar sobre o hospi~al onde se processará
o aborto. (73) .

O "Annuaire de Législation Française et ];:trangere", de 1967, alude à
li)eralidade do Código Penal suíço, relativamente ao aborto terapêutico (art.
tm). A propósito, comenta sobre o grande número de mulheres estrangeiras
q le procura a Suíça, fato determinante da exploração escandalosa por parte
d~ médicos que se aproveitam da situação, para cobrar, pela realização do
u')orto, honorários exagerados. Tal a extensão desses abusos, que dois cantões

transmite a mesma publicação - decidiram reagir: (74)

"Deux cantons ont décidé de réagir: par' arrêté du 23 mai 1967, le
Consei! d'Etat vaudois a modifié l'art. 12 de son arrêté du 12 novembre
1954 sur l'interruption non punissable de la grossesse, disposition quí fi­
xe les honoraires pour ces opératioDS; par arrêté du 4 juillet 1967, le
Conseil d'Etat neuchâtelois a réglé à nouveau la procédure à suivre
en matiêre d'avortement thérapeutique, précisant également que l'ell;­
pertise et l'opération seront facturées seIon les normes applicables aux
:assurés des caisses-maladie,"

Relativamente ao Japão, conta-nos David C. Coyle: (711)

"Antes de 1948, a lei proibia o aborto exceto em casos médicos, de
emergência. Mas em 1948 a Dieta aprovou a Lei de Proteção à Eu­
genia, que declarava ser seu objetivo a proteção das mulheres cuja
vida corresse risco com a gravidez, e, também evitar progênie inferior
que poderia ser esperada nos filhos nascidos de mães aoentes. Não
houve reconhecimento da necessidade de limitar o crescimento da po­
pulaçãO, embora alguns membros da Dieta considerassem que a lei
serviria para esse propósito.

A Lei de Proteção à Eugenia permitiu, também, a extensão das fa­
cilidades do controle da natalidade, e permitiu a esterilização por mo­
tivos de saúde, em certos casos. Em 1949 foi a lei emendada, a fim
de permitir ao médico levar em consideração fatores econÔmicos ao
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diagnosticar que a saúde da mulher poderia ser posta em perigo por
outra gravidez.

A lei de 1948 e suas modificações posteriores concentraram-se defini­
tivamente na saúde, ao invés de no controle da natalidade. Os abortos
deviam ser praticados por médico, e, no início, a maioria precisava
da aprovação do Comite de Proteção à Eugenia local. Revista em
1952, a lei permite que determinados médicos pratiquem o aborto
sem consulta, precisando, para isso, unicamente do consentimento das
duas pessoas diretamente interessadas. Nominalmente, deve a opera­
ção ser justificada em termos de saúde, mas a inclusão de considera­
ções econômicas dá grande margem à discrição.

A esterilízação foi permitida pela primeira lei (de 1948) somente por
determinadas razões especificadas, tais como lepra infecciosa ou mo­
léstia hereditária conhecida. Mais tarde as emendas reÍaxaram essas
especificações, mas o padrão de saúde foi mantido pelo fato de exigir­
se autorização de um médico registrado. A assistência no controle da
natalidade foi, do mesmo modo, conservada nas mãos de pessoas tec­
nicamente treinadas: médicos e, depois, parteiras e enfermeiras licen­
ciadas."

Entre os países que legalizaram o aborto não podemos esquecer a .Jndia
e a Suécia e os países socialistas. A lei sueca, promulgada em 1971, franqueia
a intervenção a.quem quer que a deseje. (76) Quanto aos países socialistas,
aludiremos à Russia e à Iugoslávia, além da Polônia já lembrada juntamente
com Dinamarca.

A Rússia liberou o aborto depois da Revolução, incriminando-o somente
quando praticado em desobediência às regras sanitárias prescritas em lei (art.
140, do Código de 1926). O interesse demográfico do Estado, face à ameça
da Alemanha nazista determinou a rejeição do abortamento livre. (Lei de
27 de junho de 1936). Loren G. Stern, analisando o fato, cita Lader em cuja
opinião a lei de 1936 constituiu uma queda do entusiasmo revolucionário dos
velhos bolchevistas. (77)

Recentemente, voltou a legislação russa a admitir o aborto. Alega-se em
favor da retomada da posição assumida na fase pós-revolucionária, transmite
Anibal Bruno, (7H) que a educação do povo e as medidas administrativas de
assistência e estímulo à maternidade, justificam se deixe à consciência de
cada um a solução desse grave problema. A partir desse critério, a Lei de 5
de agosto de 1954 descriminava a mulher que consentia em fazer-se abortar
e a lei de 23 de novembro de 1955, legalizava o aborto feito com o consenti­
mento da gestante, quando praticado por médico e em estabelecimento apro­
priado.
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Enquanto as leis da maioria dos pmses, contrárias ao aborto, haja ~a
a [tália, a França, a Espanha, a República Dominicana etc., escudadas no cri­
téJio ético-deontológico, vêem uma agravante no fato de a intervenção ser
pr,lticada por profissional competente, as leis russas informadas em critério
eminentemente pragmático, consideram a mesma circunstância como exclu­
de tlte da, sanção penal. No primeiro caso, argumenta-se que o profissional
co:.oca suas aptidões a serviço de um crime; no outro, a serviço da gestante
cu ia saúde correria maiores perigos se o aborto fosse praticado por mãos
im:ptas.

Na Iugoslávia - e é ainda o "Annuaire de Ugislation· Française et :e:tran­
ge::e" (79) que transmite a informação - ia loi générale du 26 avril 1969 sur
I'irterruption de la grossesse" determinou as condições sob as quais é permitida
a interrupção da gravidez com o consentimento da mulher e mediante pedido
sell. A lei exige, especificamente, seja a intervenção r~a1izada em estabeleci­
mE nto que preencha as condições de higiene indispensáveis e assegure serviço
mé dico apropriado; ao mesmo tempo, 'exige de médicos e enfermeiros a ma­
nu:enção do segredo profissional enquanto os obriga a respeitar a pessoa sob
seloS cuidados.' .

Em face do exposto, podemos comentar, usando as palavras do Professor
Deutor Francesco Introna (80)

"AlIo stato dei fatti, l'aborto e legalizzato in tutti i paesi socialisti,
nei paesi scandinavi, in Gran Bretagna, in Giappone, in India, in nu­
merosi stati della confederazione nord-americana. I motivi che autb­
rizzano ana provocazione den'aborto sono, nene Iegislazioni permis­
sive, uno o piu dei seguenti:

1) Motivi mediei: A) pericoIo per la vita delIa gestante; B) pericolo
per Ia salute fisica o mentale deUa gestante.

2) Motivi eugenici (pericoIo di nascita di infante deforme o comun­
que menomato graveIQente).

3) Motivi cosiddetti umanitari (gravidanza da violenza carnaIe o da
incesto; gravidanza in infrasedicenne o infraquindicenO'e).

4) Motivi socio-economici (misere condizioni di vita; famiglia molto
numerosa; ecc.)." .

VI - CONCLUSÃO

Ai está, a grosso modo, a situação internacional do aborto, nos dias atuais,
de acordo com as diferentes legislações citadas. Esta não é, entretanto, a situa­
ção real do problema. A situação de fato, para a qual se dirigem as atençÇies
tan~:o nos países de legislação repressiva quanto naqueles de leis mais aces­
sivds, é bem outra e bem mais grave. Basta que atentemos para as estatts-
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ticas que acusam a avalancha de abortos clandestinos praticados em todo o
mundo.

No Brasil, apesar da proibição, pode-se dizer, categórica da lei, o aborto
assume proporções alarmantes. Tomou-se, na expressão do Professor Rodri­
gues Lima, doença endêmica, como o são a malária, a esquitossomose, e outras.
As estatísticas revelam a chag;a.

Aliás, fala-se da impossibilidade de se confiar nas estatísticas sobre o abor­
to. E a Organização Mundial de Saúde, em trabalho realizado em 1970, expõe
as causas: (Sl)

"1) a maioria dos abortos prematuros não são detectados ou não re­
querem a assistência técnica do médico; 2) o registro do número de
abortos não oferece vantagens econômicas, sociais ou políticas; 3) os
abortos feitos por abortadores primários ou pelas próprias gestantes
podem ser controlados apenas parcialmente pelas autoridades, quando
a mulher abortada precisa recorrer aos hospitais; 4) o mesmo não
acontece quando são feitos por médico, que normalmente escapa ao
controle:'

Se os dados estatísticos não satisfazem, a que recorrer? Ainda mais: os
motivos que determinam a precariedade dos números obtíveis, denunciam jus­
tamente, que o número de abortos extrapola o dos dados obtidos. De forma
que as pesquisas nOs oferecem sempre uma estimativa aquém da realidade
dos fatos.

Isto posto, aproximadamente, contam-nos os números, que, no Brasil, são
feitos um milhão e quinhentos mil abortos por ano. Aí estão incluídos, infonna
o Professor Jorge Resende, (82) os abortos ~rovocados pela própria gestante.
O Professor Otavio Rodrigues Lima (83) apresenta um índice de 1 milhão
e 488 mil abortos provocados, anualmente, número correspondente a 22 por
cento dos. partos e 25 por cento dos leitos existentes em toda a rede hospitalar.
A pesquisa reuniu informações de 34 clínicas de todos os Estados e baseou-se
no atendimento médico de 55 hospitais, não tendo sido consignados, senão,
os casos que redundaram em complicações decorrentes, afastados, por con­
seguinte, aqueles que não se valeram da assistência hospitalar. A "Realidade"
(81) proporciona estimativas oscilantes que vão de 250 mil a 1 milhão e 700
mil abortos provocados, criminosos, anualmente. Na última hipótese, comenta
a publicaçãO, o número nos oferece um quadro espantoso: mais de 4.600
intervenções por dia, 192 por hora, mais de três por minuto. O cálculo teve
por base, segundo o Professor Rodrigues Lima, os dados de 1970. Tida como
exagerada por muitos, a cifra é qualificada de modesta pelo Professor Caetano
Zamitti Mannana que, em 1963, baseado em dados do Departamento Estatís­
tico do Estado, calculou em 418.764, o número de abortos provocados, só em
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S~"o Paulo. (81) Em Salvador, é ainda a "Realidade" que transmite, na Mater­
nidade Tisyla Balbino, da Fundação Hospitalar da Bahia; foram assistidas, du­
rante o ano de 1971, 19.000 pacientes, das quais 5.241 com problemas de
aborto. 60% desses casos - abortos provocados. Em 1969, na Maternidade
F~rnando Magalhães no Rio de Janeiro, foram atendidos 10.308 partos, dentre
m quais, cerca de 2.500 abortos provocados. (81)

Desnecessário continuar apresentando estatísticas" para confirmar que o
ahorto campeia clandestinamente no país - contrabando da morte a enriquecer
profissionais desonestos, a ceifar vidas indefesas, a danificar a saúde quando
niio a eliminar a vida mesma de milhares de mulheres.

Não cabe ao Brasil a primazia nessa corrida clandestina para O aborto.

Na Itália, a estimativa varia entre um a três milhões de abortos por ano.
( H) O índice, nos Estados Unidos, é de um milhão no mesmo período de
hmpo, de onde se conclui que, uma de cada cinco gestações naquele País,
h'rmina em aLorto ilegal. (8~) E tenha-se em consideração que 10.000 inter­
v,~nções são levadas a efeito, também, anualmente, em hospitais sob adequada
supervisão cirúrgica e de certa forma, em concordância com adequadas razões
médicas. (86) "

Interessante é observar que, mesmo nos países de legislação aberta ao
a")()rto, a clandestinidade persiste, se" bem que, e, naturalmente, em menor
proporção. Aproveitamos, a respeito, o comentário do Professor Francesco In­
hona, tantas vezes citado: (87)

"Inoltre, risulta che in alcuni paesi aborzionisti gli aborti illegali non
sono diminuiti sia perché il clima permissivo fa aumentare i casi in
cui da donna rifiuta la gravidanza in modo obiettivamente nOn gius­
tificahile e sia perché molte donne non vogliono attendere lífer della
pratica burocratica O considerano la legge come una ingiusta intro­
miss;one nella propria vita privata".

Vêm, em seguida os fatos: (87)

"La liberalizzazione deU'aborto va intesa in modo molto relativo: nella
Unione Sovietica, ad esempio la donna deve cornunque presentare
una regolare domanda ad un'apposita commissione la quale ha il com­
pito di valutare il caso e di espletare un'opera di dissuasione e pui>
anche respingere la domanda con adequata motivazione; la domanda
va sempre respinta se v'e già stato un aborto nei sei mesi precedenti
o se la donna presenta condizioni cliniche (malattie infettive o altro)
che rendono probabile l'insorgenza di compUcanze dopo l'intervento
abortivo. In Bulgaria, se la gravidanza ha superato il terzo mese,
il permesso di abortire viene dato solo se la prosecuzione della gravi·
danza crea grave pericolo per la salute o per la vita; le spese per
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l'aborto autorizzato per motivi non medici sono a carico della donna;
i mediei hanno l'obbligo di espletare un'opera di dissuasione suBa
donna che chiede di abortire (salvo che, ovviamente, non sussistano
motivi gravi). Le stesse norme vigono in Ungheria ed in altri paesi
socialisti."

Como tratar o aborto se as leis que o reprimem não lhe arrefecem a pro­
liferação e se mesmo aquelas que lhe são favoráveis não o retiram da clan­
destinidade?

f: que o aborto é conseqüência e não causa. E conseqüência de causas
múltiplas e variadíssimas. Para alcançar essa diversificação, basta que consi­
deremos os tipos de mulheres que procuram destruir o fruto gerado no próprio
ventre:

1) as inconscientes levadas por motivos fúteis de vaidade feminina - mu­
lheres bem casadas, saudáveis, de larga vida econômica e mente es­
treita;

2) as mulheres, financeiramente, bem situadas, mães de 2, 3 ou mais fi~

lhos, mas que se sentem, por motivos de saúde e de exaustão, desen­
corajadas para a nova gravidez e para os novos encargos dela decor­
rentes;

3) as mulheres que trabalham fora - funcionárias públicas, empregadas
domésticas - e que se vêem a braços com dificuldades diversas, in­
clusive econômicas, para cuidar dos filhos;

4) as mulheres pobres, de fato, totalmente incapazes de ocorrer às ne­
cessidades essenciais da criança - uma boca a mais para a fome de
cada dia;

5) as moças solteiras sem a necessária independência econômica e espi­
ritual, impossibilitadas, portanto, de erguer a cabeça e enfrentar um
processo de gestação, diante do desprezo dos pais e da repulsa do
grupo a ela pr6pria e ao filho "sem pai";

6) a mulher que nãO' aceita o filho gerado da violência, do estupro;

7) a prostituta, para quem o filho é, apenas e simplesmente, uma carga
pesada em todos os sentidos.

Que outra doença teria tão diferentes fontes?

- aqui, a fonnação moral deficiente ou mesmo nula, a falta de alcance
relativamente ao valor da vida humana; ali, a precariedade de saúde; lá a po­
breza, pobreza de fato, asfixiante e sem apelação; adiante, a ignorância, a
mentalidade deplorável· de pais que "amam" a filha a ponto de jogá-la à rua
da miséria ou de selar-lhe a infelicidade com um aborto; finalmente, a mal·
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dade humana encarnada nos violadores e na deprimente aquiescência do res-
peitável grupo à instituição do prostíbulo. '

Para grandes ,males, grandes remédios. O problema necessita de maiores
atenÇões das autoridades daqui e de além. Uma campanha intensa, direta e
persistente, sobre os males físicos e morais do aborto; um programa, realizado
em termos de fatos, de assistência sanitária às mães pobres; a melhoria do pa­
drão econÔmico das classes desprotegidas; o amparo decisivo de caráter sócio­
emnômico à mãe solteira, seriam medidas muito mais eficázes de que todo
um código, especificamente construído para condenar as práticas abortivas.
Dentro desse sistema, os anticoncepcionais contariam, mas em casos partícula­
Wl, a critério médico; o aborto, em hipóteses excepcionalíssimas reguladas
nl)S termos das leis penais.

As disposições legais, sem essa infra-estrutura preventiva, continuarão le­
tIa morta, lesadas, segundo vimos, à base de 4.000 intervenções por dia, 192
pl>r hora e mais de.3 por minuto. E isto só no Brasilt

Na ausência de medidas de base dirigidas às causas do aborto, só os anti­
cuncepcionais poderão reduzir, nesse campo, o índice da criminalidade.

NOTAS

J) Vega, Francl.8co Gm1zalez de la - "Derecho Penal MeXicano" - Editorial Porrua,
S. A. - 1968 - pAp. 124J5.

~) Hungria, Nelson - "Comentários ao C6d1go Penal" - Vol. V - arts. 121 a 138 ­
Ed. Forense - Rio de Janeiro, 1942 - pép. 250/251.

3) "Repertório Enciclopédico de Direito Bras1le1ro", por J. M. de Carvalho Bantoll, com
a oolaboraç1o de diversos JuriBtas - Editor Boraoi - R. de Janeiro - vol. I, pAgo 218.

~) Oliveira, Olavo - "O Direito de Matar" - ImpreDlla Unlvenltária do ceará - 1Nt
pág. 332.

~', "Exodus", capo 21, vendculos 22 e 23.

E) Pesslna, Enrico - in Encicloped1a Giurid1ca 'Italiana, ~ "Aborto Procurato" ­
cito pelo "Repertório Enciclopédico de Direito BralIlleiro" - Editor Bonol - R. de
Janeiro - vol. 1 - pág. 254 .

.. ) Vega, Francisco Gonzalez de la - "Derecbo Penal Mexlcano" - Editorial Porrua,
S. A. - México, 1968 - pág. 119.

E) CabaneUaa, Oulllenno - "E1 Aborto - eu Problema Bocla1, MedIdo y Jurid1oo"
Editorial AtaJayll. - Buenos Aires - 1946 - P'g. 20/21.

~) Meira, Sllvio A. B. - "A Lei das XII Táboas" - 211.. Ediçlo - P'oreIJ8e - Rio de
Janeiro - pága. 170 e 175.

m Hungria, Nelson, Ob. cito pág. 234.

ll) caIón, Eugenio CUeUo - "CUestionea Penales Relativas a1 Aborto" - 1931 - Llbre­
ria BoIlch - Barcelona - pig. 9/10.

1~) "Aborto" - b) D1rltto Penale - in "Enc1cloped1a dei Dirltto" - Gluffrê - 1808
- N. 128. .

13) "Repertório Enc1olopéd1co do Dlrelto BraaUelro" .~ por J. M. de Cacvalho Bentoa,
com a oolaboraçA,o de diversos JuriBtas - EdItor Bol'llOl. - RIo de Janeiro - rol. 1
- pAgo 255.



JULHO A SETEMBRO - 1972 441

14) Ob. cito pãgs. 235/236.

15) Culeum ou culleummi - saco de couro em que se metiam os parricidas (Novo
D1cionár1o Latino-Português de Francisco Antonio de Sousa - Lello & Irmãos Ed1~

tores.

16) Stem, Loren G. - "Abortion: Reform and the Law" in "The Journal of Criminal
Law Criminology and Police SCience" - Volo 59, N.O 1 - Ma.rch 1968 - pág. 84.

17) Enciclopedía Del Diritto - Giuffre - 1958 - "Aborto" - c) "Diritto Canonico"
- pág. 140.

18) Vega, Francisco Gonzalez de la - ob. clt. pág. 119.

19) Hungria. Nelson. ob. cito pág. 236.

20) Ob. cit. pág. 23.

21) Ciprotti. Pio - "Aborto" - c) "Diritto Canonico" in Enclclopedía Del Diritto Giuf-
!rê - 1958 - pág. 140.

22) Novlssimo Digesto Italliulo - V TE T - Terza Edizione - 1957 - pág. 88.

23) Stem, Loren G. - Vide publicação e trabalho citados, pág. 84.

24) Idem, idem - pág. 84 (nota de rodapé) .

25) Idem, idem, pág. 84.

26) Idem, idem, págs. 84/5.

27) Idem, idem, pág. 85.

28) Beccaria - "De Los Delitos y De Lsa Penas" - Aguilar - 1969 - pág. 114.
29) Vega, Francisco Gonzalez De La - ob. cit. pág. 120.

30) Novissimo Digesto Italiano - V T E T - 1957 - Terza Edizione - I "Aborto
Diritto Penale", pág. 81.

31) Ciprottl, Pio - c) "D1ritto Canonico - D1r1tto vigente" - in "Enc1cloped1a Del Di­
ritto" - Giurfrê - 1958. - pág. 150.

32) "A Posição da Igreja" - in "Jornal do Brasil" - ''Revista. de DOIJlinIo" - 12 de
junho de 1972 - pág. 4.

33) "Um quadro espantoso: mala de três abortos por minuto no Brasil" in "Res.lldade"
- julho - 1972 - pág. 58.

34) Santaniello, Giuseppe - "Manuale di Diritto Penale" - Giuffrê Editore - Terza
Edlzione - 1967 - pág. 491.

35) "Aborto Terapeutico ed Aborto leplkzato: Conslderazioni Medlco-LegaJj e Medico­
8ociali" - in "R1vista. Penale" - .Anno XCIV - Terza 8er1e - Novembre 1971 ­
N. 11 - pAg. 571.

36) SantanieUo, Giuseppe, ob. cito pág. 492.

37) TITRE DEUXl~ME

Crimes et déZits contre Zes particuUers
CHAPIT'R.E PREMIER
Des crimes et diZits contre Zes personnes

SECTION II
Bressures et COUJ)8 volontaires non quali/iés meurtre, et autres crimes et diUts vo­
ZOntaires.
.... . . . . . .. . .... ......... . ................... .............. ... ............ . . . ... ......
Art. 317. (Décr.-L. 29 Jull. 1939, art. 82.) "Qujconque, par aliments, breuvages, mé­
dicaments, manoeuvre.s, violences ou par tout autre moyen, aura. procuré ou tenté
de procUrer l'avortement d'une femme enceJnt.e ou supposée enselnte, qu'elle y ait
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consenti ou non, será puni d'un emprlsonnement d'un an à cinq ana, et d'une amen­
de de 1.800 F à 36.000 F.
L'emprlsonnemt:.nt sera de cinq an.s à dix ans et l'amende de 18.000 F a. 72.000 p
s'U est établl que le coupable s'est livré habituellement aux actes vlsés ou paragraphe
précédent. .
Sera pune d'un emprisonnement de slx mols a. deux ans et d'une amende de 360
F à 7.200 F la femme qui se sera procure l'a.vortement a. elle-même ou aura tenté
de se le procurer, ou qui aura consenti à faire usage des moyens a. elle indiqués ou
adminlstrés à cet effect.
Les médeclns, officlers de s&ntê, sages-femmes, chirurg1ens denttstes, pbarmaciens,
ainsl que les étudlants en médicine. les étudlents ou employés en pha.nnacie, hemo­
ristes, bandaglstes, marchands d'instruments de ch1nlrgie, 1nf1rmlers, 1nf1rm1êres,
masseurs, masseuses qui auront lndiqué, favorlsé ou pratiqué les moyens de procurer
l'avortement seront condamnés aux peines prevues aux paragraphes permler et second
du présent artlcle. La suspenslon pendant cinq ana au mo1n.s OU l'incapaclté absolue de
l'exerclce de leur professlon seront, en outre, prononcées contre des coupables.
Quiconque contrevient a. l'interdictlon d'exercer sa profess1on pronuncée en vertu
du paragraphe precédent sera puni d'un emprisionnement de six mols ou moins et
de deux ans au plus et d'une arnende de 3.600 F au moins et de 36.000 F OU ))1118,
oU de rune de ces deux pelnes seulement.
<Dalloz - Code Pénal - Paris - Ltbra1r1e Dalloz - 1966167)

38) DECRET-LO/ DU 29 JUlLLET 1939
RaelatiJ à la Jamüle et à la natalité jrançailte <D, P. 1939, 4, 369),
TITRE lI. - PROTECTION DE LA FAMILLE
CHAPlTRE ler. - PROTECTION DE LA MATERNIT.t
SECT!ON Ire. - De l'avortement.
Art. 82. V. suprà. C. pén. art. 317, § ler. à 7.

84. Toute condamnation correctlonnelle paur déllts prévus par les art1cles S17 et
334 du Code Pénal et par la 101 du 31 julllet 1920 oomporte, de pIem drolt, l'interd1c­
tlon d'exercer aucune fonctlon, et de rempUr aucun emplol, à quelque tltre que ce
soit, dans des cliniques d'accouchement, maisons d'accouchement et tous établlsse­
ments privés recevant habltuellem.ent, a. tltre onéreux ou gratutt, et en nombre quel~

conque, des femmes en état reei, apparent ou présumé de grossease. .
Toute condamnation paur tentatlve ou compllclté des infractlons cldessus spéciflées
entrainera la même incapaclté.
(Obra supra, pág. 167)

39) CODE DE LA SAN'I1; PUBLIQUE (Déer. 5 oct. 1953).
ktabltssements d'accouchement.
Art. L. 161-1. (Décr. 11 mal 1955). Lorsque la sauvegarde de la v1e de 18 mêre gra­
vement menacée exige solt une interventlon chlrurglcale, soit l'emplol d'une théra­
peutlque susceptible d'entrainer I'interruption de la grossesse, le médecln traltant
ou le chlrurglen devront obllgato1rement prendre l'avts de deux médecins consultants,
dont l'un pris sur la liste des experts prês le tribunal de grande lnsta,nce qui, aprés
examen et dfscUS810n. Bttesteront que la v1e de la. mêre ne peut étre sauvegardée
qU'au moyen d'une telle intervention thérapeutique. Un des exempla1res de lacon­
sultaUon sera remls à la malade, les deux a118tres conservés par'le deux médecins
consultants. - V. Décr. 28 novo 1955 (Code de déontologie médicale). art. 38 (D.
1955. 510; B. L. D. 1955. 1111).
(Obra supra, pág. 167).

40) BEZIONE SEDICESIMA

Crimini e Delttti contro la vim
§ 218. Aborto J11'OCUTato.

1) La donnB che si procura I'aborto ovvero consente tale aborto da parte di altri
(1). vlene punita con 11 careere; in cas1 pa.rt1colarmente grav1 si appUca la recluslone.
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2) 11 tentativo ê punible.

3) Chí procura in altro modo l'aborto di una donna incinta (2). viene punHo con la
reclusione; in casi meno gravi col carcere.
4) Chi procura ad una donna incinta um mezzo o un oggetto idonei per J'aborto
viene punito eon il eareere; in casi particolarmente gravi eon la reclusione.

§ 219. Mezzi per l'aborto.

1) Chi, pUbbllcamente, annuncia o decanta mezzi, oggetti o porcedimenti a fini abor­
tivi, ovvero espone in un luogo aperto ai pubblico tail mezzi od oggetti, viene punito
con 1] carcere fino a due anni o con pena peeuniaria.
2) La disposizione deI comma primo non si applica qualora mezzi, oggetti o proce­
dimenti diretti a interruzoni della gravidanza, clinicamente necessarie, vengano an­
nunciati o decantatl in riviste mediche o farmaceutiche specializzate ovvero a me­
diei o a persone che con tali mezzi od oggetti esercitano lecitamente la professione.
§ 220. Ofjerta all'aoorto.

Chi, pubblicamente, offre i propri o aItrui serviti per l'esecuzione o 11 favoreggia­
mento di aborti, viene punito con il carcere fino a due anni o con la pena pecuniaria.
(UCodice Penale Tedesco - vigente nella. Repubblica Federale Tedesca" - Tra­
dotto e annotato dai Dr. Vicenzo Pagano - Milano - Dott. A. Giuffrê - Editore
- 1967).

41) Obra supra. pág. 131.

42) Vega, Francisco Gonzalez de la - uDerecho Penal Mexicano" - Editorial Porrua,
Mexico, 1965 - págs. 130 e 132.

43) TíTULO VIII
Delito contra las personas
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CAPíTULO m
Del Aborto

Art. 411. EI que de propósito causare un aborto será castigado:
1.0 Con la pena de prisión mayor si obrare sin consentimiento de la mujer.
2.0 Con la de prisión menor si la mujer lo consintiera.
Si se hubiere empleado violencia, intimidación, amenaza o engafio para realizar el
aborto en el primer caso, o para obtener el oonsentimiento, en el segundo, se impon­
dra en su grado máximo la pena de prisión mayor.
Cuando a col1lleCuencia de aborto, o de prácticas abortivas realizadas en mujer no
encinta, creyéndola embarazada. o por emplear medios inadecuados para producir el
aborto, resultare la muerte de la mujer o se le causare aIguna de las lesiones a
que se refiere el número 1.0 deI articulo 420, se impondrá la pena de reclusión menor
y si se le causare qualquiera otra lesión grave, la de prisión mayor.
Art. 412. El aborto ocasionado violentamente, a sabienclas dei estado deI embarazo
de la mujer, cuando no haya habido propósito de causarlo, se castigará con la penll
de prisión menor.
Art. 413. La mujer que produjere SU aborto o consintiere que otra persona se lo
cause, será castigada con la pena de prisión menor.
Art. 414. Cuando la mujer produjere su aborto o consintiere que otra persona St!
lo cause para ocultar su deshonra, incurrirá cn la pena de .arresto mayor
Igual pena se aplicará a los padres que, eon el mismo fin y con el consentimiento
de la hija produzcan o cooperen a la realización deI aborto de ésta. Si resultare
muerte de la embarazada o lesiones graves, se impondrá a los padres la pena de
prisión menor.
Art. 415. EI facultativo que, con abuso de su art, causara el aborto o cooperase a
él, ineurrirá en el grado máximo de las penas sefialadas en los artículos anterioTell Y
multa de 25.000 a 250.000 pesetas (T. 48).
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La misma &.gravación y multa de 5.000 &. 50.000 pesetas (T. 3tH se fmpondrá. &. 106
que, sln ha.l1arse en poses1ón de titulo sanitario, se dedlcaren habitualmente &. esta.
actividad.
El farmacéutlco que, sIn la deblda prescripción facultativa, expendlere un abortivo,
1ncurrtrá en 181 penas de arresto ma.yor (T. 18) y muita de 5.000 a 50.000 pesetas
tabla 39).
La sanción dei facultativo comprende a los médicos. matronas, pract1cante& y personaa
en poseSión de tftulos sanltarios, y la dei farm9.céutico a SUB dependlentes.

Art. 416. 8erán castigados con arresto mayor y multa de 5.000 a 100.000 pesetas
los que con relac1ón a medicamentos, sustanclas, ob;etos, Instrumentos, aparatos,
medlos o procedimientos capaces de provocar o facll1tar el aborto o de evitar la
procreación, real1cen cuaIquiera de los actos slgujentes:
1!' Los que en posesión de tftulo facultativo o sanitario meramente los lnd1caren, as!
como los que, sln dlcho titulo hicieren la misma 1ndlca.ción con án1mo de lucro.
2.° E1 fabricante o negociante que los vendlere a personas no perteneclentes aI
Cuerpo médIco o a comerclanteno autorizado para su venta.
3.° E1 Que los ofreciere en venta. vendlere, expendlere, suministrare o anuncla.re en
cualquer forma.
t.o La dIvuIgaclón en cuaJqUler forma que se realizare de los destinados a evitar 1&
procreación, as! como su exposlclón públlca y ofrecimiento en venta.
5.° CUalquier gênero de propaganda antlconceptiva.
Art. 417. Los culpables de aborto, se ha.l1en o no en posesI.ón de titulo facultativo
o sanltarlo, serán condenados a las penas seftaladas en los arUcuIos anteriores y.
ademis, a la de tnhabll1taclón especIal, que comprende, aparte de los etectoa
proplos de ella, el de prestar culllquier género de serviclos en cllnicas, estabelecl­
mlentos san1tarios o consultor1os glnecológicos, públicos o privados.
(CódIgo PenaI. - Texto revisado de 1963 - José Marquez Azcarate - Agul.]ar)

44) Devesa. Jose Ma.ria Rodrigues - "Derecho Pena.l Espafiol -- Parte Especial"
Madrid - 1969 - Edlciones CastUla - pág. 90

45) "Codlgo Penal - Texto revisado de 1963" - AguIlar - Jose Marques Azearate
(ver arts. 30, 47, 85, 411 a 414)

46)

CAPITULO I
Crímene8 1/ delft08 contra lu person4l

SBCCION 2.-

De las herida.s 1/ golpes voluntari08 no caJIlicluflJl
homicídio. 11 de ofros crfmenu 11 deUtoB voluntarioso

Art. 317. (Modilfcado por la ley N.o 1680, deI 19 de abril de liMa. - Gaceta Of1c1al
N.o 6783).

E1 que por medio de aUmentos, brevajes, medIcamentos, sonde06, tratamientos o de
otro modo cuaIqwera, causare o cooperare d1rectamente a causar e] aborto de una
mUjer embarazada. aún cuando é&ta 'COII8ienta en él, será castigado con la pena de
recluslón. La m1sma pena se impondr& a la muJer que causare su abo(to, o qUe
conslnt1ere en hacer uso de las substanelas que con eee objeto se ]e Ü1diquen o
adm1IWJtren o en someterse a los medlos BbortI.vos. siempre que el a.borto se ha.ya
Iltectuado. se 1mpondrá la pena de prJalón de sefs mese& a dos aAoa a las personaa
:I\ltl hayan puesto en reladón o oomun1cación una mUjer embarazada con otl'1l.
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47)

persona para que le produzea el aborto, siempre que el aborto se haya efectuado, aún
cuando no hayan cooperado directamente ai aborto. Los médicos, cirujanos, pa.rteras,
enfermeras, farmacéuticos y otros profesionales médicos, que, abusando de su
profesión, causaren el aborto o cooperaren a él, lncurrirá.n en la pena de cinco a
velnte afios de trabajos públicos, si el aborto se efectuare.

El que causare a otro una enfennedad o imposibilídad' de trabaJo personal, admi­
nistrândole voluntariamente, o de cualquier otra manera, substB.ncias nocivas a la
salud, aún cuando por su naturaleza no sea de aqueUas que ocasionan la muerte,
será. castigado con prisión de un mes a dos afios, y multa de dif'Z y seis a clen pesos.
Si la enfennedad o imposibilidad de trabajar personalmente ha durado má.s de
veinte dias, la pena será la de reclusióJ;l. Si los delitos de que tratan los dos
párrafos anteriores se han cometido en la persona de uno de los ascendientes deI
culpabltl, la pena en e1 primer caso será la de rec1usión, y en e1 segundo, la de
trabajos públicoo.

En todos los casos de este articulo, los reos de los delltos podrân ser condenados,
ademá.s de la pena principal, a la accesoria de sujeción a la vigilancia de la alta
policia por cinco afios, sin perjuicio de las Indemnizaclones que puedan resultar en
favor de los agraviados.

(Código Penal de la Republica Dominicana - CUarta edición - Editora Del Caribe,
C. por A - Santo Domingo, RD. - 1962)

THE PENAL CODE

BOOKn

Crimes

PARTX

Crimes Against the Health of the Human Race

Art. 418. (AboTtion Without Consent). - 1. ~ Whoever caaLses the aoortion of a
woman, without her consent, shaU be punished with imprisonrnent [96 P.C.J trem
three to seven yeara.
2. - The same punishment shall bemposed on any person who causes the abortion
of a woman who ia Incapable of giving consent [47 P.C.], where the consent 1s
extorted by violence, threat or undue influence, or is induced by fraudo
Art. 419. (Abortion with ConsentL - 1. - Whoever causes the abortion of a
woman, with her consent, shall be punished with lmprisomnent [96 P.C.] frem one
to flve years.
2. - The same punishment shall apply to a woman who consenta to such abortton
or by any means causes it herself.
Art. 420. (lnstigation to Abortion). - Whoever, other thsn In the cases referred to
in the preceding artícle, instigates a pregnant woman to commit abortion [420
P.C.] by administering to her appropriate means thereto, shaU be punished with
imprisomnent [96 P.C.] from six months to two years.
Art. 421. (Death ar Injury of the Woman). - 1. - Where the act referred to in
article 418 resulta in the death [441 P.C.J of the woman, the punishment Imposed
shall be imprisonment [96 P.C.] frem ten to fifteen yea.rs; where hurt [44.0 P.C.]
results. the punishment imposed shaU be imprisonment [96 P.C.] from three to
eight years.
2. - Where the act referred to in paragraph 1. of artic1e 419 resulta in the death
of the woman, the pwUshment imposed shal1 be imprisonrnent [96 P.C.] frem four
to eight years; where hurt resulta, the punlshment imposed shall be impr1sonment
[96 P.C.] from two to six years.
Art. 422. (Abortion for Reasons o} Honour). -- Where any of the acts referred
to In articles 4.13, 419, 4:10 and 421 ls committed for the purpose of safeguarding
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one's own honour ar thaf of a near relative, the punlshments prescribed therefor
maU be reduced by one-half to two thirds.
Art. 423. (Procuring the Impotence Df a Person to Procreate). - 1. - Whoever
per!orms on a. person of either sex, with the consent of the latter, acts d1rected to

• render that person impotent to procreate, shall be punl.shed wlth imprisonment
[96 P.C.] from six months to two years and with fine [9'1 P.C.] from Sh. 80.
1,000 to D,OOO.
li.• Whoever consents to such acts on h1s own person, shaU be liable to the se.me
punJshment.· ,
Art. 424. (Aggravating Ctrcumstances a1!d Accessory Penaltr/). - 1. - Where the
person guUty of one of the crimes referred to in art1cle 418, pa.ragraph 1, ar a.rtlde
419, articles 420 and 421 a.nd paragraph 1. of article 423, exercise a medicai profession,
the puniShment shaU be increased [118 P:C.].
2. - In the event of repetition [61 P.C.], interdiction from the medicai profession
[103 P.C.] shaU be perrnanent.
(The Somali Penal Cooe - with comments and annotations based on prellminary
studles - MiJano - Giuffré Editore - 1967)

4B) Bruno, Aníbal - "Direito Penal" - voI. I Tomo 4.<> - Forense - 1966 -
pág. 1ó9

49) TITULO 11

Dos crimes contra (li segurança individual

cAPtTULO I

Dos crimes contra a segurança da pessoa e vida

SEÇAO m
Aborto (609 a)

Art. 199. OCcasionar aborto por qualquer meio empregado interior ou exteriormente
com consentimento da mulher pejada.
Penas - de prisão com trabalho por un a cinco anuos.
se este crime fôr commettido sem consentimento da mulher pejada.
Penas - dobradas.
Art. 200. Fornecer com conhecimento de causa drogas ou quaesquer meios pa.ra
prodUZIr o aborto, ainda que este se nAo verifique.
Penas - de prisão com trabalho por dous a. seis annos.
se este crime fôr commettido por Medico, Boticarto, C1rurg1ão ou Praticante de taes
&.rtes.

Penas - dobradllS.
("Código Criminal do Império do Brasil" - anotado pelo Des. V. A. de Paula Pessoa.
-R. de Janeiro - 1877 - Livraria Popular)

5C) ArlÍ.ujo, Dr. João Vieira de - "O Código Penal Interpretado" - Parte Espec1al ­
Vol. UI - R. de Janeiro - Imprensa Nacional - 1902 - pág. 56

5)) TITULO X
Dos crimes contra a segurança de peSsoa e vida

CAP1TOLO IV
Do aborto

Art. 300. Provocar abôrto. haja ou não a expulsão do fructo da concepção:
No primeiro caso: - pena de prlzio ceIlular por dous a seiS annos.
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52)

No segundo caso: - pena de prizáo cellUlar por seis mezes a um anno.
§ 1, Si em consequencia do abôrto ou dos meios empregados para provocaI-o,
seguir-se a morte da mulher:
Pena - de prizão cellular de seis a 24 annos.
§ 2. Si o abôrto for provocado por medico, ou parteira legalmente habilitada para
o exercicio da medicina:

Pena - a mesma precedentemente estabelecid~, e a privação do exercício da
profissão por tempo igual ao da cond-emnação.

Art. 301. Provocar abôrto com annuencia e accôrdo da gestante.

Pena - de prizão cellular por um a cinco annos.
Paragrapho unico. Em igual pena incorrerá a gestante que conseguir abortar volun~

tariamente, empregando para esse fim os meios; e com redução da terça parte, si
o crime fôr commettido para occultar a deshonra propria.

Art. 302. Si o medico ou parteira, praticando o abôrto legal, ou abôrro necessario,
para salvar a gestante da morte inevitavel, occasionar-Ihe a morte por imperícia ou
negligencia:

Penas - de prizão cellular por dois mezes a dous annas, e privação do exercicio da
profissão por igual tempo ao da condemnação."
(Código Penal da República dos Estados Unidos do Brasil comentado por Oscar de
Macedo Soares - 5~ Edição - Livraria Gamier - Rio de Janeiro - 1910)

TITULO X

Dos crimes contra a segurança de pessoa e vida

CAPíTULO I

Do homicidio

Art. 294. Matar alguem.

§ 2.0 Si o homicidio não tiver sido aggravado pelas referidas circumstancias:
Pena - de prisão cellular por 6 a 24 annos.

DECRETá-LEI N.o 2.848.

de 7 de de.;::embro de 1940

Código Pe1l4l

PARTE ESPECIAL

TITULO 1
Dos crimes contra a pessoa

CAPíTULO I
Dos crimes contra a vida

DECRETO-LEI N.O 1.0(}4.

(te 21 de outubro de 1969

Código Penal

PARTE ESPECIAL

TITULO I

Dos crimes oontTa a pessoa

CAPíTULO I

Dos crimes contra a vida
Aborto provocado pela gestante ou com seu l'on- Auto-aborto
aentimento

Pena - detenção, de um a quatro anos.

Art. 124. Provocar aborto em s1 mesma
ou consentir que outrem lho provoque:

Pena - detenção, de um a três anos.

Art. 124.
aborto:

Provocar e. gestante o próprio
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J-rt. 126. Provocar aborto com o consen­
t1mento da gestante:

Pena - recl\lBAo, de um a quatro anos.
I 'arágrafo \Úlico. Aplica-se a pena do ar­

tigu anterior, se a gestante nAo é mlLior de
qu:~torze anos, ou é alienada ou débil mental,
ou se o consentimento é obtido mediante
frallde, grave ameaça. ou violência.

.tborto com o consentimento d4 ge.ltante

Art. 125. Provocar aborto, com o CODIeD.­
timento da gestante:

Pena - detençAo, de um a quatro &DOI.

Parágrafo Wúco - Na mesma pena tn­
corre a gestante consenclente.

Art. 126. Provocar aborto sem o conaen­
timento da gestante, ou se esta é menor de
dezesseia &DOS, doente ou deficiente mental,
ou se o seu consentimento é obtido medi­
ante fraude ou coaçAo:

Pena - reclusAo. de dois a olto &Doe.

.tushlcfa ou fnvalidGde do co1l8enttmento
ela gestante

J.rt. 125. Provocar aborto, sem o consen-
t1Jr. ento da gestante:

Pena - recIusAo, de três a dez &Doa.

Ab("to provocado pcJ1" tereelro

FOTma quaU/fcewa Aborto quaU/fcGdo

J ut. 127. As penas cominadas nos doia ar- Art. 127. As penas com1Dadas no ca~t

tig')11 anteriores são aument.a.das de um terço, do art. 125 e DO art. 126 são aumentadas de
se, em consequêncla do aborto ou dos meios um têrço até a metade, se, em coneeqü&n­
empregad08 para provocá-lo, a gestante lIOfre cl& do aborto, oU dos mei06 empregadoe ou
le6ií.o corporal de natureza. grave; e do du- do modo de empregá-los, a gestante vem a
plit:adaB, se por qualquer dessas cauaaa, lhe morrer ou sofrer lesão grave.
sollrevém a morte.

Aborto por motivo de honrll

Art. 128. Provocar aborto em si mesma,
para ocultar desonr& própria:

Pena - detençAo, de seia meses a dois
anos.

Parigrafo único. Na mesma pena in­
corre quem provoca o aborto, com o con­
sentimento da gestante, para ocUltar-lhe ..
desonra..

Aborto preteràoloso

Art. 129. Empregar violência contra mu­
lher, cuja gravidez não ignora ou é m&D1­
festa, causando-lhe Jnvoluntariamente o
aborto:

Pena - detençio, de três meses a um
&DO, além da pena correspondente .. violb­
ela.
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Art. 128. Não se pune o aborto prati-!
cada por médico:

Aborto necessário

I - se não há outro meio de salvar a
vida da gestante;

Aborto no caso de gravidez resultante

de estupro

II - se a gravidez resUlta de estupro e
o aborto é precedido de consentimento da
gestante ou, quando incapaz de seU re­
presentante legal.

- ~- ------------

Aborto terapêutico ou quando a gravídez

gravidez resulta de estupro

Art. 130. Não constitui crime o aborto
praticado por médico:

I - quando é o único recurso para evitar
a morte da gestante;

II - se a gravidez resultou de estupro,
seja real ou presumida a violência.

Parágrafo único. No caso do n.O I, deve
preceder, sempre que possivel, a confinna­
ção ou concordância de outro médico, e, no
caso do n 9 11, deve anteceder o consenti­
mento da vítima ou, quando esta é incapaz,
de seu representante legal, desde que com­
provada a existência do crime.

54) Hungria, Nelson ob. cito pág. 248;249

55) Oliveira, Olavo - ob cito pâg. 334 (nota de rodapé)

56) Oliveira Olavo - ob. cit. pág. 316

57) Ob. cito pág. 239

58) Ziff, Harvey L. - "recent Abortion Law Refonns (or much ado about nothing)" ~
in "The Journal of criminal Law, Criminology and Police Science" - Vol. 60, n.o 1
- March 1969 - pág. 3

59) Stern, Loren G. - "Abortion Reform" ~ in publicação supra - vaI. 59, n.O 1 ­
March 1968 - pág. 86

60) Vide os dois trabalhos supracitados, pâgs. 4 e 86, respectivamente

61) Stern, Loren G. -Trabalho citado, pâg. 86

62) Ziff, Harvey L. - trabalho citado pág. 4

G3) Introna, Prof. Dott. Francesco - "Aborto Terapeutico ed Aborto Legalizzato: Con­
siderazioni Medico-Legali e Medico Sociali" in "Rivista Penali" - Anna XCIC ­
Terza Serie - Novembre 1971 - No 11 - pág. 573

64) Ziff, Harvey L. - Vide trabalho e publicação citados pâg. 4

65) Stern, Loren G. - Trabalho e publicação citados 86 (nota de rodapé)
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66) In ''Revista de Direito Penal" - Editor Borsoi - Nq 1 Jan./Mar. 1971- "resenha
Bibliográfica" - pãg. 101

67: Trabalho e pUblicação citados, pág. 574
68; In "Colaboración paritaria - Info~iones soc1ales de Alema.n1a - La Edueaión en

Alemanha - Berviclo de ArtiCulOll - serviço especial - La situaclón 1egaJ. de la

muJer" (Informaciones socto-poliUcas) - S O 16171 (sp) - pág. 1Il a. 12. (Mater1&l

genUlmente remetido pela EmbMud.a Aleml.)

69) Trabalho e publlcaçAo citados, pág. 573

70) Goma.rd, Bemhard - (lU. OroU. Privé - A. Droit Civil) - in "Annuaire de Lé­

g1slation França1se et lttrangere" - 1970 - "Centro National de la Recherche &1&n­

tiflque" - pAr. 181/2

71) Kerete CarJsen - "M&temaLald. Chlldren's allowances and pregnancy legl.s1aUon"

- in "Fact Sheet/Dermark" - materlal gentilmente cedido pela Embaixada da Dl­

namarca)

72) Zltf. Harvey L. - Trabalho e publicação citados, pág. 13
'13) "Annualre de Législation Françalse et lttra.ngére" - 1970 - pág. 181

74) Publ1caçAo supra., - 1967 - pág. 513

'15) In Hardtn, Garret - "Populaçl.o Evoluçlo Controle da NlI.talida.de" - TraduçAo de
Leon1das Gontljo de Carvalho - Companhia Editora Nacional - S. Paulo - 1967
- pág. 267

'16) Vide nota. 68

77) atem, Loren G. Trabalho e publicação citados, pág. 88

'18) Ob. clt. pé.g. 158

'19) "Annualre de Législation Françll.1se et lttrangêre" - 1969 pág. 752

ll(I) Tarbalho e publicação citados, pág. 573

81> "Reportagem Especial" - "Realidade" - jUlho/1972 - pág. &8/60

~) "correIo da Manhl." - Z7-t)-19'10 - "saúde - Médicos pedem legalizaçl.o do aborto".

83) "O Estado de São Paulo" - 15-1-1972 - "Médico faz pesqu1sa. de aborto no BrasIl"

M) Introna, Francesco - trabalho e publicaçlo citados, pága. 577

85) Ztrf, Hervey. L. - trabe.lho e publicação citados, Pái'. 5

88) "Comment - The HQIlPital Abortion COmmittee as an AdminlsfraUve Body of the
atate" - in "Jornal or Fami1y Law" - Volume Teo, Number OlUl - uno - pAg. 32

87) .Trabalho e publicação citados, péga. 577/D'18
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Preço da assinatura anual, que corresponde a quatro números, Cr$ 30,00
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. -- Brasília - DF, acompanhados de cheque bancário, visado, nominal e
. pagá.vel na praça de Bras1l1a.

Remeteremos números avulsos pelo Serviço de Reembolso Postal, aeres­
c: dos do. valor das despesas de remessa, de acordo com a tarifa pOstal.

"DIHEITO DE GREVE" (Edição de 19(4)

- Histórico do Direito de Greve no Brasil

- Constituinte de 1946

- Legislação e projetos então em tramitação no Congresso
Nacional



JULHO A SETEMBRO - 1972 453

- Origem da Lei nl? 4.330, de 19-6-64 (I))
- jurisprudência dos Tribunais
- Pareceres da Consultoria-Geral da República. Preço .... 5,00

"VENDAS E CONSIGNAÇõES" (Edição de 1965)

- Hist6rico da Lei n'? 4.299, de 23-12-63 (esta obra é
atualizada em artigos publicados na Revista de Informa-
ção Legislativa nQs 15/16, pág. 217, e nQ 30, pág, 239) esgotada

"LEGISLAÇÃO DO GOVERNO REVOLUCIONÁRIO"

Decretos-Leis (Governo Castello Branco) - legislação cor-
relata - 4 volumes (1 a 318) encadernados. Preço . . . . . . 80,00

Atos Institucionais - Atos Complementares - Decretos­
Leis e Legislação Citada ou Revogada - índices crono­
l6gicos e por assunto- Governo do Presidente Costa e
Silva - Dos Ministros Militares respondendo pela Pre­
sidência e do Presidente Emílio G. Médici

1r volume contendo 268 pághuJs

Atos Institucionais n9s 1 a 4
Atos Complementares nQS 1 a 37
Decretos-Leis n9s 319 a 347 e Legislação Citada, com
Índices cronológico e por assunto. Preço 10,00

29 volume contendo 314 páginas

Ato Institucional n'.' 5
Atos Complementares n9s 38 a 40
Decretos-Leis n9s 348 a 409 e Legislação Citada, com
índices cronológico e por assunto. Preço . , . . . . . . . . . 10,00

39 volume contendo 304 páginas

Atos Institucionais nQ& 6 e 7
Atos Complementares n9s 41 a 50

Decretos-Leis n9s 410 a 480 e Legislação Citada, com
Índices cronológico e por assunto. Preço . . . . . . . . . . . 10,00

(') A obra é anterior à publlcaçll.o da lei, cujo texto é dIvulgado na Revl.sta de /njormaçfJo
Legl.slatlva n," 2 (junho/64), pág, 221. Vide, tambéIil, neste número da Revista, o Pareee~

do Deputado Ulysses Guimarlles, proferido na Comls8ll.o de Constitulçllo e Justiça da ca­
manL (pAg, 96).
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4!1 volume contendo 490 páginas

Atos Institucionais n\lS 8 e 9

Ato Complementar nQ 51

Decretos-Leis nQos 481 a 563 e Legislação Citada, com
índices cronológico e por assunto. Preço 15,00

5fJ volume conteTUÚJ 336 páginas

Ato Institucional n9 10

Atos Complementares nQ8 52 a 56

Decretos-Leis -nQ8 564 a 664 e Legislação Citada, com
Índices cronológico e por assunto. Preço , , 10,00

69 volume contendo 488 páginas

Ato Institucional nQ 11

Atos Complementares nQ8 57 a 62

Decretos-Leis n9S 665 e 804 e Legislação Citada, com
Índices cronológico e por assunto. Preço " , 15,00

7(1 volume contendo 290 páginas

Emenda Constitucional nfi 1

Atos Institucionais nQs 12 a 17

Atos Complementares nQs 63 a 77

Decretos-Leis nQs 805 a 851 e Legislação Citada, com
índices cronológico e por assunto. Preço , , . . . . 10,00

8P volume contendo 318 páginas

Decretos-Leis nQ8 852 a 941 e Legislação Citada, com
Índices cronológico e por assunto. Preço ... . . . . . . . . . 10,00

1)r1 volume contendo 364 páginas

Decretos-Leis nQs 942 a 1.000 e Legislação Citada; com
índices cronológico e por assunto. Preço . , . , ... : . " . 15,00

1()(' volume contendo 386 páginas

Decreto-Lei nQ 1.001, de 21-10-1969
Código Penal Militar, com índice resumido e Índice
por assuntO. Preço , . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 20,00
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119 volume contendo 503 páginas
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Decretos-Leis nQs 1. 002 e 1. 003

Código de Processo Penal Militar e Lei de Organi­
zação Judiciária Militar, com índice resumido e por
assunto. Preço 25,00

129 volume contendo 309 páginas

Decretos-Leis n9s 1.004 a 1.068 e Legislação Citada,
com índices cronológico e por assunto. Preço ..... . . 20,00

139 volume contendo 406 páginas

Atos Complementares n95 78 a 94

Decretos-Leis n9S 1.069 a 1.153 e Legislação Citada,
com índices cronológico e por assunto. Preço 20,00

149 volume contendo 487 págifUlS

Decretos-Leis n9S 1.154 a 1.187 e Legislação Citada,
com índices cronológicos e por assunto. . . . . . . . . . . . . 20,00

"ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967" (Projeto) - Edição de 1966

Quadro Comparativo: Projeto de Constituição remetido
ao Congr~sso Nacional pelo Poder Executivo, Constitui­
ção de 1946 e suas alterações (Emendas Constitucionais
e Atos Institucionais), comparados em todos os artigos
e itens.

"ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967"

Os Anais da Constituição de 1967, obra elaborada pela Sub­
secretaria de Edições Técnicas e impressa pelo Centro Grá·
fico do Senado Federal, compreendem sete volumes em feição
inteiramente nova, diversa do estilo tradicional de Anais.

Ao Quadro Comparativo (Projeto de Constituição de 1967,
Constituição de 1946, Emendas Constitucionais e Atos), dis-

tribuído aos Senhores Congressistas no início da discussão e
votação da nova Constituição, seguem-se os volumes dos
Anais.
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J!I Volume - Antecedentes da Constituição através do
noticiário da Imprensa. Preço ' 6,00

Neste volume são divulgadas as principais manifestações da­
Imprensa brasileira, no decorrer do ano de 1966, em edito-
riais, crônicas, entrevistas e reportagens, abordando a refor-
ma constitucional desde a indicação da Comissão de Ju-
ristas; o texto do Anteprojeto da Comissão de Juristas; as
divergências ocorridas entre os membros daquela Comissão;
as manifestações de congressistas e constitucionalistas face
ao problema da outorga, eleição de uma Assembléia Cons-
tituinte ou ato convocat6rio do atual Congresso; o papel de­
sempenhado pelos Presidentes do Senado Federal e da Câ-
mara dos Deputados, Senador Auro Moura Andrade e Depu-
tado Adaucto Lúcio Cardoso, em defesa da independência
e soberania do Poder Legislativo; críticas e sugestões ao Pro-
jeto de Constituição e análise dos Capítulos do Projeto origi-
nário do Executivo e remetido ao Congresso em 12 de de-
zembro de 1966.

- 2(1 Volume - Primeira fase de tramitação do projeto de
Constituição no Congresso Nacional - Discussão e Vota-
ção do Projeto. Preço 5,00

Este volume contém os pronunciamentos dos parlamentares
nas 18 sessões conjuntas realizadas de 12 a 21 de dezembro
de 1966 para discussão e votação do projeto de Constituição.
Focaliza as manifestações referentes 'à matéria constitucional,
fornecendo, para facilitar as pesquisas, índices de sessões, au­
tores (de discursos, apartes, declarações de voto e questões
de ordem) - com pequeno resumo dos temas abordados ­
e ainda um índice de assuntos.

- 3!l Volume - Discursos pronunciados em sessões do ,Se-
nado Federal e da Câmara dos Deputados. Preço 5,00

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da nova
Constituição ao Congresso .Nacional, assim como aqueles re-
ferentes ao período da convocação extraordinária do Con·
gresso, com uma cobertura completa dos trabalhos consti~

tucionais, a partir de 29-11-66 até 11-1-67,

- 4!J Volume (2 Torrws) - Segunda fase de tramitação do
Projeto de Constituição no Congresso Nacional. Preço 20,00
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Discussão e votação das emendas. Contém os pronuncia­
mentos ocorridos nas sessões conjuntas, realizadas de 5 a 24
de janeiro de 1967, para discussão e votação das emendas ao
Projeto e promulgação da nova Constituição.

457

- 59 Volume - Comissão Mista. Preço. . . . . . . . . . . .. . . . . . 10,00

Contém as reuniões realizadas pela Comissão Mista encar-
regada de emitir parecer sobre o Projeto de Constituição e as
emendas que lhe foram oferecidas.

69 Volume (2 Tomos) - Emendas oferecidas ao Projeto
de Constituição. Preço .

Este volume apresenta cada emenda com a respectiva justifi­
cação e sua tramitação detalhada: pareceres (dos Sub-Rela­
tores, do Relator-Geral e da Comissão Mista), requerimentos
(destaque, preferência, votação conjunta) e votação. É feita
a remissão ao 49 volume da obra, com indicação das páginas.

- 79 Volume - Quadro Comparativo da Constituição de
1967.

20,00

- Projeto originário do Poder Executivo - Emendas apro-
vadas (artigo por artigo). Preço . . . . . . . . . . . . . . . 5,00

"REFORMA AGRÁRIA" (3 Tomos)
(edição de 1969)

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola
e desenvolvimento regional, contendo:

- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei
n9 4.214/63 (Estatuto do Trabalhador Rural)

alterações, regulamentações e remissões da legislação
transcrita

- ementário da legislação correlata

- histórico das leis (tramitação no Congresso Nacional)

- marginália (pareceres, regimentos, portarias etc.)

A obra contém um Índice cronológico da legislação e Índice
por assuntos de toda a matéria, com a citação de artigos, pa­
rágrafos, itens e alíneas.

Preço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00
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"CONSTITUIÇÃQ DA REPÚBLICA fEDERATIVA DO BRASIL"

- QUADRO COMPARATIVO

Emenda Constitucional nQ 1, de 17 de outubro de 1969.

Contmn, comlMo­
radaa em todos
os artlgOll:

Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alte.
rações introduzidas pelos Atos Institucionais n~ 5 a 17
e Ato Complementar nQ 40/00, ratificado pelo art. 3"
do Ato Institucional nQ 6/69).

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setem-

l bro de 1946 (com as Emendas Constitucionais e Atos
Institucionais que a alteraram).

Bm Il<ltu. a1tm de ol:.~raa obllervaÇÓell, do dwtaaLdu &a a1teraç6eli aprovadas pelo Ccmp_
NE clonal, ..~ra9és de emendu, ao Projeto de Constltulçlo remetido ao Consreuo pelo PnlIldente
Humberto de AleDC&l' Outello Branco, em dllZelDtlro de 19lN1.

Preço , , . . . . . . . 8,00

"O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA DE

INTEGRAÇÃO SOCIAL"

Histórico da Lei Complementar 0 9 i, de 7de setembro de
1970. Preço , , ' ,... 10,00

"A IMPRENSA E O DIREITO" (leis, projetos - profissão de jor-
nalista; legislação de imprensa} ' , ,.... esgotada

"DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO DE 19 e 29 GRAUS"

(Histórico da Lei nÇl 5.692, de 11 de agosto de 1971)

2 tomos
Preço , , .

"PARTIDOS POLtTICOS" (2 tomos)

- Histórico das Leis n98 5.682, de 21 de julho de 19i1 ­
"Lei Orgânica dos Partidos Políticos", e 5.697, de 27 de
agosto de 1971 - "Dá nova redação aos artigos que
menciona da Lei nQ 5.682., de 21·7·71 - Lei .Orgânica
dos Partidos Políticos"

Preço , , ' , .

30,00,

40,00

"PArtTIDOS POLlTICOS" (2 tomos)

- Histórico da Lei nQ 4.740, de 15 de julho de 1965 ­
"Lei Orgânica dos Partidos Polítiços"

Preço ' ,.' , ,................ 40,00
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Textos legais, instruções do T.S.E., quadro comparativo
(Leis n'!S 5.682/71 - 4.740/65, com suas alterações)

Preço _ ' 20,00

"CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL"

Emendas Constitucionais n'! 1, de 17-10-69, n/} 2, de 9-5-72,
e n9 3, de 15-6-72 (formato bolso)

Brochura " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00

Plástico 3,50

Pelica 7,00

"EMEl\'DAS COl\'STITUCIONAIS - ATOS INSTITUCIOl\'AIS

ATOS COMPLEMENTARES - LEIS COMPLEMENTARES."

Legislação citada - sinopse

OUTRAS PUBlI.CAÇÕES DO SENADO FEDERAL

"ANAIS DO SENADO"

EDITADOS PELA SUBSECRETARIA DE ANAIS DO SENADO FEDERAL

20,00

,vIês de fevereiro de 1965

Mês de março de 1965

Mês de abril de 1965

Mês de maio de 1965

Mês de maio de 1965

Mês de junhO de 1965

Mês de junho de 1965

Mês de julho de 1965

Mês de agosto de 1965

Mês de agosto de 1965

Mês de setembro de 1965

.Mês de setembro de 1965

Mês de outubro de 1965

Mês de outubro de 1965

Mês de janeiro de 1968

Mês de fevereiro de 1968

Mês de fevereiro de 1968

Mês de março de 1968

- SESSõES 1'" a 16" - Preparatória

- SESSõES 1~ a 20" - Preparatória

- SESSõES 21'" a 388 _

- SESSõES 39'" a 50"' - tomo I

- SESSõES 518 a 62'" - tomo II

- SESSõES 63'" a 748
- Tomo I

- SESSõES 75" a 89" - Tomo rI

- SESSõES 90'" a 106'" -

- SESSÕES 1078 a 117'" - tomo I

- SESSõES lIB'" a 130" - tomo II

- SESSõES'131'" a 142'10 - tomo I

-;- SESSOES 1431' a 1451' - tomo II

- SESSOES 146'" a 1558
- tomo I

- SESSõES 156~ a 1661' - tomo II

- SESSõES 1" a 12~ (Convocação ExtraordJ

- SESSõES 13'" a 27~ (convocação ExtraordJ

- SESSOEs 2B~ a 34" (Convocação ExtraordJ

- SESSõES 1a a 15a (1 '" e 21' Sessões Prepara-
tórias - tomo I)
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Ml s de março de 1968 - SESSOES 16' a 32· - tomo II

Mê s de abril de 1968 - SESSOFS 33'" a 4-2" - tomo 1

Mªs de abril de 1968 - SESSOEB 43' a 62' - tomo 11

Mês de maio de 1968 - SESSOES 63· a 78' - tomo I

Mês de maio de 1968 - SESSOES 79' a llJOA - tomo 11

Mês de junho de 1968 - SESSOES 101' a. 114' - tomo I

Mês de junho de 1968 - SESSOES 115· a 132" - tomo II

Mês de jUlho de 1968 - SESSOES I' a. lO' (Convocação ExtraordJ

Mh de jUlho de 1968 - SESBOES IH a. 24' - tomo 11

. Mê; de agosto de 1968 - SESSOES 133" a 150' - tomo I

Mê; de agosto de 1968 - SESSOES 151' a 17l" - tomo 11

Mêl de setembro de 1&68 - SES50ES 172' a ISS' - tomo I

MêH de setembro de 1&68 - SESSOES 189" a 209' - tomo II

Mêli de outubro de 1966 - SESSOES 210" a 231" - tomo I

Mêli de outubro de 1966 - SESSOES 232" a 262' - tomo II

Mêl; de novembro de 1968 - SESSOES 263'" a a75' - tomo I

Méf; de novembro de 1968 - SESSOES 276" a 298" - tomo II

Mêl, de dezembro de 1968 - SESSOES I" a 15" - tomo I (ConvocaçA.o Ex­
traordlnárla)

Mê! de outubro de 1969 - SESSOES I" a. 7' - tomo I

M& de novembro de 1969 - SE:3S0ES aa a 19' - tomo I

M& de novembro de 1969 - SESSOES 20" a 36" - tomo II

Mês de abrtl de 1970 - SESSOES 1· a 12" - tomo I

Mês de abrU de 1970 - SESSOES 13" a 20" - tomo II

Mês de ma.l.o de 1970 - SESSOES 21' a 3~ - tomo I

Mês de maio de 19"10 - SESSOES 33' a 42' - ·tomo II

Mês março/abril de 1971 - SESSOES I' a 11." - tomo I

Mês março/abril de 1971 - SESSOES 12" a 21" - tomo II

Mês (\e maio de 1971 - SESSOES 22" a 32' - tomo I

Mês de ma.lo de 1971 - SESSOES 33' a 44" - tomo II

Mês de, junho de 1971 . - SESSOES 45' a 56' - tomo I

Mês de junho de 1971 - SESSOES 57' a 67' - tomo II

Mês óe jUlho de 1971 - SESSOES 68'" 11.111' - tomo I

Mês de julho de 1971 - SESSOES 82" a 93' - tomo II

Mês de agosto de 1971 - SESSOES 94· a 103' - tomo I

Mês de· agosto de 1971 - SESSOES 1M' a 115' - tomo II

Mês de setembro de 1971 - SESSOES 116" a 126" - tomo 1

Mês de setembro de 1971 - SESSOES 127" a 138' - tomo II

Mês de outubro de 1971 - SESSOFS 139' a 148' - tomo I

Mês de outubro de 1971 - SESSOES 149" a 157" - tomo II

Mês' de novembro de 1971- SESSOES 15S'I 11. 166'" - tomo I
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Mês de novembro de 1971-- SESSOES 1678 a 187~ - tomo II

Mês de abril de 1972 - SESSOES 18 a 12~ - tomo I

Mês de abril de 1m - SESSOES 13~ a 22" - tomo II

Mês de maio de 1972 - SESSOES 23~ a 31~ - tomo I

Mês de maio de 1972 - SESSOES 328 a 43~ - tomo II
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Preço de cada volume 10,00

"INELEGIBILIDADES"

Lei Complementar n9 5, de 29 de abril de 1970

"Estabelece, de acordo com a Emenda Constitucional nQ

1, de 17 de outubro de 1969, art. 151 e seu parágrafo
único, casos de inelegibilidades, e dá outras providências".
lndice - Legislação Citada.

Lei n9 5.581, de 26 de maio de 1970

"Estabelece normas sobre a realização de eleições em
1970, e dá outras providências."

Legislação Citada.

(Trabalho elaborado, revisado e impresso pelo Centro
Gráfico do Senado Federal)

Preço .. _ _ _. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00

"'REFORMA ADMINISTRATIVA" (Redação Atualizada)

Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a
nova redação que lhe deram a Lei nQ 5.396, de 26-2-68,
e os Decretos-Leis nOS 900, de 29-9-69,991, de 21-10-69, e
e 1. 093, de 17-3·70.
lndice Alfabético (por assunto) - Legislação Citada e
Correlata.

(Trabalho elaborado, 'revisado e impresso pelo Centro
Gráfico do Senado Federal)

Preço.. 5,00

"REGIME!,;TO INTERNO E TABELA DE CUSTAS DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL"

lndices da Matéria e Por Assunto

(Trabalho elaborado, ,revisado e impresso pelo Centro
Gráfico do Senado Federal)

Preço _ _. . . . . . . . . . . . 5,00
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·"MANUAL DE ORGA:'IlIZAÇÃO PARTIDÁRIA MUNICIPAL"

lNDICE

ANEXOS:

I - Da P'1l1ação Partldá.ria

b) RESOLUÇAO n." 9.008, de 3
de setembro de 19'71. do Tri­
bunal Superior Eleitoral

v - Instalaçi.o e Funcionamento dll.
Convençio

x - DoIl Delegados dos Diretórios

a.) Modelo n." 1 - 1Ild1ta1 de
II - Convocação da. Convem;lo Municipal Convooaçio ds. convençAo

Municipal
Modelo n." 2 - Notifl.caç1o de

•Convencional pa.ra compare­
cer I\. Convençlo
Modelo n." 3 -'- RequeI1mento
de Regtstro de Chapu
Modelo n.o 4 - Autor1Zaçio
coletiva para. iD.llOriçAo de
ca.ndl.dato
Modelo n," li - Ata. da Con­
vençlo
Modelo n." 6 - Termos de
Abertura. e Encerramento
Modelo n.o 7 - Edital de
Convocaçio do Diretório Nu­
n1c1pal

Modelo n." 8 - Notificação
aos membros do Diretório
Modelo n," 9 - Requerimento
ao Juiz Eleltor&l lndicando OIS
Delegados

l n - ReIi8tro das Chapas

'/1 - Ata da Convençio

::v - ImpugnlLÇio do Registro

::x - Das Comissões Executlvaa

:lC - Do Registro dos Diretórios

VII - Do& Livros do Partido

l:!I - Dos Munic!plos sem Diretórios

VlII -1>06 Diretórios Municlpa1&

X [II - Prazo de flUaçAo para.. concorrer às
eletç6es municipais de 1972

X[V - Diretórios DIstl"Ita15 e órgAos de
cooperaçio

Volume com B4 páginas

Preço , , ,... 5,00

AVISO
As publicações do senado Federal podem ser adqu1rtdas, medlantere­

messa de cheque nominal, visado, pagé.vel em Brasilla e emit1do a favor do
Centro Gráftco do Senado Federal, sem acréscImo de despesas de remessa,
ou pelo serviço de Reembolso Postal, acrescido das taxas postais. As livra­
rias podem dirigir os seus pedidos à Fundação Getúlto Vargas. no Rio de
Janeiro - Prala. de Botafogo, nQ 190, e Avenida Graça Aranha, n9 26; em
São Paulo - Av. Nove de Julho, 2029; em Bras1lta - BQS 104 - Bloco "A"
- Lola 11,




